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PUBLICP..00 NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

N° -~DE F I <J4 I O'i ·-:---
Serv iclor'.. ---~!C>LJ.l...!...------=-----.,.;-.--..._... 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral.das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3674/08 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº O 15/2008 
BRAZ RESENDE 
·EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº O 112009 - 2ª CÂMARA 

,, . . Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Análise da Legalidade da ExecuÇão. do. Contrato nº O 15/2008, do Município de Ouro '' '• .•. • \. • • . · .• ; ·1 • •• , ,. • • • •• ,. 1 '· ' Preto do Oeste, como tudo dos autos consta. · · · · : ·. · : ·. · · · 

. ' \ ·, ' .. . . . . .. . . ~ ' ·' ~ ,: ; . .\: .' :· "· . 
' . 

A 2ª .Câmara do· Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, . '" . ~ ·. \ . ', : -. . . ' ' . ' 
em consonahc1a com o V qto. do. Refator, Cqn~elh~iro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE. de votos,' decide: . ,. : , ., 

1 - Considerar legal o Contrato nº. 015/2008, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste e a empresa JS Ind. e Com. 
Premoldados Ltda., cujo objetq _é a ''Contrat~ção de empres(;l para construção de uma 
ponte em madeira, com 22,00 metros de qoniprimento loçalizada na linha 204 Km 13 
distrito de Ron<lómiri'as'i, no_:~.N:Uµ'i,,~ípict4e···our{?_.Prefo cio Oeste, por estar em 
conformidade com as dispo~i_çoes· da lei Féderal.nº. 8·.666/93; 

Il ·~ Recórii~ncfar ·cj~~'as' cópfa~::da~ _:fütu~a~_pubii~aÇà~s dos 
extratos cóntr~tuais ria Imprensa Oficial sejârh aportadas nos processos respectivos; 

' ' 

·.' '· 

III- Com~nicar ao interessado o conteúdo de,sta decisão; 
' '. l 1 . . • 1 .. 1 • ; • . ~.. : • • ' ( ·. •• : j ..... , 

IV.-Arquivàr os autos,. áp;ós os trâmites Íegais~ . i -~0 
. ~ '<LJX 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia · 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

; ... ; 

.,, ' r' ' 

Participaram da Sessão o Conselheiro. ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA (Relator); o. Con.selheiro Substituto HUG,0. ÇOS'J'A . .,PESSOI\; o 
Conselheiro. Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

' ' ; . . ,,· '· 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 
Conselheiro Pr 

\-·.' 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

.:,•1 .. , 

· e· da ·sessão da 2ª Câmara 

_,: . 
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PUBLICf'i.DO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTf.,00 

Nº Jm~ DE 1-+- I Olt / OQ 
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Servidor:., ___ J6d_·'"'-'-'-. -----~----
Tribunal de contas do ·1stad1J°de Rondônia · 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3675/08 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

' . .' 
!•-. -' . 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº O 14/2008 
BRAZ RESENDE 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 02/2009 - 2ª CÂMARA 
,. -;~ ~: ,,: 
J• .;.·,:.,;_; 

, ., ,,, · .. . . ' .. . :, ... ·'.:• 

: ~- r .. t • ·'. 

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Análise da LegaJidade dá Execµç~o do Contr<:tto n~ O 14/2008, do ... Mup.icípio de Ouro 
Preto do Oeste", como tudo dds.a~to~ ~O.~~t~ .. ·: i:J ·· • ::. ' ·" ·

1 
•. :.' : _- ): · ·: .. • / ; ,. •.. 

,_:. . '. . ,. ..... . . .. . ; . '/'i, ,. 

A 2ª .Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE. de votos,. dedde: . , , . . .. 

. . ~ \ ' ·, 1 l . -~ •. ' • ·« ' )' .·.\ .. 

I - Considerar legal o Contrato nº. O 14/2008, celebrado entre 
a ·Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste e a empresa . JS Ind, e Com. 
Premoldados Ltda., cujo obj_~tç.A. ~ "i;~cuperação d~ u~ ppnt.iJP.ão em madeira, com 
15 metros de comprim~nto,·IõcalfaadO rié:Clinijá',i\rmirtd6'.Merlç'a 300 metros da BR-
364 na área urbana do munidpio de ·oüro···Preto' ·ciô. deste", por .estar- em 
conformidade com as dispo~ições da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Recólnenda·r qúe' 1 as cóp'{às 1 das .. fiÚutas pub iiccições dos 
' j . l ' .. • ' 1 • ' '. • i • ' t • ~ ' 11 j • 1 t • ·, ' 

extratos contratuais na Imprehsà 'Oficial sejam aportadas·n-os· pro·cesso-s' respectivos; 
1 • ' J.. ,. ••• ... ' ~ .. .. ' 

'· ' 

III.- Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão;. 
:' ., . ' 'l: · .. 

IV - Arqu;var os autos, ~~ós os trâmü~s· leg~is. . -~ D · 
. . ~ ·llJf· 

: ' ·.' // '.· '' 

.'l;"',_'··:.·:.·.; ;; .: ' . i 
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"·l ,,·. ':• .. ' .,.,",: •' . ' .. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secret~!ri~ Geral das Sessões. 

S,ecretaria ~a 2.ª Câmara . 

, · Participaram da Sessão-o Conselheiro·':Roçi-I1LMER MELLO 
DA ROCHÁ (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSÓA; o 
Conselheiro Presidente·. da Sessão da · 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do . Ministério .. Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHADÊÓLrVEIRA. '' ' .. :. : ·.:'·.' ·.· ;.;. ::".: .. ·:. 

Sala das Sessõe·s, 18' de março de 2009 

Conselh~iro:P.re· i' · t.e:d.~ :s-e:·ssâo 'da 2ª Câmara , 
··~· ..• :. <:.:· :::.'. 1° ! '.: ~ .. . ' ./'. :;· ': .:: . . ;. • 1.,< ::. : ·i •' :: : :· ·, 

. . ' 

. . . . .... ·. ·.·. \ :· ·. ;. \. '..,:·:: ;~-.. ~ ,.;_.·. ~-: ~·. ;_ ~ 

~~Di'Rô(;M. ··árKAPÂ~ÊrRA 
Conselheiro Relator · · · · · .· ·Procuradora do.M.P. 'junto ao TCE-RO 

. . t . f. . . " ; ... :- ' ~ J,; ': -! ·: ~-; ~ . ! ~ ' .. . . ' .. · ': . . 
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TCE-RO 

PUBLIC/\DO NO DIÁRIO OFlC,AL DO :=ST.-'\00 

N º 102.l.6 O E J.+ I d-l /_O'::!L.Q:L--~-
Servido r:\ · ~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4054/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 080/2008 

RESPONSÁVEL: ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 
PREGOEIRO 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Edit~.l de Licitação, Pregão Presencial nº 08Q/200~, tipo menor preço por 
lote, para àtender às necessidades dó Centrá de fyredicltj.(Tropical de Rondônia, 
como tudo dos autos consta. . · 

A 2ª Câmara do· Tribunal 'de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise da legalidade do 
Edital de Licitação na modahdade Preg~o.;~r~se11cie;tl11.~, ... :,08J/2008, de interesse da : ; '• .. 'i, '•l •.• 1 1 : 1. • . • l'" •:1 , ... , .1:, ''1 .• ' ·' ; .... ,. .(· .u .,.·,) . t~ . ' 
Secretaria de Estado da Sàude~ em' virtü.dé.'.da perda dó''6bjeto, face à anulação do 
certame promovida pelo próprio Órgão interessado na contratação. 

II - Comunicar à interessada o conteúdo desta de.cisão; 
• . ~. \ ; . \ .. : •. ~ ' : 1 • ! .... '. .: : : . ·. . 

· íu·- Átqoivar 'os autos, -~pós ;os frâmúes legais. = ·.·. '· · · · 

'· .. , ; .. !. , .. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHJLMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro S~bstiÍuto HUGO. ·cOSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 

l ': ' ' ' .. " ~ ;,. . ', : : ... '. .... ' 

·'·" 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões · 

Secretaria da 2~ C~mar.a -: .'; ... ·. , . 
·, · .. : ' .. 

•'. 

. ' 
: ,'J 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do. Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

,•' . : '. : ~ : . ·-.: .... 

· Sala das Sessões,; 18 de março de 2009 

Conselheiro Presi 

Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
!:.·: 

. , ' \ . . ~ r ~ - . . ·, 
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Servidor:'-_ ~'..------'----~-----
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4002/2008 
SECRATARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 081/2008 
NILSEIA KETES 
PREGOEIRA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

:: ., _ 

· DECISÃO Nº 04/2009~- 2ª CÂMARA 
--~-~-<;! L:·,_;~·"' - ·' :_' ._~·, ··:.·' ·: 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital qe Licitação - :Pr~gão Presencia~. Nº 081/200~, d~ Secretaria de Estado da 
Saúde, como tudo dos autos. consta. . . . . 

; • -~- ~ { ___ : • : t ~: .1 • • • 

A. 2ª · Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, ern consonância com- o -V ot~ do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar prejudicada a análise da legalidade do 
Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 08112008, de interesse da 
Secretaria do Estado da Saúde, em virtude d.a. perda do. objeto, face à anulação do 
certame promovida pelo próprip. Qrgão 'interessado na' contratação; 

II - Comunicar à interessada o conteúdo desta decisão. 

III ~· A~quivar os .autos, -ap.Ós .os trâmitês legais~ ·: · · 
·' - , ... 

Participaram da . Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro S.ubstituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro · Presidente.· dà Sessão da 2ª C'.âmarà'VALPJVINO 

·-·· -.. 
i.· •• •, ..... '• . ' . ~ . : 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

. ~ \ 

~ . ' -

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA .SALDANHA DE OLIVEIRA. 

•• 1 •• '. ' ••• 

VALDIV 

. l 
ri' 

SPIM DE SOUZA · . ·' • 
Conselheiro Pr · ·aente da Sessão da 2ª Câmara 

~ÓÂ ÍlÜCílA ÉRIKA p~fil"biIVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do_+vf.P. junto ao TCJ;:~RO 

. ' 

. ... . ~ . 
·, •,' -

. . . ~ ., ' :.; ; 

1 ' 'J: 1 -. 

,._ .. _ ·,; . .' !, . ... l." 1; ·. 
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pUBLICADO NO OIARIO I OQ -
- . i" I O~ Nº ·~OE ~ - -_s~, :---- __..., 

servid9r~ _ &---.-:------
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

~ '.\ ; .. •. . . ~·-. 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0086/08 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 0114007 - CuMPRIMENTO DA DECISÃO 
Nº 238/2008/2ªCM/TCE-RO 
ABRÃO PAULINO DE ARAÚJO 
PREFEITO/EXERCÍCIO DE 2007 
IVONETE GOMES DA SILVA FERREIRA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

:·· .. ,· 

. ·•'. 
: ;. ..... , 1 •. j :'<:- ,.. 

;DECISAO Nº 05/2009.~ 2ª CAMARA ... · 
'· ·~. • '·: 1 , • " • .-~ •• •• ~ ./ ••• •• 

. ·. ; .. ... " ~ ' = . 

! •.• · 

· .. '. 

. ' ' \ 

Vistos, relataq9s e di~cu,tiqqs.·o.s pq~~entes autos, que tratam de 
Edital de Licitação - Corico,rr~ricia P4b~~~1a··I?-º:Pl/2do7 -:.c~rnJJ,nm~qto da Decisão nº 
238/2008/2ªCM/TCE-RO, do. Mulljcípió' d~. São Francisco' do ·aü~poré, co1110 .. tudo . • . . . ' "".' • ' ' , " " .. . '.. 1 . dos autos consta. · · · · · · · 

A 2ª Câmara' do Tribunal de -Contas do Estádo de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE de votos; decid~: .. 

· · .· .: •· · · ·. · · 1 - Arq~iyar. os 1 ,3:ut9~, haja. v~~ta .. t,ei:. sido c9mprovado o 
cumprimento :à Decisão nº. 1t58/2·ôó8~2ª' CÂMARA 'pelo Ptefeifo de São Francisco de 
Guaporé, Senhor Abrão Paulino de ! Araújo,· e pela' Presidente da ~comissão 
Permanente de Licitações, Senhora ·Ivonete Gomes da Silva: Ferreira; 

.·.· 

! ~ ! . ; .. ' . ~ {,). 
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TCE-RO 
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. " . . 
; ·'· .' 

'•'.' .. ··· 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

. '. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o 
Conselheiro . Presidente , ... da, Sessão da . 2ª Câmara VALDIVINO . .CRISPJM, DE ,- :' i 1 .... ·~11.-'.\ t • ' ~. • • ' • • • ••• !_., · •. · . ,, . .• 1 • :1 ••• :. • ~ • • ~.i 1. ·' • ·' : •. l ; · ... · ·. 1~: ~ " 

SOUZA; . a ·Procuradora··, ':dq;;)Ministério.i~P4bJico junto·.a9 Tribunal.de Contas, 
ÉRIKAPATRÍCIASALDÁNHÀDE:OLIVEÍRÀ.· ... · ... . . . . . 

'. 
, ... • I" 

.. · ....... VALDIV 

Conselheiro Pr 

. '·. 

.... .. . ',. . . 
1 • ".: !. 

. .. z· .. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

' . '. :~ . . .' . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3479/2005 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CRESPO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 12/2005 
APARECIDO BELATO DE MORAES 
PREFEITO MUNICIPAL . . 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLÓ DA ROCHA 

. ' ' 
. i . . . ' . ' . 1 _

1! " '. ' ~ .· ':· ·,_·:.· 

DECISÃO N~ 06/2009·-·2ª.CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Concurso Publjco Nº 12/200.~, do. ,Município d~_~io C.respo, como tudo 
dos autos consta. · · · · · · · 

.. : ' 

... .. .. . . ' .._, 1· . 

. . _ . . _ A 2~ .. Câmara:. do Tribunal . de Contas do .. ,Estado de 
Ro~dô~la;: em consonân'cü{ '2óhi ~ ;-Vótb ''.<ló' Relator;· c~'nselheir~ ''R'.bcliILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar pr~judicada a análise da legalidade do 
Edital de Concurso Público nº. 012/2008, p~Ór.novid,o peloMu~icípio de Rio Crespo, 
em virtude da perda do objeto, fiice á ·dêéláraÇ'ão de nuliélad~, 'ab inicio, do certame 

.. , -
promovida pela própria municipalidade interessada na contratação e pelo Poder 
Judiciário nos autos nº. 002.05.008020-4 - Ação Civil Pública. 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Co'Ilselheiro · ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente. i d~ .sessão da 2ª Câmara. y ALOIVINO 

• ~ ' - 1 ~ .. ' . .; \ • • . ' ·, ; ~: : .; .: 1 ~ · .• ; 

~º--1: &· 

" ; . : : '• 1 •• 
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Tribunal de·Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da.2ª Çâmar~· 

. : { ; . ~ --

CRISPIM DE SOUZA; a . Procuradora · do Ministé~ío . Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE. OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

VALDIV 
,/, : 

Conselheiro Pr · s ·' ente da Sessão ela 2~ Câmara •· 

. t,.' .. 

.• 1 ~ " 

D~·~O~HA· .•.. :É~II<A PArg~IVEIRA 
Conselheiro Relator 

.:; '. : .. 

,.,' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3403/2002 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 

. CONTRA TO Nº 050/PGM/2002 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 
EX-PREFEITO MUNI CP AL 
RUBENS LUZ SILVA 
EX-SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO COMUNITÁRIA E TRABALHO 
ALBERTO NOBUO KURODA 
EX-SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

: .. , .. ":: :· =DE'OBRAS ': ,- ~ :( .i.' : . .~: ! -~;'·.~.'F . 
RELATOR: ·CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 07 /2009 - 2ª CÂMARA ... 
.. ' ', 
; . ~ ' 

~ ·. . ·.\ . 

.... ·.,. :·. 
' ' ·, ~. . ' ' ; 

.. • i .. • , .• · •. 
',; ·. ,,, 

vi'st~~; 1t~i~taçlos J, 'discÜÚdÓs os presentes autOs, que tratam 
da Análise da Legalidade da Execução ·éio Çontrato r:iº 050/PGM/2002, do Município 
de Porto Velho, como tudo dos ·aüt~s. consta. . . . . . 

: J 

A · 2ª. Câ~ara· d6' Tribl.Inài'. de Contas do . Estado de 
Rondônia, em consonância ·2otii.1d ,V,ot~· ''<lo' Relatdr; .. rc·ofiseih!efro ''ioc'H:l-LMER 

' 1· '·· ', •. •1 ·.,' . ' ' ' 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE qe. votos, decide: 

• • .. ' •• ' • . • • • ' ' • • '~ , '. } i < J • : : t ' 

1 - Remeter os autos, sem julgamento de mérito, ao 
Tribunal de Contas da União para análise competente do feito, conforme inteligência 
do artigo 71, inciso VI, da Constituição F~d.eral,. combin,ado com o artigo 39 da 
Instrução Normativa nº. 13/04/tCE~RO; '. · · · 

MELLO DÁ ROCHA 
' ' 

. . . . . . 

II-:- Dar ciência desta decisão aos: interessados. 

P~rtidp~ra~··, · da·:·. S~ssão : · 9 · .. Côils~i11dro ~· ROQHILMER 
(Relâtot); ""º Conselheiro Substifuto HUGO -COSTA 

.~!~~!!·.' : ,'f{ 
\ . ~ 
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~ , · ' Tribunal de'.~ontaS do Estiido dli Romlôdia ~ Secretaria Geral das Sessões 

.• • .·' ·1·. 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

PESSOA; o Conselheiró Presidente da. Sessão da .2ª Câmâra V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

•• ~ • " ' • ' ~' 1 \ l ! I : ~ ' l ' : ~ <' I ~ '; :'. ·~:. : : \ 

· Sala das Sessões, 18 de marÇo de 2009 · 

. . . . . . . 

Conselheiro Pres · e e da Sessão da. 2ª Câmara 
, •' .'. . ·,, .· Li\,!'::·· ... •,· . ::' ...... :.::· . 

• . 1 . : .• ·,:j. " : '! ; ., . 1'' ~-- ·.'. 

~RMELi-0 ~RicH~ 
_:. 

. ' 

.. ~R~IV\ PAT~~EIRA 
ProcuradOra do M.P.junfo aoTCE~RO 

. ·, . . . ,: ·;·,, ' : . :;!t",:': .• 

Conselheiro Relator · 

·'' r 

... ·.·. 

: . ' ; 1 ; ; ., ~. >1 ·, . 
. ,1. 

. '· ' . -·... ·. ·-" . . ..., 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3418/02 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ANÁLISE DE LEGALIDADE.DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 043/PGM/2002 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
RUBENS LUZ SILVA 
EX-SECRATÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO COMUNITÁRIA E TRABALHO 
ALBERTO NOBUO .KURODA _ . 
EX-SECRETÁRIO' DA .SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS · 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 08/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, ·~datados e .dis~utidos os presentes autos, que tratam da 
Análise da Legalidade da· ExecuÇ~o dó .CÔntr:;i.to nº.0.43/PGM/2002, do Munic.ípio de 
Porto Velho, como tudo dos autó~:~qn"sta: · .. · .· \ ·;, .• ·· · · 

A 2ª Câm~ta do Trib.unaJ de Cohtas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto dÓ ielator,. Con~elheiro ROCHILMER MELLO DA .. ' 

ROCHA, por UNANIMlI>ADE :de yot.os, d~cic:Je;: , 
,: ',!:. ''. ·; 

1 - Arquivar os autos, sem julgamento do mérito, por se tratar 
de matéria de competência do Tribunal de Contas da União, conforme dispõe o artigo 
71, inciso VI, da Constituição da República. 

II - Dar ciência desta decisão aos interessados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER Mf:LLO 
DA ROCHA (Relator);· o Cohselheíro 'Substifuto HUGO COSTA.PESSOA~ . o 

· .. ·.·.•········ .. ············>····· ··~······.··;,op· 
. ' . ~ , . , . . ' ' 

1 i .. 
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Tribunal de.Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Conselheiro Presidente da S~ssão da 2~ Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de· Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. . ., 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

~R--MEL101>Ã ROdHA 
Conselheiro Relator · .. 

É~IV\PA~~EIRA 
. Procuradora do M.P. junto ao TÇE.,RO 

. . ' ' : ~ . . . . ·. ~ . ; ·- . 

. :···:.· .• ".>. ' 
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Nº lJJ6 -DE ~~ I v• ~;____--,-------- 10 
Servicior: .. ___ _bj_~~--__.;---~--

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2123/05 
ADAUTO BARROS DE ABREU (ESPOSO) 
UANDSON LIMA DE ABREU (FILHO) 
DANIEL LIMA DE ABREU (FILHO) 
ALINE LIMA DE ABREU (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

' DECISÃO Nº 09/2009-'- 2ª CÂMARA 

. [ ' . . . . ~ . " . ' \ : 

Vistos, relatados e discutidos ps presentes autos, que tratam da 
Pensão concedida à Adauto Barros de Abreu (Esposo), Uandson Lima de Abreu, 
Daniel Lima de Abreu e Aline Lima de Abreu (filhos), dependentes da ex-servidora 
Célia Lima de Abreu, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: -

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal aos 
dependentes da ex-servidora CéHa Liina ele.A.breu, que ocÚpàva o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do quadro · de pessoal ·da Secretaria de Estado da Educação, 
matrícula nº 300026336, falecida em 22 de agosto de 2004. A pensão foi 
materializada por meio do Ato nº 039/DIPREV/05, publicado no D.O.E. nº 0250 de 
19/04/05, e retificado pelo Ato nº 041/DIPREV/07, publicado no D.O.E. nº 0719 de 
21/03/07, com fulcro nos artigos 22, inciso I; 23, iricisd III; '50~ iilciso ·1 e 53 'da Lei 
Complementar nº 228/00, ·com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 
253/02, combinado com o artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal (redação 
da Emenda Constitucional nº 41/03), correspondente aos proventos da de cujus, em 
caráter vitalício ao viúvo, Senhor Adauto Barros de Abreu, CPF nº 
197.818.303-87, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do vafor da pen~ão;:e em 

• ·'··· \ 1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secre~aria da 2ª Câmara 

caráter temporário, para· seus. filhos Uandson Lima de Abreu, Daniel :Lima de 
Abreu e Aline Lima de Abreµ (representados por seu genitor, Adauto Barros de 
Abreu), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) d~ valor da pensão para cada 
beneficiário temporário; . .. . . . . : , , 

II - Determinar o registro do ato ·junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de. orige.m que remeta a esta Corte 
de.Contas, juntamente com os demais· documentos necessários ao registro dos atos de 
pessoal, cópia do Parecer do Tespedivo Órgão de Controle Interno sobre a legalidade 
dos referidos atos, conform~ pre~cféve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, 
sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 1 ?4/96; 

' : " • • • ' • .' •• • ·' 1 ' • ! ' . . ~ ;· 1 ' • ' • : • : • .: ' •• "' : • -

IV - Dar 'Ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão .o;Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA (Relator); . o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; " o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPÍM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

'·. !,:: •. 

~ • ~ : : ... • ·; ' : : •• , ' .; 1 ·, • . •. ' • • ':. •. • • '. • . ' l • ' ' : 

Sala dás Sessões, 18 dé niarço de 2009 ·· · 
. .' .· ,.' . . ~ . : . \ : ·: .• ·. ~ : ·. . . : 

-:· .. ; 

'. ·,_' 

:· ·r, : , 
. ri'. 

O C SPIM DE SOUZA 
Conselhbiro r: · en'te da Sessao da: 2á Câmara 

~MEít MiLL@i)A~RÓcHA ÉRI~PAT~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE~RO 

. . . ~ ' . ; . 

' .. ·' 
. ! • 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: , 
ORiGEM;:' ..... 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara:· · 

·2124(,05 , • 
, CLEQMARINA ROCHA DOS SANTOS (COMPANHEIRA) 
MARINA ROCHA GARCIA (FILHA)'' . . 

.P~l'fS~q . :{',:_·.:·.·· ;_. ,:·,:· , ··.·. : ... -·~,,· .... 
. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 10/2009 - 2ª- CÂMARA 

: 1:'· ':. • ' ;'- 1 .•• :: iº ·,. ~ ,· 

. .. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Peqs~o .éónce,did~ à Cleomár_in_~· ~.ocha dos SaJ).tos (Companheira) e Marjna Jlqcha 
Garda· (Filha),' dependentes do· ex·~sêivláofJôsé Welington Carvalho, e.orno 'tudo' dos 

) ~· '. • ·, ~ ; • ~ • - r ' ', • / • '. ,'. ' ' • " • • ' - : • : J ' ' 

autos consta. · 
.·. ' ·. , '. . ~ . ·. ,• . ! ··.: { ; .... / : , . 

. • :- '. •.. ~ .. . ·, • • • • " .•.• i-- . • ., • •• ~ • .... • ' • • • ~ • . • • • • • . . . 1 • , r,_ . . 

· · A 2ª Câmara do Tríbun~l .de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o V o'fo ·do Relafor, 'Cbns~lheiro RdCiiILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE d~'\rofos, d~êidé: ' · . ·. 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal aos 
dependentes do ex-servidor José Welington Carvalho Garcia, que ocupava o cargo de 
Assistente Jurídico, do quadro de pessoal da Coordenadoria Geral de Apoio à 
Govemadoria-CGAG, matrícula nº 300014749, falecido em 04 de agosto de 2003. A 
pensão foi materializada por m~io do Ato nº033/DIPREV/05, publicado no D.O.E. 
nº 0250 de 19/04/05, retificado pelo Ato nº 014/DIPREV/07, publicado no D.O.E. nº 
0699. de 21102/07, ret{ficado .pelo Ato nº 052/bIPREV/08, publicado .nü· D.O.E. nº 
0977~ :a~: i5i-o,4::ô8, :cóip.fµkió.!rio~ árt1go-8;·:~2~·itid:so~1~ 23~· incíscYÜ(:sú~ inc'isoj ~ 51 

! • _, ' ' r " • • • • '.1 • 1 : • • • • -• • • l • , , \ • • \ • . • 1 ! ; ~ . , , ' • r ,' ': • • 1 

da Lei Complementar nº.: 228/00'~ ·coni <i' nova redáção ·aadá ·pela· tei Complementar 
nº 253/bi·, combinado com b artigo. 40, § 7°, .da Constituição Federal (redação da 

. " ' ' ' 
Emeridà Constitucional nº 20/98), cortespoµdeilte aos· proventos do de cujus, em 
caráter vitalíci.o.à Senhora Cleoniarina Rachados Santos,:!CPF nº 084.753.002-78, no 
valor de 50% (cinqüenta por cento} do valP.r .. da pensão; e em caráter temporário, 

':~----i. '•. .d 
:·.·- -.: . 
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Tribunal de. contas do Estado de Ron_dônia 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE•RO Secretaria da 2ª Câmara i .. 

~~rk. ·~1ª· fiiiia · ~ari~a R~clú{ ;Ó~rc_ia -:crepres~Âtadas · p6r -~ua '·/geAimr~; · c1e6·iriarina 
Rocha dos Sa~tos), correspo'n<lerite· a '.50% (cinqüenta :po{2eI1toY do valor da; pensão; 

., • : ..... 1 ": • • ~ '! • .: ·~ 1 '.. . • . , : . • • .,, '· • \: .' ·, :. •.• •. :' • ... .. . : ' 1 ' ' -~ " l . :: : . ' . ·. ' . ;: .. '.:' ~ 1 _ . (, ,, . ' • • : • \ . . • . 

. ' i1 - .Det~~hiin~f ({registro do ·a~o' Junto. a :,est~ Corte, nos 
tenÍlos do artigo.49,:inCiso III, alínea ''b" dáConstífoição Estadual, combinado com 
o artigo 3 7, II, da Lei Complem.entar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta Corte 
de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos atos de 
pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle .Interno sobre a legalidade 
dos referidos atos, -conforme t>re.screve o :artigo ·55 do-Regii:hênto Interno desta. Corte, 
sob.pena de sanção, na fonna daLei Comp.lementar nº 154/96; 

• . •. ·•: . J '! •.· ' ;,.' . 

. .· .. . '. ·. : . ·r:. : .,: '.:_. , ... ,_Iy.,~ :Q~r,,çj~nçi~.'.de.st~ g~çisão ao Órgãq. d~,_9rige:m,;-, 
'·:;:.:: ·- .. -:~ ;. / .. • \1~l.1L.{J ,/,., 1 . .".--.-~.' ·\:,\::.i· ... ;.;·: ··~··~···~. 1 1;~~~~.\,i . . :.:., !··n :·.,. .. .,::. :~· .. ;·. ". ~ ;f· . 

. · .. , •. !'\ ''";1·· .. .• ·,,··,,.:i:·~:··,, .. _ ~:.:.; ·:_. ... · ... 11~'.i~ ... ~l·; ...... ,·.·,~:.·· .. -1.... :;· ... 
· ·' •. : v _.:: Arq~iYat os· a;u~os;'após· os trâmít~s· legais .. 

~ '. .. • .. • .,.\ • ,' ' • • '1 • : ' ;i· : :' • : : ~'.. " < • • " • • • • • ... ~ ..... •• ' • • • • • 

. Participara~ da .S.~ssãO';o Çqhselheiro ~OCHILME~ MELLO 
DA ROCHA : (Reiator);. º·· _Con.selheirÔ Sl!b.~tüuto HUGO. COSTA P~SSOA; o 
Conselheiro Presidente· da ·sessão da -2á:Câinara VALDIVÍNÓ CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

1 ,· . • • 

. " 

.. , Sal à das Sessões, 18 de. março de 2 0.09 i 
·· .. ·.1·'..':':c·:_·~··~. \·~·: ,, ·~·:.,~·,·;: .. ~·1.1;·~1 ;··-. .. :·· .. ···:.:: ·.. ~··.· 

Conselheiro Relator · 
. ': .'" 

·'·"r-1"' '"' r ir·· i 1 ·r i .• ' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4820/03 
ROSA BORGES MARTAROLE 
CPF Nº 482.550.509-06 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
OESTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 11/2009 - 2ª CÂMARA 

. . . Visto~, relatados e di.scutidos os presentes autos, que tratam da 
Pertsão concedida à Senhora 'Rosa ·Borges· Martarol~, dependente do ex-servidor 
Lázaro Martarole, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal à 
dependente do ex-servidor Lázaro Martarole, que ocupava o cargo de Agente de 
Portaria e Vigilância, Código 902, Classe "A~', Referência NP-43, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste-RO, matrícula nº 194/5, 
falecido em 09 de outubro de 2003. A pensão foi materializada por meio da Portaria 
nº 361/G.P/IPSM, de 11.11.03, publicada no D.O.E. nº 5.357, de 18.11.03, retificada 
pelfi Portaria nº 1003/Q.P/2Q08, de 06.08.0~, publicada no D.Q.E. nº 1.054, de 
07.08.08, com fu.Icro no artigo 40, §§ 2°· e 7ó, iriCiso I, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com artigo 41, inciso 
II; artigo 46, inciso I; artigo· 50, inciso II; alínea "a" e o artigo 106 da Lei Municipal 
nº 759/99, com redação dada pela Lei nº 779/00, correspondente aos proventos 
do de cujus, em caráter vitalício à · Senhora Rosa Borges Martarole, CPF 
nº 482.550.509-06, à razão de 100% (cem por cento) do valor da pensão; 

Y7~ if 

- ,. ' r·· - - · n- i • ~· r .. - ~ 1 ..,. -
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 3 7, II, da. Lei Çompleil1entar nº _ 154/96 e_ artigo 54 do Regimentp -Interno 
des~a Corte qe Coµt·~~; .... . , - - · - · · -· - - · .. - - - · 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta Corte 
de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos atos de 
pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a legalidade 
dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, 
sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

_ .IV - Dar ciência desta:decisão ao :Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Partidparam da Sessão '.<:) Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA (Relator); - o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; . . o 
Conselheiro . Presidente da Sessão da 2ª Câmára VALDIVINO CR.iSPIM DE 
SOÜZA;: , ~: .Ptócur~dora ·_do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

: ' \ 

Sala das Sessões, 18 de. março_ de 2009 

Conselheiro Pres · ente da Sessão da 2ª Câmara 

-~~~-z.:±.~~~'L!.~A .. ··•· ÉJUIV\ l'AT~EIJlA 
, - · : · · _ :·' · Ptoçütadora do.M.Pjunto ao TCE-RO 

:•,'.i. 
'· . . . . . . i ~ . . . . ' . . : : . ', . . . , : . . . . : ' 
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TCE-RO 

, OF'CIAL 00 EST,\00 
PUBLICADO NO OIARIO ' OQ 

- .- 1'.\- I fÍ1 1-~ 
Nº~Dc--u; _ 

servidor:. fW-2 . 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3697/00 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RAIMUNDA DENICE DE OLIVEIRA SILVA 
CPF Nº 116.074.403-34 
APOSENTADORIA '. . 

ORIGEM: 
RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 12/2009 - 2ª CÂMARA 
,j..' .. . . 

• 1 ' . • 

•.• ·1.l ••• )· "' 
i· ; ; ; • :!: . .': :·\ : '•; : .;JI : • '. !~·-' .,.. . ,'. f : ~' , • •'. •: ' '' ' '\ .: i : .• ",} •( i•. · .. ;; , ': 1 

'·:··; ... ·· ,,:. '·' :. ·, ... • •: '. . : " "; :.> . .' ' :. :: 

Visto:s;· iefafados e·dl~chtidos os presentes autos, que tratam da 
Aposentadoria de Raimunda Denice de Oliveira Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2a Câm~ra ·do '.Tribu~ál icie· Coht~s ·<lo ·E~tado ·de Rondônia, 
em consonância com o Voto do• Refator,' C~n.selheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADÊ ·a~· votos, d~cide: 

1 - Considerar legal o ato concessono de aposentadoria 
voluntária por implemento de idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, da Senhora Raimunda Denice de Oliveira Silva, CPF nº 
116.074.403-34, RG nº 1.230.1(3 SSJ.>/CE, ~ad~stro nº 74331, no cargo de Auxiliar 
Administrativo I, Nível "I'\ Faixa ·"05",''f'ertencente··ao Quâdro de Pessoal Civil da 
Prefeitura Municipal de P.orto · Velho, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
materializado pelo Decreto riº 7.724 de 2T06.2002, retificado pelo Decreto nº 10.928 
de 14.02.2008 (publicados ri.~ o.:o~M. nº 1.'809,' de 28 de junho de 2000 e nº 3.207, 
de 18 de fevereiro de 2008), com fulcro. no. arÚgé»4o, § 1 º, inciso IIÍ, alínea "b" da 
Constituição Federal, com a'reddçãó dada.pel~ Emenda CÓnstitucional nº 20/98; 

. . II . .:. peterminar o , r·egist~:o do ".at9 junto" a, ésta , :Cdrte de 
Contas, nos. termos .. do. artigo 49,: ·inciso ili;· áHnea "b;; da ·cbnstituiÇão Estadual, 
combinado com o· artigo 37, ·II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo .54 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

. ' · .. n '· ; ·~ · .. , 
: . . ~ : .. ' . 
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: Tribunal de Co_ptas do Estado de Rondônia 
. ·- ,. _ _! 

TCE-RO 
. Secr:etaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Càmara . .' 

HI - Determinar a~ Órgão de origem. que·remeta·a esta Corte 
de Contas, juntamente com os demais. documentos neçe~s~rios ao registro dos atos de 
pessoal, cópia do Parecer do respectivo ·órgão de ·controle Interno sobre a legalidade 
dos referidos atos, conforme prescreve o artigo· 55 do Regimento Interno desta Corte, 
sob pena de sanção, na forma daJ~ei Compl~pieritar nº 154/96;· ·:. · · ' · : . 

. J • : : 1 ·- ·:-1 •• ' 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; · 

V - Arquivar o~ autos, após os trâmites. legais. 

Participaram da Sessão o. Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA~ ROCHA . (Relator);; .. o .Q_óúsélheircJ-'Substitúto HU60:'.COSTA PESSOA; o 
C~riselheiro Presidente:r·:daiSessão· da_;::2ª':Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora· ';do): ;Miriistérici 'Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. . ' ~ :.: . . . . . . . . 

Sala das Sessões, (8. de ;rriarÇd de 2009 · · 
.. i ! . '',· . : .. \. : : . : : ) <" :·. ' ' .. ·· . :. ~ 

', .. 
1 " : 

• . ;\ ·. ~ .... ! • \· 

" . 

VALDIV SPIM DE SOUZA 

. •. ;' ... ··1 . . ". " . 

:: • ' • 1 '1 • '. • ' ; •• ' ~ . 
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Se~idor~ ~~-1.~~· YL~~~-'--~~~~ 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4731/98 
ANTÔNIO DEGAM FILHO 
CPF Nº 099.869.289-15 
APOSENTADORIA 

ORIGEM: 
RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 13/2009 - 2ª CÂMARA 

' . 
. . . \ ·· .. ! :,...· •: ,.. : . Í· ,: ' r,.~: ·., , , '. J ~ 

Vistos, relatados e ·discutidos os presentes autos, que tratam da 
Aposentadoria de Antônio Degam Filho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara· do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator,· Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

' . '· . ' 

. ' l - Considerar·: l~gaJ. o ato. concessóno de. àpÓSentadoria 
voluntária por implemento de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço, do Senhor Antônio Degam Filho, CPF nº 099.869.289-15, RG nº 232.250 
SSP/PR, cadastro nº 014, no cargo de Serviços.Gerais, Código NE-1, Referência "I", 
pertencente ao Quadro Pemianente de Pessoal da Prefeiturà Municipal de Rolim de 
Moura, lotado na Secretaria Municipal de Administração, materializado pela Portaria 
nº O 11198 de 24.06.1998, retificada pela Portaria nº 074/04 de 04.10.2004, retificada 
pela Portaria nº 010/ROLIM PREVI/2008 e!~ 02.07.08 (publicacias no D.Q.E. nº 
4.030, de 28 de junho ele 1998 e nº 1.032,'de 08 de julho:de 2008), com fuléro no 
artigo 40, inciso III, alínea "d" da Constituição Federal (redação original), 
combinado com artigo 14, inciso 1, alínea "c", da Lei Municipal nº 678/94; 

II - Determinar o ·registro do ato junto a esta Corte de 
Contas, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, 
combinado. com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do 
Regimento Interno desta ·cortêdê ·cqrttas;' ""· · · · ; · · : · " · .: · ' . ' ' . . . . ; . r.r-,0 ' 
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~··' : .. ' Trlb~;~I de c~~las do' Eslado de Rondônia . 
~ Secretaria Geral das Sessões 
TCE-RÕ Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta Corte 
de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos atos de 
pessoal, cópia do Parecer do respectivo Qrgão de Controle Interno sobre a legalidade 
dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, 
sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

. ~ . ' . 
V -Arquivar os _a~tos, após os trâmites legais. 

- . Párticipárám da Sessão o Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA (Relator);:,, o ~toris~lheirO· Substituto HUGChCOST A PESSOA; o 
Coriselb.eiro Presidente:, -da Sessão da::· 2ª.:Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do·· Ministério -- Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA . 

. . ·. . ' ;. ' ,:. ~ \, •. ' ', 

_ Sala das 'á~~sõ'es, i 8 de \riarç~ de 2 009 · 
1 1 

• 

- VALDIV 
Coq.selheiro P es · ente da S~ssão da 2ª Câmara 

. . . ' . 
! . , ' ... ' -- j' ' ~ J' :. 

' ' ; ; f' ' ·. ' . . . j • • '. • •"; ' ~ : .. { • ! . ' . • ' . 

~~nÃi:qç~·A\, i~ÊRJKA.PAT~~~IRA 
. CÔnselheiro Relator · · · . _ ·Pro.curadora do M.P. Junto ao TCE-RO 
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO EST/100 

. l~ 1 Qlt 10 "'LJ-q____,..._ 
Nº iJJ' DE .L+ ~-_;..._----' 

Se~~- . l@i\ 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara . . . '; 

2595/04 
ANTÔNIO BARBOSA LIMA 
CPF Nº 163.333.069-91 
APOSENTADORIA 

ORIGEM: 
RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 14/2009 - 2ª CÂMARA 

.. ~.·.. • • ~ l •. : !...'. ' • • "'!.•. ·- ••• 

:'' .• .. • . . •, •• ; . i' -~ f. • . 1 ,, '\ • ' • '. • • • • • • 

Vistos; relatados ·e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Aposentadoria de Antônio Barbosa Lima, como tudo dos autos consta. 

,,1 • 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Çonselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide:. 

1 - Considerar legal o ato concessono de aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, do Senhor 
Antônio Barbosa Lima, CPF nº 163.333.069-91, RG nº 138.327 SSP/RO, cadastro 
nº 300007326, no cargo de Agente de Portaria, Referência ''05", consubstanciado no 
Decreto s/nº de 26 de maio de 2003, retificado pelo Decreto s/nº de 1 O de março de 
2008 e pelo Decreto s/nº de 18 de julho de 2008, publicados no D.O.E. nº 5252 de 17 
de junho de 2003, nº 0964 de 27 de março de 2_008 e nº 1043 de 23 de julho de 2008, 
respectivamente, com fu~c~9 ~Çi>~~t~.? .,49, .,§·,·lº~ inciso II, da Constituição Federal, 
com a redação dada pela EmendaConstituciorialnº 20/98; · · · . . ' . ' <:" ...... . . . . ') . . . ' 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte de Contas, 
nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado 
com o artigo 37, II, da Lei Complementar hº 154/96 e artigo 54 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a es'fa :Corte 
de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos at.os de 

..... ··~ •. 

•' >, . . '• 
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.... ·~ ~:. · .. .:. 
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·TCE•RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das .Sessões 

sec.retària da 2a. câmara 

. ''1 ·: ., . 

pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno· sobre a legalidade 
dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 5 5 do· Regimento Interno desta Corte, 
sob pena de sanção, na forma da Lei _Complementar_ nº 154/96; . 

· IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA;_. o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora· •do Ministérió . Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA' DE;O:tIVEIRA. · · 

~; ~ .·.·;'::~~:, ~·\' :~:· > ~;·::· :~.:\;·~::\:~: 

. . ' . . 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 · · 

. VALDIV 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara . . . 

~R"MEilODAi'ocHA ÉRIKA PA~IV~IRA 
··Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE~RO 

., • : "'). ,., :. •• ~ 1 ' ' • ' '',í : i t ;- .. 
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TCE-RO .. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria .Geral das Sessões 

Secretariada 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3391/99 
INTERESSADA: FRANCISCA GOMES HA TZNAKIS 

CPF Nº 139.604.072-20 
APOSENTADORIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

. r. ·' • ; . 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

,_, . ·. ,.·. ··.' 

. . .· : ~ . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Aposentadoria de Francisca Gomes Hatznakis, como tudo dos autos consta. 

. . , '' . 
. :· : . . '. ·~ 

. . .. 
'1' : '.· :·· 

A lª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

.;_ .· "·. :.4·. \ .. ;.. .. . . . 

. . 1 ;;:-;. Arqui~ar" os auto~,.Jace o cumprimento do item II da 
Decisão nº 510/2006, profer).9~:.p~J~;1,~.;câm.gi;;;t;?,.' ., . ·' · :.: ..... , . ·~ · ... ·. '\ ··. . ' ' . . ·.:. . . .. · ... - ..... ··. 

DA ROCHA 
Conselheiro 

I' 

II - Dar ciência dessa Decisão ao Órgão de Origem. 

Participaram da Sessão ó Con~elheiro 'RôC'iIILMER MELLO 
(Relator); o Conselheiró Substituto HUGO COSTA PESSOA; o 

Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
• • • '. • •• J ~ \ ; :· 

. :_ • l ,( ,l \ . • ~- 1 • 
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TCE-RO 

1 J 

'~ '. \ . ' ... 

·Tribunal de 1Con.tás;do EStado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
,, . ; .. 

•• 1 ,1 ~ • . 1, ' 1 1 1 

i 1 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. , 

.. 
' ., !'. 

; .~ -

. : . 

! • '. ~-· •.. • [ ....... 
,··-: :·. 1· • • ,'.. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 ' . 

. ~ 
ri' 

SPIM DE SOUZA 
Conselheiro P es · ente da Sessão da 2ª Câmara 

~dA'.~~~A ······~fil~~LIVEIRA 
Conselheiro Relator· · Procuradora do.M.P. junto' ao TCE-RO . . '. ' : ·. ·. : . 
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TCE-RO 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO EST-"' !JO 

r-F·uJ6 DE ·~ · · / dt:. · · r rfi...!-·, __ · ~-

servidor:. ___ · nkY0:.rr..:--..,-'-'----,'--

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

, r· 

PROCESSO Nº: , 4730/98 .. 
INTERESSADA: CARLOS NORBERTO BEZERRA 

APOSENTADORIA ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

' .... ' 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

' . ' 

DECISÃO Nº 16/2009 - 2ª CÂMARA 
' . ' . 

'· .. __ .. ;,. :·,· 
•• 1 -: 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Aposentadoria de Carlos Norberto Bezerra, como tudo dos autos consta. 

· ' · _. A 2ª Câmara qo Trib~nal ·de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o V otô. do Relafor, Conseiheito RóCHILMER MELLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE. de votos, decide: .. . . ,- .·. . .. ·. 

. . . . ' ~ . ' ' ' .. . ~ '. ' ' ' : '\ . .. : . í .. : . . 

I - Arqtlivar' os aufo$;· ".face. ~o c~·mphfuerifo 'do' úerri. II da 
Decisão nº 025/2006/TCE-RO, tendo em vista que o presente ato concessório já foi 
considerado legal e determinado o seu registro pela 1 ª Câmara desta Corte. 

II - Determinar à ·secr~taria Geral cias Sessões, que proceda a 
juntada da cópia da Decisão ·e do relatório que lhe deu origem, aos autos nº 3616/08, 
que tratam do exame da legalidade do ato concessório de pensão da senhora 
Mansueta Fabris Bezerr~~· e~ çy~pt:~rne~to .~9 .it~m. II~, da g~çi~~o em:tel_~; .... _ , ..... _ 

• • • '• ~ ~ ·' 1 ~ ,. • . . { • • • • •• , '• l '· • • ' •. ' • , .. ' . ' ·' ! • ' . . • • • ., :· • " • • ' • ' • • • 

DA ROCHA 
Conselheiro 

,·-: l 

i III·_ D~{r dênda dest~· Decisão ao :Ó~gão· de 'Origem. 

,,·; ":: .. 

. Participarirrida Sess~o; ó Con~elhei;d RÓCHILMER MELLO 
(Relator); o 'Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o 

Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
• ·: t • • ·:. 1 ' • ' •• ' ' ' ' • • • • : ~ • • ' 

. . -([)f?·:· :' '(ff.·' ·. 1 . 

. ~ 
r' 

. ~.). '· '. ,. 



o # 

*º o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
C) 
l.._ ___ ; 

l_j 
C_, 
e_) 
() 
Ci 
, .. 
\...) 

(_) 
(j 
() 
,-
~j 

(J 
-( ' 

\. ~-

l __ ' 

lJ 
,. 
\..) 
.--
() 

lj 
l) 
o 
G 
( \ 
\... / 

(~ 
. () 

(j 
l) 
o 
o 
o 
() 
o 

-
TCE-RO 

1 .• .1 • ~ 

i "':". ·:" . 
•• l' ,: 

.. . . 

: :1 .. 

, .. , ·\" 

.Í. 
., 

Tribunal de c·ontas do Estado de Rondônia · 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

.. '·: 

-.:\.: l ··. 

' ·: :· 1, 

SOUZA; a Procuradora . do MinistériO' Públi~o j'unto· ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. . . 

. \ ' . .. · . 
· ... ·. : .. · ... 

.. S,a.la das,Sessões, 18 de março de 2009 

VALDIV 
' . ' 

1 . . ·~· 

~iMÊLWD~A,_R_ÔGHA ÉRIKA PATRICIA S. íW&IVEIRA 
Procuradora.do :M.P. junto ao TCE-RO Conselheiro Relator 

•• • ' :' • '. : '. ; • ' : ~ ~ '. .! . ·. : • j • : • ! : . . • . . ~ 1 '. • .: . ·\. • ' ~ ' 
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TCE-RO 

cc-r': ~·O 
. R\0 Qf\C\Al 00 ;_:._; '· .. 

pueUGAOÜ NO O\A' "~ ' /~ 
- 'l:r /~ ' 

Nº~OE~ ~ · .· 

servido( .. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2567/05 
INTERESSADA: ANTÔNIO MENDES PEREIRA 

CPF Nº 096.445.802-06 
APOSENTADO RIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

~· . ,. ' 

,l•I ;,',,: :. 
··::· .:l.' •'. 

·.DECISÃO Nº 17 /2009 __:_ 2ª·CÂMARA 
' .J. ~ . . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Aposentadoria de Antônio Mendes Pereira, como .~do. dos autos consta. 

· · · · : · A 2ª Çâínâra. do TribuhaJ de Contas do Estçido de Rondônia, 
. '; ' • .. . ; : ' ~ .L. . ; . . . ' : ' . . ~ ' . 1 ~ ! . l ·. ,. . • J • !' • '., M•' 

em· ·consonância com o Yoto 'do Rélator,· Cónselhefro ROCHILMER l\ffiLLO DA 
ROCHA, por UNANIMIDADE: ·de votos, dedide:. · • · · · ·' ·· · ; · · · 

l - Arquiv~r .. o~ autos, .face 9 cumprimento da Decisão nº 
30512007, proferida pela 1 ªCâmara; . . . \. · · ·• · ( · "· < .·.; 

DA ROCHA 
Conselheiro 

II - Dar ciência desta DeCisão ao Órgão de Origem. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER MELLO 
(Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o 

1 "• ' • ' ~ •• 

Presidente . da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
1 '~~. ·-~~;:;;, .{'~ _1 .'• ? • ~~I· •• ,: > ,l, ' '; 

0

j' •' f:~_!.'i; .:·:.:;: 

·.,.':,.,.:·.,·· ... ,..·,.w··· ·.· ....... : ... ·.~:-:;·:: .. ·'.M:·;u;;º' 
1 : • .. ~ • • --u . . ( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

j 

; ·. .. ' ~ 

SOUZA; a Procuradora do ·Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

·sões, 18 de março de 2009 · 
.. 
' . 

VALDIV 
Conselheiro P esi ente da Sessão da 2ª Câmara 

. . ,,· .. . : .::;. 

~~6Á ROCHA ·iru~ PAT~)rtftívEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-:RQ 

' . 
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PUBLJCAp.q NQ.O;IÁ~.IÇ?J~Ç1p1AL;D9 E.~,T~DO 
N.º::tJ~.6 : .. e;·~ ;-'1; .. , ·:i ~:'.' .·,,,:./ .. :OQ> ' .. ': .. 

Servidor:.. ·. ~ 

Tribunal de Contas do Estado ·de Rondônia · · 
seéretari'â G;erai da~ Sessões· · , '· : · · · · · 

Secretaria da 2ª Câmara . · ' .. 

' ., 

PROCESSO Nº: 3806/03 
INTERESSADA: TEREZINHA JESUS VIANA ABREU 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

CPF Nº 107.246.642-20 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

. ~ ,, ! . ' ~ . . . . . ': . " ' 

DECISÃO Nº 18/2009 - 2ª CÂMARA 

'/. '1. '. ·:. 

Visto·s;' relàtados ·e,discutidos os presentes autos; que' tratam da 
Aposentadoria. Compulsóri~ de Terezinha Jesus Viana Abreu, como tudo dos autos 
consta. . · · ; · ' · · 

A 2ª Câmara do Tribiui.àl de Contas do.Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto' do Relàtor,'Con·s~lhei~o ROCHILMER MELLO DA 
ROÇHA, por UNANIMIDADE de. votps, .decidé

1

: .· • . • , .. • • • . . '. ·. • . • , , • 
. . .. ·, : 

1 . - Co~siderar :~eg~I .o· ato concessório de aposentadoria 
compulsória, com provento~ . propo~cionais âô . t~mpo de. ~ontribuição, da Senhora 
Terezinha Jesus Viana Abr~u, CI;>F nº, 10.7,246.642-20, RG nº 133.436 SSP/RO, 
cadastro nº 300001408, tio' ~argô 'de '·AukÜÍ~r ele Serviço~· Gerais, Classe "I" 
Referência "H", através. do Decreto· s/nº de. 08 de_ ma.rço de 2002, publicado no 
D.O.E. nº 4948, de 25 de m~rço. de. 4002, com_f:u~crO no artigo 40, § 1 º, inciso II, da 
Constituição Federal, com a r(!d~ç~().4ê4ajJ(;'..l<i. .. ~w~n~a ÇQ~~titµc.io.r:i~J nº, 2,0/9,_8;. 

' ' : • ' .. · .. ' . ' '·- .. '· • .. · t.; ·:. ' . ~· ; · ... ·... . i. ,, .. • .·i '· : ; : - : • ' ,, ~· ! \ : 

• : :i. :.· i. . •. -.. · . •.. - ., l ··r . , ! ....... :"'; •• ·) · .: ., .- . ..-· \ .. i ·.'- :• ,:· \ " ... : i · ; , i .... t • . • • ·, 

.. ' '· ·Ir~ Deterrriiriar o 'te·gístfo do' ato junfo 'a ésta.Corte de Contas, 
nos termos do artigo 49, inciso III,. alínea "b" da Constituição Estadual, combinado 
com o artigo 37, II, da Lei Complementar n~ 154/96 e artigo 54 do R.egimento 
Interp.o desta Corte de Çontas; · · · .. ··" · " :"' · · ·:: .: ' 

, •• 1 . .-::. : .• • • • • -~ : e .:.-r ·; ·;~· :" .. · ·,_ · : · .. · · .. · ~ t ~. ...·· ·i .:. 

· " " · ' III - Détermhiar" que 0· Órgão de origem cumpra .o que 
determina o artigo 40? incisoJl, da, Çqns~i_tµição F eperal, quant9 J iqade _exig_i,çJ~. para 

...... ····• .... ·.: ·;~·'.'''"'~······~~j/:!·;;; 
. ·'' : :· ~- ·, .;: i_ ' • 

·,· ... · ' ' 

. ;·; .. :, .. 

: • \ ·; ·~ :: • • ' • . ' l, : ; ~ . ~-. : : .. : ..... : ; ·. . • 1 •• ,.;· ••• 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª: c~mara · · . 

'. 
i .1 • 

• • .- .. . ~ . 1 ' ~. 

a co~cessão da apos~nfadoiia cornpulsÓna, ~oh pena de,: reincidindo~ sofrer a multa 
constante do artigo 55, inciso II e VII daLeÍ Compleme~tar n6 "154/96; ·. . . 

,., 

, . IY.- p,et~r.µiip,,ar ao Ór~~o _de 9rigev;i qu~ rem,eta :a est~. Çqrte 
de Contas, juntamente com Os démáis documenfos rieêessários'ao registro dás atos de 
pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a legalidade 
dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, 
sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

, V - Dar .Ciência desta decisão ao Órgão de origem; . ' ! -.'.' ·. . . ': ' l . ' • ',.. ' ~ ~ í. ~ j ' .. ,. .. ! .. ': l '. _. ~ :. " : " . : . . ' , . :. ·: ,. ; ·: . . .. ·. . . . : . , ·:. \. ~' 
. ' . } : . ;°'.: ,; : ~.' . : . ~~ : ·." : ·; . ... . \} 

.:· .: :f_;:: .{·;'.V.lf-,í~·fqiliV.ár'.'.os !a'hto~l,;a~ó1si}ús :ifâíhit~s legais. 
L.': .,, . . . 

••1 . ,. 'I '' " · ~ 

Partiêipararrl"'da' Sessãfr'6" t~ónselheiro ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA (Relator);. q. Conselheiro:Substituto HUGO. COSTA PESSOA; o 
Conselheiro · . Presidente '.:dá '.sêssãc> da. ·2~ Câillara vALbIVINO CRISPIM DE 

' Ô ':· l ' ' .'· ' {• • :, " ' ; ' ; •••',. f ;.''. ;:·~·I . ! :.. : r! . ·: ;.:, I , 
0
/ • ; .,i .',:,; .... I ·'· ' 

SOUZA; a Procuradora do· Ministério · Público juntó" aci Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA . 

~ >·· !1.··,,.:-~·!.t: ... ;.!i\:'.:.·:-·· j-... ~ .~···:~>~fJ'·, l.:.· t. ~·~;·';'. ... · !;:: ,-_.: ... :>:·;, ·; .. -·~·~:.··.:~, ;;·:1·, 

·, : . . . ~ 

Sala das ~·essõe.s, 18 dé' março de 2 009:' , ; • 

'. '.,''· . ' ·. :_,: ' 
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Servidor:. ·@ 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2607/05 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº O 1/05 
QUITAÇÃO DE DÉBITO 

RESPONSÁVEL: CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

RELATOR: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 19/2009 - 2ª CÂMARA 

. : ...... ' ,-, ~ 

, ·~. \ ' .. 

V~sto.s, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital d~ Cc;mcorrência Púb:Jicfi1 nº O 1105 .:- Quitação. de,. oébito, do Município de 
Ariquemes, como tudo dos áutós. consta. . . . . . . . . . . . . : 

' '. '• ... . . ··.' . 

A . 2ª Câmará do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonân.cia. com o Voto do·., .Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por "UNANI,MJOADE' de votos, decide: .. 

' • • • . ' • : • • , • • • ~ • ; • !. :i 1 

1 - Baixar a responsabilidade do Senhor Confúcio Aires 
Moura, face ao pagamento de sua multa, dando-lhe quitação, na forma do artigo 26 
da Lei Complementar nº 154/96. 

' ~ ... :> . 

II - Considerar prejudicado o cumprimento do item VI 
do Acórdão nº. 099/2007-V .CÂMARA, ·pela Secretaria Geral de Controle Externo, 
em razão de aquela Unidade técnica haver sido cientificada tardiamente das 
determinações contidas no>·de"Cistim,'. ~ótiy({ pelcf: qual não jie mostra proveitoso 
empreender a·ariálise de ·despesas iiquidadas no 'e'xercícío de 2005;' ·.· · '' · · . . 

III - Dar ciência · do teor destas determinações ao 
!.t·'i.: ':._, .. ·; .. ·. 

interessado; .·. '·; 

: • · ..... ,''.. ! 

· IV . ._. Notificar ·à. Secretarià Getal· d~ Controle Externo dos 

termos desta decisão a fim de que sejam d&'das as d;:;~nltd 

...... 

' 
. ' 

\'J 
' : . y .~ . :'!.: · ... ·.:!· •.'. ·. t •• ... ' 

·'. 
' ,_j • • 

. . ! ': ~ . '. ' . 1 ·····: "'; ,. 
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' .·· 
'·.' : .: .. · ,_.: ·. ·.·.··, •. · 

, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
' ' ' 

no item VI do Acórdão rtº. 0099/2007-1 ª CÂMARA, das quais tomou conhe.cimento 
por meio do Memorando nº.·'265/SGS/2008,: conforme as razões expostas no item II 
desta.Deci.são. .· ·'·.'·,· . . '':' .· :· . .,.. ;,· · ,. · .. 
'·" ... ·. ;, ,·, :::1 ·.·:·.' 1. ·•I .. A, «,J•' I ,,.,.:, ,"•, i .. >,>, •.. ''.,1;,.,•',: .. ,, 

. .. (,. ';.., 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o. Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a . Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA P AT&ÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

··Sala· das Sessões, · l S ·de· março de 2 009 

') .... ·. .. . '.· 
·'·:· ,· •• '.'t ·' 

:·.·-:·. '· ; .. 

. -.· 

.....-?-~:a-e-?~-....,0 ÕXRótHA . É~IkÂ PA'Ws.~IVEIRA 
· ·. ·Pr6'bµrà<lo.radó M:.r. ]Ürit'~'aü T·cE·:.Ro 

•' ' -~. ' 

. i!' :;,,·· .· ' ': .. 

. l ,·.. : .. :, · ... ! . 1 

' •• ,1 1 ••. , ': •• 1 '·. • : ~ ·: .. ·- l, ,• ., •. ·, • t . ~ !Í . . ..J. .. 
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serv'1dor'.-'. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral· das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0095109 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

' ! .. 1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 
EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2008 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 20/2009 - 2ª CÂMARA 
... ~ ' !1 ·.1> 1 '·' •::~~. :)i .;'; ,.~: :,·'! ~-·~- :; :.-· 1.11,·! ··,·~\' 

. ·, . ~ ... 

. .·. . . ;Vistos, .relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Editai dé Teste Seletivo·s~mplificado nº 001(2008, do Município de Ariquemes, 
como tudo dos autos consta. . . 

: i '.: :-;_ .·· ... '. ·· .. : 

. . . A · ~ª Câmai:a do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância· tom o. Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO O.A ROCHA, por uN.ANJMIPADE .de votos,,de.ci.de: .. , . . . . . . , .· , 
· ~ ;·· :J :\ ! ·~- ;~: · -~ )·~·-,·>i.'J ;·-· .. te-:-.~;·_·:~.:- ~·-. ~ J·· ... ;_ !. ~. ~. ,-.. •. ; -~··~ -. ,~: ~. 1 

_.·· •. •1 ; :: .:.\ í'< : .. n. :-'.i: ~. 

y 1 , - Considerar legal o. Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2008, de interesse do Município de Ariquemes, cuja finalidade 
é o recrutamento de profissionais .para suprir, as .vaga~ em aberto no quadro de 
servidores da Secretaria.1:fuhicipaL~e ·saude·;:· · . ··.· .. '·.. · · 

. . 
·' .. ·• : ·, . • •· ; . . • . .. ·:.: ,.-t'· :. :·. · .. ·. ; • . • , • • 

II . -::-. Re~omendar ao, Prefeito do Mumc1p10 Ariquemes, 
Senhor Confúcio Aires Moura, que priorize a.· deflagração de novo concurso público 
a fim de preencher as vagâs: do ,·tjuadr<f de s~tvidpr~s d~'··secietàáa' Murirtipãl de 
Saúde de Ariquemes; o. que acarretará· a imedÍatá rescisão dos cdrttfatds tetnporários 
celebrados, conforme acordo judicial celebrado com o Ministério Público· do 
Trabalho; 

. : - ~ ~ : .. 

·~ '; •.. \.· 1. 

. \·'. 

III - Comunica~ ao i~teréssado o conteÓdo destà de~isão; 
. . ·. :.. . ..·;· ... :-

- • '. , ; ! i : . ·. . ' '" ' j· .• : j' ':. " . 

' ( 

. . . IV - ~rquivar os auto~, após .ºs trân!·ites legais. , 'l::f:iJ 

... ··.·~.·~4· 
~ : ' ~- : ,· ~ . '. . i 1 • \, ~-

• 1, ~: • ·' 
, . .' ,f .. \.,· .. -: ·,·. ·' .:,··!1 

' t , •,,'e ! .:\, :·; 1' 
• I· '•,• .• .•' 
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. Tribunal de contas do Estado de Rondônia· 
Secretarià·Geral dasSessões 

Secretaria c;ia 2ª .Gâmara 

' 

. Participaram .·'da : Sessão:· o Conselheiro , ROC:Í-HLMER 
MELLO DA ROCHA (Relator);. o Consdh~iro Substitµto ÚUGÔ. C,ÓSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

, . . : Sàla ~as .Sessões, 18 de marçode 2009 

.. : . :. ·;' '-.· ... ';,5 i: 

Conselheiro Pre · 

-.; i' .. · .1. ·• .. ·' 

. ( . 

,: r:·· ,: ".' . 1.· ·; • ' 

<.· ,;,\ ·" '.,·(· ·-<:·:<;, : .. ·'. !<1·";· 

ÉIUKA PA~IVE.IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCI~>RO 

' .. , . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

J ·'1 

PROCESSO Nº: 2574/96 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

ELIZETE BRAGA NUNES (ESPOSA) 
EDMILSON BRAGA NUNES (FILHO) 
EDIV ALDO BRAGA NUNES (FILHO) 
ELIZABETE BRAGA NUNES (FILHA) 
ELIANA BRAGA NUNES (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 21/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Pensão concedida à Senhora Elizete Braga Nunes (Esposa), e aos filhos 
Edmilson Braga Nunes, Edivaldo Braga Nunes, Elizabete Braga Nunes, Eliana 
Braga Nunes, dependentes do ex-servidor Francisco Nunes, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação no Diário Oficial do Estado, proceda a inclusão no Ato Concessório do 
nome de Edmilson Braga Nunes, menor impúbere à época do falecimento do 
servidor Fr.ancisco Nunes, pensão esta concedida por meio do Ato Concessório nº. 
182/DIPREV/07 publicado no Diário Oficial do Estado nº. 0859, de 16 de outubro 
de 2007, após deverá encaminhar a esta Corte cópia do ato devidamente publicado 
no Diário Oficial do Estado para o fim de ultimar a instrução dos autos; 
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irilbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
até que se comprove a determinação do item 1. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procur~dora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
P A TRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

,, 

CHILMER ME~ O --;;;:r;pCHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA P~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3324/98 
CLAÚDIO LÔBO DE CARVALHO 
CPF Nº 013.774.502-87 
APOSENTADO RIA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 22/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Cláudio Lobo de Carvalho, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
com proventos proporcionais à razão de 34/35 avos ao senhor CLÁUDIO LÔBO 
DE CARVALHO, CPF nº 013.774.502-87, Cadastro nº 0424, no cargo de Agente 
de Segurança, Classe "II", Referência "C", lotado na Assembléia Legislativa do 
Estado de Rondônia, conforme constante no Ato nº. 022/MD/98, de 1 ºde janeiro 
de 1998, publicado no Diário da Assembléia Legislativa nº. O 1 de 20 de fevereiro 
de 1998, com fundamento no artigo 232, inciso III, alínea "c", combinado com o 
artigo 137, parágrafo único da Lei Complementar nº. 68, de 09/12/92, havendo 
com a complementação, se necessária, para que esta não seja menor que o salário 
mínimo; 

II - Determinar o registro do ato que concedeu 
aposentadoria ao ex-servidor CLÁUDIO LÔBO DE CARVALHO, nos termos do 
artigo 49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o 



t 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

artigo 37, II, da Lei Complementar nº. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta decisão à Assembléia Legislativa do 
Estado de Rondônia; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridas as formal idades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

' 
~-M-E..,..,_LL-· Ú:--?'DÁ ·RoqHA 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~c~IVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1798/02 
JOSÉ BRUSTOLON VITAL 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 23/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Pensão concedida ao Senhor José Brustolon Vital, dependente da ex
servidora Maria da Glória Souza Vital, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal vitalícia por morte 
instituída pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ouro Preto 
do Oeste, em benefício de JOSÉ BRUSTOLON VITAL (viúvo), beneficiário da 
servidora falecida Maria da Glória Souza Vital, conforme Portaria nº 
178/G.P/IPSM de 02/04/2002 publicada no Diário Oficial, nº. 4956 de 08/04/2002, 
fundamentada nos§§ 2° e 7°, do artigo 40 da Constituição Federal, combinado com 
o inciso Ido artigo 46 e artigo 106 da Lei Municipal nº. 759, de 4 de outubro de 
1999; 

II - Determinar o Registro do Ato Concessório de 
Pensão por morte referendado no item I desta decisão ao beneficiário de Maria da 
Glória Souza Vital, conforme dispõe o artigo 49, inciso III, alínea "b" da 
Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso II da Lei Complementar 
nº 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Corte; 
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Tribunal de Contas do Estado de .Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

~ ' ' ' ·:; 

IÍI . -: ··netetniÍllar aó Instituto d{. Previdência:' dos 
Servidores do. Municíp'io~dé:Óufo' P~~to ·ad Oeste,. que faç~ con~tar d~s .P~6~imas 
documentações enviadas â esta Corté _de Cqntas .para r~gistro. dos atos 'de pessoal, 
cópia do parecer do órgão de Controle Interno sobre a legalidade dos referidos 
atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno, sob pena de sanção na 
forma da Lei Complementar nº. 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Ouro Preto do Oeste; 

. V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessâo o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator);:, .o Conselheiro· Substituto .. HUGO ·ÇOST A 
PESSOA··· o. Conselheir0 >Pr~sideAte·: RÔCHILMER .MELLO DA Roc·ftA; a 

. ' ' 

Procuradora dó Ministério · PúbliCo junto ao· Tribunal de . Contas;. ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA: : . . · ... 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

, 
~RMfilí:ÔnAeROtHA 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

: "ÉRIKA·P~fü:!vÊntA 
· .. ( .. ·' . : : . . . ., ' . . .. , . " " ' ". :: ·" 
Pr'ocuiàdora do M.P. junto aó TCE.:RO 

' ~ • • • • 1 • 

. !. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0001/09 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

. ~ 'l, . . : . ; 

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nºl 77 /2008/SUPEL/RO 
IVONEIDE SOARES DA SILVA 
COORDENADORA EXECUTIVA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 24/2009 - 2ª CÂMARA 

... 1 \,· . 

.·' '' 1 •• : -, 

: .' ·-: . . ' ' . i . l ' . . i . ! : : \ \ :~ . . ~: 

· : Visto~; 'relatapp.f._e.·: qiscutidos .·os, presentes autos, que 
tratam· de Edital - Pregã'o .. Eletrôn'icô ;Nº: f 77/ioó.S/SVPEL/RO,· tipo . "Menor 
Preço" para atender às nécessidades · do Fundo Especial' de Reequipamento 
Policial, como tudo dos autos consta. 

A 2ª câmara do ~ Thbhnal ·ae · t6ntâs: 'do. ''Estado de 

Rondônia, em consonând.á c'Üm. Ó Voto dÓ: Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, po~'UNANIMIDADE de votós, d~dde: ' 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação - Pregão 
Eletrônico nº. 177 /2008/SUPEL, tipo menor preÇo, deflagrado pela 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações, com vistas à aquisição de 300 
impressoras matricial, 140 impressoras a laser, 150 swtches · e 02 nobreks, de 
interesse do Fundo Especia·l:de Reequipamento Policial, ao custo estimado de 
R$ 942.000,00 (novecentos e quarenta e dois mil reais), por estar em conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.66{))93:·e :~rrii.e:sp~c~~i fLél/F~d~ral "n°.::fó:s20/02;· · · 

. ! :. . . .. ~ ·. : ... - : ~ ' . ' ' . . . . ' ... : ·_ . . ' ... 

II ~ Determinar· à Superintendente da SUPEL, Senhora 
Aparecida Ferreira de Almeida Soares,. para que adote medidas visando 
encaminhar, juntamente com os futuros editai.s,., documen~ação. comprobatóri.a de 

, :: . . :: . : .. :· . : . · ..... ; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia .· . . 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

cotação de preços, sob pena de incorrer na multa constante· do artigo 55, inciso VII 
da Lei Complementar nº. 154/96; 

i :. ':.· · · (; · " •·
1 
!·,· .. ~ ;_ ·\ íiiH· .:J--tiàr;· ··Clêild~ 11 dbsta deéisã<l à.: ·super'iiitendêricia 

Estadual de Compras e Licú~Ç.9ê~ e ao Fundo B_spêcial; de 'Rêeqúipap-iento Policial; 
' • '• • • • • • •• 1 • . '·.. ' • : ' ' • • • j .- . ·• ; .. ' : : ~ ·: ~ . ' 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram . tia Se'ssão . -o · Conselheiro · VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 

: . r :- , ! • • ;: . ·;: • ··' . . . .,.· .:. Y. .. . . ·• .. . ..: , .. , ,. . ... .:, . :_·. ~· ..• 

PESSOA; o. Coriselheiro 1
' :'Presidente- . ROCHILMER :·MELLO DA ROCHA; a 

Procuradora do Ministério ' Público juntá"· ao· Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE' OLIVEIRA.· ·. 

•'. 

1 
,· i 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

. Conselhe~ro Preside11te qa 2ª Câm~ra · 

Éklio\'p~~vei~A 
· ;; :- ,, .:· ··.· 'i>ip·c'.u,i:a<lp.ra~~ó:.1,1.:f.jünt9 a6fÇE_:-Ro 
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s.ervidor~. - · '@----....::----....::---
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0636/08 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

MAURO DE ALMEIDA SOARES FILHO 
LILIAN VANESSA NICAIO GUSMÃO 
VÂNIA MARA SOLDINO BORGES 
EXAME DA LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

· DECISÃO Nº 25/2009 ~ 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam de Exame da Legalidade 'dos Atos d.e .Admissão de Pessoal, decorrente de 
Concurso Público, deflagrado . pela Prefeitura do Município de Ouro Preto do 
Oeste, aberto pelo Edital Normativo nº 004/2003, como tudo dos autos con~ta,. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIYINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votOs, deeide:· .,. 

1 - Considerar legais os Atos de Admissões de Pessoal 
dos servidores Mauro de .. ,Almeida So_ares ... Filho CPF. 041.17 5 .176-00, Lílian 
Vanessa Nicaio Gusmão CPF 042.566.786-38 e Vânia Mara Soldino Borges CPF 
385.645.642-20, decorrentes de Concurso Público, aberto pelo Edital Normativo 
nº. 04/2003, publicado no Diário Oficial do Estado de nº. 5445 de 31 de março de 
2004, por estar em conformidade com a Instrução Normativa nº. 08/TCE-R0/2003; 

II - Determinar os registros dos Atos de Adtttis.soes de 
Pessoal, referidos no· item anterior, decorretites de Concurso Público, defl~grado 
pela Prefeitura Municipal' de Ouro Preto do Oeste, aberto pelo Edital Normativo nº. 
04/2003, nos termos do artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado de Rondônia, 
combinado com o artigo 37, I, da Lei Complementar nº. 154 e artigo 54, inCÍso· I do 

Regimento fitem;;~ Contas,~ lf" ' 
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Tribunal de Contas do Estado de ilondonia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

; ' 

III - Dar ciência desta decisão ao Gestor do Mun:icípio de 
Ouro Preto do Oeste; 

. . ~ ~ .. .. 

IV - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o. Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA~ a 
Procuradora do Ministério Público junto. ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE-OLIVEIRA.. . .·. . 

VALDIV 
Coriselhei 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

,.--...,.'-l'CHILMER MEL O ~~ R6CHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

', .. · . : ~. · ... :, 

ÉRIKA PAT~EIRA 
:Procuradora do M.P.juntó·aô TCR-Rb 
·.-:. ~ . : ~ .. . . . ' - . . . ) ~-'' " "i .· 1 ' :. : 

. .' \.., .. 

. ·~ . ! . . 
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seçrét~ha;Gera~1, _da~'. S'ê'ssõe~ · : i , 1 •• :> .. 

TCE-RO Secretaria da ·2ª"cânfar'à · · . ' . 

. :. 

PROCESSO Nº: 0676/05. : . .,, -'.:· . ; ' 
INTERESSADO: ·-MIGUEL.ARCANJOE>E~H.®LANOA·;· · ·, · ", ~-; ; :·:< 

. RESERVA REMIDffiRADÂ .... ' .... . '. . ASSUNTO:_ 
ORIGEM: 
RELATOR: 

" '\ .~ ! • , 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

' :\·;·,- '.. '.' ;;;::;;_J(' 
:: ! . · .• ~~: .. ::~ i c.:~,·~ .. ;'i ... •• : 11 -~ •• : ••• ·: • : ' • 

,.::';,r:; ... , ': ' '· 

. , Vj~t.os, relatado·s e'-·diScutidos o_s presentes_ auto~, que 
tratam de'1l~serva Rerimnerada c9n~e~i<;lf .. a.Ó;:~~Q{lpr. ~i~~, Arcanjo de ,H.olanda, 
comottidodosautoscónstâ. ;., .. : ,._ ... ,.,),,,, :··•: '-id.:,,·. ' ... : .·. 

' · .. ··\: · ... _ \ 1'1 :' ' .. \'; ·.1.'.'.· ~::: ,'·-~'>·\ 

. ,' ·.1 ... : ~. ': ·, !''; .. : ·~.:' .··.;: l ~1: ~:-; -;'1:•-;: .. :.-.~: ~-

. A 2ª Câmara . do ·Tribunal · de . Contas .. do. Estado de 
Rondônia~ em consonância com ' o Voto do R~làtor; '.Conselheiro VALri IVIN o 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, dycide: 

. ' 

· · .. · · · ·. · · · '· . · ·: . l,;.~1,1~q9,~.~J~b.~tiO.~( f.l~~~~-~.-~o,'.;,r.[iq~i;i~l de Contas da União 
p'ara adoção de providêneiâs üe 'suá alçada~· cónfoiTiie. presêreve o artigo 89 do Ato 

. •. \ :·: ; :. ; . ! :'. '. ' . ' ' . . f •. . ' ·,. .i . - ·~ : . ' '.' ... ~ ... ' ' ' J ,l :l . 1 "': _; ... ' 

das Disposições Consti~Çiol)-.eiís Trarisitóna·~,J?.or Jrafar~se '.d,e, Reserva Remunerada 
do policial militar 3º SA.RGE;i-..rto~:YM )tE Ó$065-3 MIGUEL ARCANJO DE 
HOLANDA, pertencente ao quadro. em extinção do ex-Território Federal de 
Rondônia, conforme Portaria nº. 85,/DIV _INAT .PENS, de 8 de setembro de 2004; 

-~ ! _ • •• :·,_ .. :.··:
1: • • > .. · .. '., ..... ~ 1. ::::·_· _;·t : :··, :.;;. 1.:.:.:.... r:: ·:.· '. ;1 .. :·.:. i . .... ·: ·:;: : .. · .. · •• ·.; 

; · :. n-~ Da-r ~onh~cÚn~ntri"4ê~ta,<lé2r~ãb ~d 1iiltéress·aâb;:: • 
: l ~ : !. • ; . • : 1 ; ·' ~' .• ~ ~ •. 

Participaram· da Se~são o c·c)n~~lli~fro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); . o C9nselheiro _S~]?~tituto' HUGO "COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Présiderite · RÓCHiLMER~· MELLO DA ROCHA; a 

.. d, .. 
'·. i''"; :.-.: ·),:'· ! .. ··· 

• 1 •• ' 

: ·-~.' . .· ~ J . ~l ••• : 

; l . : ': f -· •• ~ •. " ··: 

: . : . '. . ,; ' ,. ~ : . : .·· .! ... : ·· .. , .... ': 
,,. ~- t • ~ .. . 1, ' 
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Tribunal de contas do EStailô de Rondônia -, -: 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
. '' '.1i'~·!';::~. ~.;:·/t.:~· .. ;J~·i·~(-~: ;'~~-;!~i \!:.~J ~h):·~- ... 

TCE-RO 
: \ - -~ ' ) ' .. : . •.. ! ' 

. ~ . ' 

'· ... · .. 

: ... - \ .:: ... 1 ·•. : :• ' ' - .~ 

Procuradora do· Ministério · PÍiblico : j~nto ao . Tribüriai . de Contas,. ÉRIKA 
PATRÍCIA'SALDANHADEOLIVEIRA::' ·.~ · · ··.,_ '· -· -. ' 

. . ~. . ~ ·.,' l : . ' ; : . ,.: i..: •• : :· ~ ' ~ . • ':\ ·. .' 1 • '• • ' 

Sala ;dá~ Se~sões, ':18 de·: 1;rrn.rço de 2009 .. _ 

";. 

CHILMER MEL O DARõ'cHA . 
Conselheiro Presidente.da 2ª Câmara.·· 

• - ~ • ' . ! • • 

;, . i 

•. J.' 

VALDIV 
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PUBLICADO NO D!ÁRiO OFICIAL DO EST.!\DO 

Nº lJ.J..G -DE i=t- I .ü<i ! Ott 
Servidor.:\ ~ -=...;___ __ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3508/03 - (APENSOS Nº 4519; 952; 338; 4923; 4922; 
4924;4962;4966;4978;4979;4982;5123;5124;524/04; 
774; 797; 798; 771;4888;4336;4337;3568;4504;4505; 
3451;3449;4512;4513;4471; 799;3435/05) 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

MIRIAN MARLENE R. DANTAS E OUTROS 
EXAME DA LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 27 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Exame da Legalidade dos Atos de Admissão de Pessoal, do Município 
de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legais os Atos de Admissões de Pessoal 
dos servidores Mirian Marlene R. Dantas 623.910.209-10, Maria Stella Muzy 
715.878.972-49, Maria Socorro Ribeiro 658.110.464-72, Maria Luiza Moreira dos 
Santos 742.421.992-87, Raquel Pereira Domingos 220.935.672-53,Raquel 
Ramalho de Souza 710.927.142-00, Raquel Vasconcelos de Souza 784.028.592-
91, Rejane Ferreira dos Santos 522.483.132-68, Raquel Mello de __ Oliiveira 
389.172.382-20, Rosimeire Maria Lauer 514.571.802-00, Rosângela de Oliveira 
521.146.512-15, Valmir Francisco dos Santos 420.401592-15, José Alves de 
Miranda 210.517.809-00, José Roberto da Silva 438.166.062-53, Eliude Silencio 
dos Santos 687.401.072-72, Glaucilene de Paula da Silva 728.708.262-49, Helena 
Salete Gomes da Silva 175.348.792-72, Gina Fernandes da Silva 457.270.662-04, 
Heli Rodrigues do Nascimento 398.765.436-87, Adriane Elaine Teixeira 
617.522.902-91, Marcos Aparecido Pereira 041.571.389-70, Elena Guarienti Lutz 
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340.704.512-34, Elenice Alves C. Gonçalves 289.012.312-04, lrineu José do N. 
Junior 518.227.682-68, Clarinda Rodrigues de Sá 561.376.302-00, Eliana Pereira 
de Souza 610.377.612-00, Carla Betânia Mendonça 619.887.402-82, Clarice 
Terezinha M. Alencar 389.539.352-53, Daniel Vasconcelos de Souza 623.231.992-
34, Dinorah Augusta Del Padre 179.946.098-30, Áurea Castilho Vi~na de Souza 
580.992.802-10, Ana Cristina dos Santos Souza 584.909.732-53, Angela Maria 
Martins 369.214.322-20, Antonio Torres Fernandes 441.653.821-91, Silvana I. 
Casagrande 647.818.522-20, Silvia Regina de Ávila 658.430.022-68, Vanderlei 
Cardoso 421.592.102-34, Vilma Simões Viana 207.484.185-04, Valdilene Soares 
da Silva 574.025.902-91, Valdirene Estevão dos Santos 581.993.222-68, Márcia 
Gardênia 341.076.652-91, Lídia Batista Leite 221.951.142-15, Luciana Dutra 
Siqueira 047.276.186-21, Lucinéia Rodrigues da Silva 741.071.192-20, Maria José 
Martins Barreto 635.312.322-15, Maria Helena de Almeida 326.682.952-20, Jair 
Valério 594.908.102-15, Laura Souza Cozer 655.441.022-87, Geovania de Souza 
Nascimento 685.102.092-00, Euzi Pinheiro dos Santos Souza 784.853.712-91, 
Meurilaine Ferreira Gomes 747.822.582-91, Vera Lucia Roberto 389.564.622-91, 
Cleonice Macedo Mariano 497.507.692-53, Osvanilda Moreira Marcelina 
658.676.532-34, Claudia da Silva Santos 298.416.312-53, Francisca de Oliveira 
Ricardo 679.648.002-30, Elisangêla Norato Bastos 684.017.652-87, Marli Bonomi 
Zamai 386.704.612-34, Rosilene de Souza Lemos 677.053.832-68, Esli Pinheiro 
dos Santos 527.529.172-87, Lucélia Cristina Ferreira 747.487.852-68, Scartezine 
de Sena Brito 296.045.591-68, Sandra Aparecida Gomes Araújo 421.218.762-00, 
Marlene Alves da Silva 033.676.646-77, Rosimara da Silva Machado 758.211.172-
91, Alessandra Conceição Pereira Rezende 753.642.122-20, Flavia Roberta Zago 
528.022.212-72, Solange de Laet 670.005.846-53, Jaldilene Barbosa Paiva 
657.015.424-91, Silvana Linhares Silva 618.378.492-34, Márcia Castro 
674.175.902-68, Cristina Silva Santos 597.277.802-53, Elaine Félix Maia 
793.605.302-63, Lucia Cristina da Silva 658.399.782-72, Evani Barbosa de Lima 
709.698.922-68, Analécia Nunes Sousa 725.933.002-30, Silvânia Lemos Anselmo 
657.598.002-30, Agnaldo Tudeia dos Santos 420.496.952-68, Lucineide Torres 
Ferreira 777.889.661-34, Lucimara Fiala Roberto Benevides 479.265.382-72, 
Lucilene Santos Pires 630.749.822-68, Claudinéia Gomes Cardoso 623.616.192-
53, Keila Pareira de Souza Paixão 690.807.202-91, Valdomira Batista dos Santos 
620.315.892-53, Greiciane Nistal de Oliveira 706.195.902-97, Olais Rodrigues 
Silva 520.805.522-87, Cleonir Ribas 409.034.942-72, Roseli de Fátima Mira 
Sagob 350.759.619-15, Claudecir Augusto de Laia 389.048.882-04, Alessandra 
Carla Souza Campos 422.225.242-53, Dulce da Silva Machado Schmidt 
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420.629.262-00, Valéria Araújo Mendes 595_284.272-00, Helena Leal 
389.675.372-04, Esmeralda dos Santos 386.785.512-91, Lucineide B. dos Santos 
Brandolise 596.657.852-49, Edilene Andrade de Oliveira 497.511.582-49, Elenice 
Salete Medeiros Piana 271.722.872-15, Jineuides Santos das Virgens 599.732.852-
04, Elistrasner Josen Elen Valério 787.293.432-91, Lidinalva Fonseca de Carvalho 
612.078.962-68, Andréia Augusto Teodoro 519.399.752-04, Andréia Dias Martins 
787.743.732-34, Cristiane Carina da Silva 685.774_882-49, Eliene Soares de 
Oliveira 438.191.172-53, Elza Furmann 469.697.802-87, Eunice Tavares dos 
Santos 760.721.342-20, Gislaine Morais Neves 635.243.502-59, Kécio Gonçalves 
Leite 751.014.832-49, Lorena Beatriz Guarienti 347.497.720-20, Lucineide 
Gonçalves Teixeira 290.243_ l 52-04, Lucineide Rodrigues da Silva 664.675.942-
15, Luzia Eloy da Silva 421.592-292-53, Marcos Rodrigo da Cunha 523.020.162-
20, Maria Bortoli Pertuzzati 113.575.682-15, Mirian de Oliveira Bertotti 
794.532.282-49, Nadia Gisele Teixeira 726.761.902-49, Nadir Rosa de Souza 
295.748.112-04, Obede Batista Leite 420.400.352-49, Regina Aparecida Fecunda 
713.353.582-34, Reinaldo Guimarães Neto 469.406.772-91, Sonia Mara do 
Amaral 690.726.122-72, Elaine Sardinha de Barros Lima 978.390.008-00, Lucimar 
Borba de Lima 751.972.272-49, Adriana de Souza 389675452-15, Adriana Martins 
C. Ranucci 283071942-53, Adecilde Alves Dos Santos 595923622-20, Clevenilson 
Coutinho de Castro 667910732-68, Eliane Ferreira da Silva 635211802-04, Luiz 
Augusto N. de Oliveira 435943406-34, Maria do Carmo M. dos Santos 
175345852-87, Maria Lopes Soares Santos 340523052-72, Maria Pereira dos 
Santos 421378372-34, Odácia Henrique 366350739-49, Rosangela Gomes da Cruz 
438147942-49, Roseli Pinheiro Lima 498206482-20, Neidair Mazine de Lima 
680.009.522-20, Nalu Maluf Mega 206.354.158-28, Mônica Inácio Klein 
734.948.102-06, Neyde Maria Dominato 561.891.921-49, Neusa Alves da Silva 
056.588.568-50, Raymundo N. de Alcântara 021.685.882-87, Sandra Regina da 
Silva 627.572.539-72, Osnilda de Matos Sander 326.657.412-53, Edna Rodrigues 
da Cruz 496.422.861-49, Avany Aparecida Garcia 497.649.852-20, Silmara F. do 
Nascimento 016.952.889-80, Vanda Fantin 329.662.612-34, Maria de Lourdes de 
Oliveira 175.356.112-49, Iraci Maria de Oliveira 077.464.741-87, Janaina 
Graciana Araújo 026.329.599-00, Evanilde Sebastiana da Silva 207.661.491-53, 
Adriana Maria Carneiro Frota 497.660.402-06, Keila da Silva Santos 469.668.622-
15, Laudiceia Pessoa de Souza 341.024.932-04, Valmi Dulce Kruger 545.722.829-
00, Raimunda Alves de Souza 227 .571.045-00, Guilhermina Maria de Lima Alves 
682.382.822-68, Isaías Miranda 106.749.182-15, Genésio Falcão Braga 
421.375.272-00, Nilson Manoel Batista 639.547.702-10, Sérgio Bento Tavares 
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215.568.811-34, Paulo Segobia 106.799.602-87, Lucilene Pereira França 
182.690.605-34, Terezinha da Silva 146.073.888-82, Rosilene Gonçalves dos 
Santos 649.664.882-49, Ana Paula Aparecida de Souza 614.657.202-00, Cirley 
Silvério de Oliveira 560.651.162-20, Célia de Freitas André Silva 766.985.132-53, 
Maria Cícera Alexandre de Moura 350.727.502-30, Lourdes Medeiros Barrem 
215.147.802-59, Maria Eliene Rodrigues Castro 731.745.642-04, Iverton Pereira 
de Souza 709.794.802-72, Francisca Almeida dos Santos 623.050.777-34, Celho 
Vitor Naves 386.233.312-49, Rosemeire Pereira Torres da Silva 369.536.872-15, 
Jonas Canuto da Silva 278.034.368-03, Gilcely Maria Ferrari da Silva 
079.602.308-54, Marta de Oliveira Ricardo 623.770.942-87, Adriana Scalcon 
599.501.292-49, Elenilda Terto de Lima da Silva 271.696.692-34, Rosangela da 
Silva Braga 513.935.732-15, Lucimar Santos de Jesus Santos 583.838.245-72, 
Neusa Pasian 386.520.722-72, Waldir Silva 192.257.922-04, Cleuze Fátima de 
Souza 438.097.072-87, Elza Lima 673.942.052-15, Sônia Maria Meloni de Araújo 
221.949.402-00, Alexandra Ferreira Dias 498.224.542-87, Márcia Helena de Souza 
497.500.972-20, Terezinha de Jesus Alves 271.783.072-34, Thiago Alves da Silva 
Cândido 708.097.982-04, Valdivia Correa Filha 843.433.206-00, Fabio dos Santos 
Lima 721.307.922-00, Maria Lindalva Souza 110.360.952-15, Marlene Dalazen 
417.492.352-34, Maria Ruth Horr Zaki 595.603.639-72, Vilma Maria Galdino da 
Silva 929.996.974-49, Eliane Soares de Oliveira 352.340.592-00, Joab Araújo dos 
Santos 714.725.762-68, Natalino Aparecido Molina 486.993.731-04, Occilone 
Lopes Correia 606.661.882-20, Andreza Soares 267.855.048-64, Elisete Ferreira 
Ramos 438.229.912-87, Eumara de Souza 710.856.102-68, Lucilene Zanol 
497.901.962-53, André Koglin 873.372.669-87, Augusta Paiva Negrão Fernandes 
954.001.099-34, Maria do Socorro Gomes de Souza 315.408.802-49, Rosilda Rosa 
dos Santos 675.974.082-34, Sidnei Ribeiro de Campos 350.790.452-72, Karla 
Marise P. Silveira Lopes 496.647.941-04, Arildo Fernandes Framil 263.446.616-
15, Darliane Fernandes da Silva 688.157.780-04, Janaina Letícia Souza de 
Albuquerque 605.068.302-68, Josué da Silva Sicsu 419.862.882-34, Leila 
Francelina Boff 408.141.652-49, Marco Antônio Bacarin Júnior 021.563.999-56, 
Maria de Lourdes Bassan Forti 869.330.008-34, Ribamar Jorge de Assis 
182.974.044-04, Rosiley Nunes Vizia Araújo 446.766.469-68, Aldenice dos Santos 
Menezes 383.927.711-68, Bárbara Angélica A.P.F Silva 018.700.389-08, Lídia 
Silva Santos 647.157.602-15, Lourdes de Fátima de Oliveira 313.431.630-72, 
Patrícia de Matos Sousa 169.865.938-56, Alexey da Cunha Oliveira 497.531.342-
15, Azuir Benedito da Silva 212.364.459-53, Daguiluce de Fátima Garcia 
386.781.522-49, Dulce Inês Staub 408.611.989-72, Fernando Henrique Ribas 
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Motta 789.730.402-78, Jaqueline Scalcon 600.622.402-00, João Batista David 
219.706.022-87, Joice Nalva Borges 735.235.932-04, Patrícia Cássia Bolzon 
470.815.382-15, Quelia Crispiniano de Jesus 680.809.722-49, Luciana Gonçalves 
Arantes 585.610.642-34, Kennedy de Jesus Damasceno 741.877.7520-34, Vitor 
Emanuel Kempa Lorenze 723.025.002-10, Amarildo Ribeiro Da Silva 
750.128.202-15, Rubens Correa 106.401.182-91Selio Lisboa Da Silva 
419.995.172-53, Geraldo Vicente de Carvalho 647119277-00, Adão Augusto 
Ferreira 139730612-20, Agda Aparecida da Silva 683199162-91, Maria Lopes de 
Oliveira Ulchak 688213602-53, Diogo José Rosset 680553822-04, Marizete 
Pereira dos Santos 420952712-20, Robélia da Silva Oliveira 300219792-00, 
Jonhison José Andrade 713796492-34, Ana Paula Batista da Silva 670230292-49, 
Clotilde Silva Santos 192.004392-68, Doralice de Oliveira Dias 115591602-68, 
Ilza Nunes Romão 010911808-14, Jozane Silva Lima 634458672-91, Patrícia Eloi 
Barbosa Lonardoni 650771562-04, Paulo Pereira Guimarães 671454342-53, 
Adauto Rodrigues de Oliveira 623570502-08, Cláudio Abrantes Alves 366325389-
91, Elenilson de Moraes 389593802-53, Eli Segobi 139372862-68, Ednaldo João 
Ker 603741791-15, Carlito Silva de Jesus 283209485-68, Carlos Augusto 
Miroczkoski 283934732-68, Carlindo Rodrigues de Menezes 033492842-72, 
Claudemir Aparecido Severino 701808228-53, Argeu Elias Pereira 258618329-00, 
Efraim de Souza Cardoso 698065512-49, Ademir Alves 177545342-15, Assunção 
Alves dos Santos 033149872-34, Arnildo Antônio Reichert 241666939-72, Adão 
Belicio Lopes 211904299-04, Geraldino Vitor Rodrigues 155778481-72, 
Fernandes de Sales Machado 175354172-72, Aguinaldo Gonçalves Fonseca 
498111422-20, Fernando de Souza Nunes 025068077-68, Glauber Wesley Feijó 
308712358-70, Elias Alves de Oliveira 114858922-87, Jurandir Rita dos Santos 
3~6747242-34, Fernanda Aparecida A. dos Santos 664498982-91, Jilson Eliandro 
dos Santos 386510765-68, Juarez Machado 650919812-68, Reinaldo Rodrigues 
Silva 758082262-87, Rose Aparecida de Marchi 697414412-15, Sidnei Cleiton 
Pereira 791868742-68, Selma Terlecki Fonseca 456884272-72, Valcir Alves 
524951832-04, Orlando Jorge Ker 611680688-00, João Maria André dos Santos 
191940562-34, José Muniz de Melo 299318361-00, Gercy Luiz Moulaz 
335777309-00, Josiane Peixoto Machado 570693799-00, José Jorge de Lima 
370994939-49, Vera Lucia Lopes Pereira 740254652-72, João José Andrade 
192060032-91, Rosimar Rodrigues 743010392-87, Rosinaria Alves da Silva 
798178666-53, Elzio Alves Barbosa 115572812-20, Cleonildo Caetano de 
Andrade 521986002-00, Jacimar de Andrade Viana 606956682-34, Roberto João 
Florêncio 386635382-00, Nelsides Calderari 149463192-04, Nilso Pinheiro 
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Carvalho 608283152-72, Nadir de Almeida 608270742-00, Miriam Gonçalves da 
Silva 352348732-34, Lindomar Candido de Jesus 640606912-91, Terezinha Rosa 
da Silva 300217742-34, Osmar de Souza Duarte 078345861-49, Olinda Hoffmann 
872184708-82, Nivaldo Pereira de Carvalho 221829425-72, Elinaldo Gonzaga de 
Melo 332173512-15, Altamiro Ribeiro de Souza 219730402-04, Andréia Queiroz 
dos Santos 729035412-20, Claudionor Vieira da Silva 653891907-34, Lourenço 
Rodrigues de Souza 667148772-34, Luiz Carlos de Freitas dos Santos 452479431-
04, Marcos Moraes 630768452-68, Maria Amélia S. da Silva Machado 
778730922-91, Antonival Pereira de Amorim 021067458-00, Ivanildo de Oliveira 
Prado 985423208-59, Ivanilda da Barra Almeida 609735282-49, Ilda Aparecida de 
Lima 149544002-87, Anderson Ramon Segobia 703839872-53, Ginoelia Silveira 
dos Santos 645202002-1 O, Elisa Rodrigues dos Santos 350724662-72, Juscelino 
dos Santos Pires 72036222-34, Joeci Alves de Souza 341076572-72, Edna Garcia 
de Oliveira 333315292-49, Cledilene Luciana de Oliveira 713146442-20, Ilda 
Nery dos Santos 91282232-68, Francisco Tiburcio Pinheiro 512705012-91, José 
Bernardo Fontineli 220955782-87, Cleusa de Morais 497551592-34, Célia do 
Carmo F. Moreira 457362942-49, Joelma Maria Pereira 303077672-29, Juscelino 
Monteiro 108902201-82, Rute Alves Rodrigues 315335402-25, decorrentes do 
Concurso Público deflagrado pela Prefeitura Municipal de Ariquemes, aberto pelo 
Edital nº. 001/02, publicado no jornal Folha de Rondônia, de 8 de março de 2002 e 
no Diário Oficial do Estado de nº. 4.918 de 7 de fevereiro de 2002, por estar em 
conformidade com a Instrução Normativa nº. 03/99-TCE-RO; 

II- Conceder os registros dos Atos de Admissão de 
Pessoal, referidos no item anterior, decorrentes do Concurso Público, deflagrado 
pela Prefeitura Municipal de Ariquemes, aberto pelo Edital nº 001/02, nos termos 
do artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o 
artigo 3 7, I, da Lei Complementar nº. 154/96 e artigo 54, inciso I do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta decisão ao Gestor do Município de 
Ariquemes; 

IV- Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 
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Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 

PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

CHILMER ME O DARõcHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia '·'' ' 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSuNTO: · 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das S~ssões 
Secretaria da 2ª Câmara · 

3429/00 
ALCYR MELO ARAÚJO 

' ' . . . ~ . '" 
CP~ N~.~l9}7:LJ~1;fo, .. ,.,: ,· .. · ~ 1 •. : .. 
APOSENTADORIA COMPULSORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 28/2009 - 2ª CÂMARA 

.1: 

Vistos, relatados e. discutidos os presentes· autos,. que 
tratam da Aposentadoria C~mpulsória do Senhor Alcyr Melo Araújo, como. tudo 
dos autos consta. . . .. . 

,·· ,;·i,' 1\':·.i··_:: ':~_{. 1 ;·:···ç ~'1 ·7·;~ ';,;'.'.: ... . . . . . . , 
. , . :.A'. 2~. : .. C'âínárà ,.:do' ·Tribunal: de ,Contas do Estado de 

l. ' • .',l ... ~1:.; • .. ,,' ~ :": ·.: •·.? 1 :· .. ; '. ;' .z ~.: •• ~ •• ~ '··: ·~·! - :, 

Rondônia, em consonância. com .. ó, Votq.çlo,Relator,·.c.onselheiro VALDIVINO 
CRISPIM ,DE SOUZA, pqr lJNAJ';.J"IM;IPADri.;~e x.ot9~~, ~eçjde.: • r,, :· ·;: , . 

·' 1 .1 ..•... -- '· • • '· J•, ·'" '• •• -· •. . • 

1 · - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
compulsória com proventos proporcionais a 10/3 5 (dez trinta e cinco avos) à 
ALCYR MELO ARAÚJO, CPF nº 219.271.122-20, Cadastro nº 079.171, no 
cargo de Vigia, lotado na s'ecrefaria.Mtlhidpài de Êd~tàÇãó"do Município de Porto 
Velho, conforme Decreto nº. 7.401 de 13 de dezembro de 1999, publicado no 

. . . . . .... · t·.. .... ':' . 

Diário Oficial do· Município nº 1. 734 de 14 'de dezembro de 1999, fundamentado 
no artigo 165, inciso II da Lei nº 901, de. 23, de julho de. 199.0, do E~t~tuto dos 
Funcionários Públicos do Munic.ípio de ·Porto y ~lP,ó; . .. ,.'·.. . . · · : · " ' '·' ; · '' 

1 ' • • ' ' • • ' ' : ' l ' . ' ·._ ' - ' : ~ : ' .. - ~. ~ .. ' . .: -!; i .. ! ( .. : 

II - ·Determinar . o registro do ato que concedeu 
aposentadoria compulsória, àO'"setVidot ALC.VR MELO ARAÚJO, nos. tennos do 

'·. l ... ~ ··:~1·.·":i'·"·'• ';.jr''t. ~ ~ .. ,~·.;~)\ /• .. :.· -' ............. .. ·~:·· '1• ::··.: -

artigo 49~ III, "b", da CoristitúiÇão''do· Esfádoâê Róndôni:a~combfüado com o· artigo 
37, II, da Lei Coriipletnêntat)iº: l54j96'·~~'.àrtigd· 54'. 'dô:R.'eg'linehto Interno desta 
Corte cié· Ctiritas;. ·, ; . ; ' , ' " ' . ''.. . . ' · · "·''"· :.· ,.,.,. ,. · J 

~ • . ~ ........ ·,.1 .. ";,';···"· ... .. 
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Tribunal de Contas do Eslado de Rondônia 
Secretaria. Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara .. 
. . . , . IU ,_, -. ~ .... Q~tetmi_n~r, , .J ·,· ;' S~cr~tari_a ., ,: .. M.~nicip?l.l . . de 

, _ · I; ' ', '\ ~ .' '"t'-J"'.,,:•·· '.1. "H .. ;) ;). 1j ·ç .~''-Ir'; 1',,!j , l i· '."> !:<, 1• • !'; ~ (. ; j,, !;·1 •· ,. " 

Administração :.quel_·r~in~(~.:.A.J$.~~.\1pqrW~;9,~-:~'o,tit~_s;.jµ,Jjf~men.te: Ço_m, ;9._s: dÇmais 
documentos necessári9s ·A9 · ,re.gi'stt9.; .dôS. .ato.s; .,d~: .:·pes,s,ô~h::·~ópi(i. do·· p;irecer do 
respectivo Órgão .. d~· Cóntrole. Jntemo. -~obre '.a legalidade. dos. referidos atos, 
coriforrrie p~~screve o artigo 55 do Regimento Interno;· 

',\ 

IV - Dar ciência desta decisão.ao Órgão de origem; 

V .;. Arquivar os autos, após .. cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

. . Participaram da s~~sã~' ; o' CÓh·s~lheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA ... {Rell;itot:);._,.:ô· Ç~i)~dheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro . Presidente. ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 

Procur~dora do Minist~-?? .,. Pú?,J!SQ,:.:~~~~;tC?;;·,.~~-,~j !ri91JPF:L· ::d~. ;fwwi.~~ ;:·.'~~IKA 
P,ATRIÇIASALD,AN!IA~.DE·Q~~VtE:lRA'.'.::t,;;'. i''::·;.,.,:; .:.·:: · · ~.-i',.:;é ... ·!;~, .. ,(.u· .. · · .· : ... ,,·,,:·.·. :': ·:· 
... ~ ·1·· .. : ..... _.1 .. 4··:·· .. -··::·· il '~,:·.~-ti'.~:: . .;;~~--r.:t. :~:-~:1,·1::.!r/.,·:r.·.; ~ -~·-::·· :··· -~ ·-.~:1:"i:·!:·1··.::··:~: .. ~-·., ....... ·.··. -. -: . ... -:.-·. 

.. -~';,':;·' ... ·~··:.- "-:·;>.'::··:.·:";"'.-"; ~:~~;:r':'./(:\'./··.:-:; .. : .... , .... ·_-;_. __ . 
.... :1.' 

. i, .::,.·-

· ... ! · . Sa,la ~.as Se.ssões, 18 de março de 2009 
,/ 

.: .. _"_···.:.:... '····l ·' i. ·. _: \ ··• 

' 

~~D.~.Ró.éªA1:':· .. ·.· 
. · Çonselheifo Presidente da 2ª Câmara · 

. ,·,_ . :·:·.:- ·'.. . - . ,, _,. .. 
·-, : ·, '• ':. ; ~; ' ! : : .. ~ 1 :' ·; .... , .. ~ 
ERIKA P ATRICIA s·. DE OLIVEIRA. 
Ptôcurad~'ra 'do M~P. juntó ao':TCE~ RO 

. : -:.: l' .. :_:~ê l. :,,~; .' .. ;~"·· • .. : -~} .. ·:r:~:·,<·\!;~;~;.}:::~:j<:(~: ... ;.;~.r: ...... :· !; ·.·-~ .. ,? .. ''.!:·:, ~. ,._ ·:'· . .. ·· .,·~-.. ; ._,·; .. :: ... 
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TCE-RO 

PUBLIC.!\DO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

N° J.~ D E J..1- I çfl /~Q~q--:---. 
Servidor: .. __ -1@\lll-. :!:...· -----"-------

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1742/02 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

ALOÍSIO RAMALHO 
CPF Nº 051.977.912-68 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGEM: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JARU 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 29/2009 - 2ª CÂMARA 

'·· 
' ; '• .. . ;" ~ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam ~~.~po~,e~tador~a 'p,qr .. i~v;a~.iq~~' gç ~.~qhor Aloísio Ramalho, como tudo dos 
autos· córtsfa.' . ·. . ·. ' ... t.." '· ' .. : '"· e: ... '' '· 

{ .... :· ~·· :~·· ;·· :"~ ., .... ·~· .... ·: , .. ~ .:.·· ·~ 

. .' \Ir\',; __ ·,·: . ·.···): \ .'1 ·::.~ .. ~· \'.-, i ,\ f ('ft~.:·/ 

. . . A" ·2.~. ;câm~r!=L, 9P·:·Ti;ib.\lnal ,d,e J::ô!1-t~s:; do: ,E~~ado de 
Rondônia, em consonância. c.om :o Votü"do Rdator,~·.coriselhefró VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, pór'UNÂNIMIDADE de votos, decide: 

. . ·. '·.... . . . 

1 - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
por invalidez permanente com proventos integrais de ALOÍSIO RAMALHO 
cadastro nº.045, CPF. nº .. 051.977.912_-68 eJ~.G,.nº. 480030-SSP/RO, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pe~~mai Civil.do Município de Ja'.ri.i, no cargo de Agente 
de Portaria, lotado na Secretaria .Municipal de EducaÇão, com fulcro no artigo 40, 
§ 1 º, inciso I, da Constituição Federai' com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 20/98, con:ibinadocqm () artigo _61, "caput" e, seu §) º dà Lei 
Municipal nº 444/GP/99, co.nforffie ResoluÇão riº Ol 8/GS/2008,:·de 23 de. ounibro 
~~.'2bbs,'p~blicàa6 ··hô ·niarikbfidal'~:iic?Js~úiaó; ·htÜneid 'h.ãó: ldêritifié~<lb ·a~t~âo ·de 
29 de óutübro 2008. · · · · · · · -- " 

. ,,· . 

' '.;:. '.· ·. : • -~ ··j'.< • .,--.,.. :,. ~~·.' , • ;'{,:.~" I,~:· \· :' ;,,• 1 ·•' :~ •• •:· '. ;. 

. . . . . . . . 11.-·._nêtermiI)a·1.:o.::registt~ do.:ato'júnt6 a e·sta:C'cnie, nos 
termos do .artigo 49,indso III,iletra' ·.'.'b'.".da Constituição ·Estadual, combinando 
com artigo 3 7, inciso II da Lei Co~pi~riienta'.; ·n° i 54 dê; 26 cie ·Julho de 1996; 

.. 
'• .. ·.' 
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. . .·.~. -' , . ~· 

. Tribunal de.contas do Estado de. Rondônia· 
Secretaria Geral' das Sessões: 

Secretaria da 2ª .Câmara 

III .- Dar ciência do teor desta decisão ao lnstitüto de 
Previdênda do Município de Jaru; ·' , · · · '. . · ' . '· ; . '. 

. . : , . : ··~ '.. ' . ' 

.•. '.: ~.i.; ~. ~'. ,; ·;i; :L;.; .'. : . , · ~ ~nib~~L:&m19.·~~~m~:'.,:ffa,1:;a~t9~, ~;.a#~-~.·:_: ·i~~-:'.;;~,Üml?tini~ni§.:·:.das 
formalidades legais e administrativas necessárias. · 

Participaram: .. da.· -,,Sessão : o.; Conselheiro ·V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o. Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. i.,.' , . 

. 1 ; ~·. "·~: ... ~_~':.~:1.:' ·; .. !f.<.·:'i ... ::/~<\,:'.~.~. ·~·:).' ;~:·;·.: .. ;:~~:\, ... ~·:::·:"f.~1· ... :·!'.:?.~ 

VALDIV 
Conselhei 

•" 

\ . - ' 
. ,,,, .. . ,, '· .... - ' 

',·. 

':1 

-., 
-·' ,. 

. Sàla 'da~~-Sessões, 18 de março de 2009 

• : ._? : :,. i~<s:~:":·· .... ~:·:.iL\:": (i. 1 ... : .. , .. '· • •• • , 

:·ÉkIKA PA~VEIRA 
_:rr9cur<idóra_'.d..9.;.M.P~j\lntof.q.TCE.,RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2198/02 
INTERESSADO: 

- . ' 

ASSUNTO: 
ORIGEM:. 

RELATOR: 

MOZART GOMES DE ALMEIDA. 
l . 

. CPF N°"376:6-57.0Ti:.34 ' 
; ;· . 

APOSENTADORfÀ:COMPULSÓRIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 30/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
trata.m da Aposentadoria compulsória do Senhor Mozart Gomes de Almeida~ como 
tudO dos autos .constà. · .. · ...... : . " · · · · · · .· 

':. · .. · 

A 2ª. -.câmara do. Tribunal · de Contas do Estado de 
. . • • • . ! 

Rondônia, em consonância com o .Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
compulsória com proventos proporcionais ao tempo de serviço à razão de 20/35 
avos ao senhor MOZART GOMES DE ALMEIDA, CPF nº 376.657.077-34, 
Cadastro nº 123, no cargo de Carpinteiro, Referência 10, lotado na Prefeitura 
Municipal de Rolim de Moura, conforme Portaria nº. 014/ROLIM PREVI/2008 de 
10 de outubro de 2008, publicada no D.O.E. nº. 1100 de 13 de outubro de 2008, 
com fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98, _ coµlbinado 
c~m o artigo 59, inciso' I, alínea "o" dàLei'Murticipal nº. '895/99 ·e artigo iº:dà Lei 
Municipal riº. 955/00,' que deu nova redação ao artigo 68 da Lei Municipal nº: 895, 
de 24 de agosto de 1999, havendo c_om a complementação; se necessária, para que 
esta não seja menor que o salário míi:iimo;' · ·· 

II - Determinar o registro do ato que concedeu 
Aposentadoria ao ex-servidor MOZART GOMES DE ALMEIDA, nos ~enp.os do 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

t ... 
.. '. ·'· 

•• '1 

artigo 49,'. III,· "b"~ ·da cdri.$tituiçã~·-. do Esta4o. de. Ro~dônia,. c~mbÍnadÓ, cdm o 
artigo 37, II, da Lei Complementar nº. 154/96 e artigo 54 do. Regimento Interno 
desta Corte de ~ontas; · · . . · · · . 

III - Determinar à Prefeitura Municipal de Rolim de 
Moura que remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais dqcum,entos 
necessários ao registro dos atos de pessoal, :cópia do parecer do respectivo Orgão 
de Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o 
artigo 55 do Regimento Interno; 

IV - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de 
Ro lim de Moura; 

V · · ..; Arquivar ·os autos, após o cumprimento· das 
f?,rmaliciad~s legais~ ~dmi11i_stratiy(;!S n,ecessáfias. . . . . . . , . :· ... --·:; . 

· Participaram ·da . Sessão o Conselheiro v ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator);. o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto. ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHADE OLIVEIRA. . . ... . i. 

VALDIV 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

I' 

HILMER MEL . Ô DÂ "RdCHA 
. Conselheiro Presidente da 2ª Câmara ,, : ·.: . •,·,·' J:" ';•·, !,,·, . •. : ·:·,,;,. 

... !~~ 

·.ÉRIKA PA~VEIRA 
Procuradora do M·.P. junto ao TCE-RO 

'. ';.,, ,.l 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO· 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secr~taria da 2ª Çâmara 

4337/03 
SANTANA NORONHA DA PAZ 
CPF Nº 138.941.882-00 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 31/2009 - 2ª CÂMARA 

" 
':1 • .'.'. •

1
• -: :~ .. ,d' .; '.' .• •!• 

' ,: ·:·· . ·,.;,, ... · .... ,· ...... 

~-· •. - .·:.l.'j ~ .;., •. ~.;,,\ ... _ •. ;:., .•• "p:'.i ~'··;\';·1 '"1·= ;·· ;.•>··· '. • . • 

Vistos; "~relátâdos·"e ·: ''d1stutidos os . presentes autos, que 
tratam da Apo~entadoria 4P Senhor' Santana Noronha da Pa2, como tudo dos autos 

'' .•• •. : \ ·.: ' ' f_'' l 

consta .. ·. · ·· .. 
. ' . ~ ~ .. '\. ··--.. ·'.' '\ ... '·. -~. ,;· .... ·.::: : ~ ~ \ ': } '\ :- --~ '/ 

. . . A 2~ .,Câmarà · '<l'ó Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia~ em consonância com () ,Voto .,Cio.. Relator,, Conselheiro VALDIVINO 
cRISPIM DE souzA; pdr UNANIMitiA1:lÊ 1<l~:.·~btó~:~d~·Çfoe::/i. .. · :··. ·> =\ ;:-. -· • 

• • 1 '.' '" • • • \ : '. ' ~l .' .• : -~ ~ • • t• \ !· \ i ., ~ ! "; ; - ; 'J ' . • • . ., ' : ; .· .. 

I - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
com proventos proporcionais à razão de 21/30 avos à Santana Noronha da Paz, 
CPF nº 138.941.882-00, Cad~stro nº 297, no.cargo de Merendeira, Referência IV
NE - PP I, lotada na Secretaria Municipai de Educação,· CUitura, Esporte, Turismo 
e Lazer, pertencente ao_ Quadro Perman~nte de ·.PessqaJ Civil do Município de 
Rolim de Moura, conforme constante· na.:: Portaria ;riº ül5/Rolim Previ/2008, 
publicada no D.O.E. nº 1 tQ,Q19,~:JJ:L9.).QQfü:füP.4arnen~~dª·nq ªrtigp 40, §_~ º,jnciso 
III, alínea "b" da Constifu'i'Ç~ô'Fe"deiai·'ae·t988;_·'c'ôh11 'à;redaçãcf dâaa:pefa Emenda 
Constitl1êiohal ,; nº '20/98, ·i.combihádÓ co.m '6 àrtigÓ 5'( ~in2isó '!,': ~Íí~e~{ ''b'; da Lei 
Munkipal nº 895/99 e artigo: 1 ºda Lei Municipal nº 955/00; 

' . ' ~ . l . . 1 • • ' , : • .: • ~ • , : ' • ' .: • • • 

. II .:. Deter~iriâr . o '-registro' do· · ato que concedeu 
aposentádoria à ex-ser-vidó'ra Sant~rüi1 N"ÓrÕnlia<d:ã Pàt, :rlbS-tetinos <lo:artigo 49, 
III, "b", da Constittiição dó. Esúido 'cie RÓÍidfmia:éôfuliinti<lb\~:'()m o artigoJ7, II, da 
Lei Complementar nº. 154/96_ e a:rtigo 54 do Regim~nto Interno desta Çort~ de 

Contas; .· .. · .. ··.·. '~;?,;,;'~': , ,~,r·,, 
• ·:'' ! ':i' . '.·'' t 1.,·· 

•, ,·· , .. ' ·i .··!1 :i • . : ~ , r • ' • ; , • . . . . . . . 

·'. ' ' .. ' . : ; ·,,. . . ~ . i ~~::fY:/{<'i-~-~~y::\.;i·)::r~~'.'{~"·i;i.ii:i!/;,y:_:\\1: i\···i,·;)(.'\)·~·:\; :_' :::.· _: ..... _ .. -~\~ .. · . ii' .• 
' ' 1 ;, ~ • ... •• 
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TCE-RO 
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' 1 ,.' •• : 1 : . ~ .... •;'·, 

IV ~ Arquivar o.s autos, após '.cumpridas 'ás foimàlÍd~~es 
legais e administrativas necessárias. · · · · . · · · ·' · 

• .-r' ' 

Partidparam, da Sessão;· o Conselheiro . V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA . (Relator);. ;o. Conselheiro Substituto HUGO COSTA 

~ . · '1., «,
1
:·;\f·.1.r.,: .. 1·.!,,,_.;r·.,.,·(;,.,,.1,..~.,,·1 ~J .,.·r·. ·::: .. :. · 1:, 

.PJ;'.SSOA; o Conselheirq- '.I~~esi~~pt~':\RQQHILME~ fylE~LüDA RO~CHA; a 
Procur~dora do Ministépq: .. ~úbliç:o: j1:1nt?.: .~o,: · Tribup~l :>,de . Çontas, . ÉRIKA 
PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA., , · . . . 
. · . ·• . .. : ·~ .. -~·::1 -:.:~ ·:;~"->;< :'. ·:. '? ~:;<·:·,.j:_~~:!i:~·!; .. :. ·:,:.;·:~; ~;:\'.-~~~/:~:;L~;)~~:é ~f,~~L: ';., 

• 1 t • '. ,•' l . ~- ' '· l ' .•• : . " : -:: • ; 

.-,.\.• 

•:_·'" . 
·: .. ,.; ; .. 

CHILM~R MEL O~DAÍ{OÇH1\ ·, ... ·,· 
• • ·~ ~ 1 

. Conselheiro Presidente da 2ª Câmara· 

·• • ~ t • : 

' .... : ' ... t : 1 • .1, ~. ' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO:.,,. 
ORIGEM:. 

RELATOR: 

·Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1470/06 
OTANIEL FRANCISCO DA COSTA 

. CPfNº2.38.006.402 .. ~4.4. ~ , . , ·: 

·.;' 

APOSENTADORIÀVóLÜNTÁRIA POR IDADE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS MUNIÇIPAIS DE NOVA BRASILÂNDIA DO 
OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

· DECISÃO Nº 32/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos . os . presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria. d.e . Qt'1;njel Fran.cis.co da Costa, como tudo dos autos 
consta... . · · · · · '· · :_ ,·_·.,_.·:.-:. :.· · . '.. .:- ··:·. . •. · · . . . ·. ;: ·. · : :,: ·: 

1' • .· • "j •• ,. 

A . '2ª Câmara . do. Triqúnal de··· Contas do·· :e,stado de 
Rondônia, em consonância com o Voto ·do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu Aposentadoria 
Voluntária por Idade com proventos proporcionais ao tempo de serviço à razão de 
12/35 avos ao senhor OTANIEL FRANCISCO· DA COSTA, CPF nº. 
238.006.402-44, Cadastro nº 10318, no càrgo de Vigia, referencia "I", nível "M", 
lotado na Secretaria Municipal de Educ.ação, conforme Portaria nº. 008/2008, de 16 
de outubro de 2008, publicada no D.O.E. nº. 0477 de 20/03/2006, com fundamento 
no Artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "b" e § 3° da Constituição Federal de 1988, 
com redação determinada pela Emenda. Constitucional riº 41, de 19 de dezembro de 
200$,:·cofubinâdo.'.coin o filiig6':'i2,·mc.isd 111, "b", § ló~ da ·Lei Mlin.'idpâlnº. 
528/05, de 16 de Maio de '2005, artigo 209 dà Lei Municipal nº. 094/1992, artigo 
54 e anexo II, da Lei Municipal nº. 455/2003, havendo corri a complementação, se 
necessária, para que esta nãó seja menor que o ~álárlo mjnimo; ,. .· . . .... 

..... .-., ~ r. : . .-.. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

... · . · • · · . : .. · .. II · .. 7 ·Determinar ·:o. registro .. do ato . que.· coricedeu 
. : . ' ., . : . ' ' • : ,' .' ~· ... ' ( . : . 1 • . :·. . • . '.. .: . ; ' . • • , • ; ' .: l . ~ -~ :. 

Aposentadoria ao ex-sen'.idot.:OTANIEL .ERANCISCO DA COSTA~:.nos··têrinos 
do artigo 49, IH, ''b", da Constituição· dq}:stado de Rórid9nia combinàdo com o 
artigo 37, II,' da Lei Complertientar~º. 154/96 ~ e'.artigo• 54· <lo:· RegirherítÓ Irtterno 
desta CÓrte de Contas;· · · ·. ·. · · ·: · · .. · . ·· ' 

III - Determinar à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura de Nova Brasilândia do Oeste que remeta a esta Corte de Contas, 
juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos atos de pessoal, 
cópia do parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a legalidade dos 
referidos atos conforme prescreve o artigo 55 do Regime.nto Interno; 

IV - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de 
Nova· Brasilândia do Oeste;: · · · 

. · . v : At 'Uifá·t'···'.os·~.·aut-Ós a ós·o ''ctm1·nmeh:ttl>'das .. , ·. · ........... ·· ... : ........ . ·•·.·.:•·.;: .. Q ... , ... :·;"·~.:, .... ··;·· .. · · .. '·· .P.,,: ...... :P., ....... ··.r.,. ..... . 
fo·rmalidades 'legàis ·ê administrat.ivas ·necessárias. · · · · · · · · · · 

• ' • • 1 ' • • • ~- • : ' ' i ' . .. . . .. : ' .. \. ' . . . .' .. 

. . . . . . ' . 
· ' . . Partidparam da·. ·s·essão :- 6 Consélheiro · v ALbIVINO 

. CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro. Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público' junto ·ao Tribunal de, Contas,: ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. · ... · . . . 

VALDIVIN 
Conselheiro 

.... ,' ,: : 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

1 ' 

" ' 
. , I 

~~~.t!A 
. _ · ql).s~lh~i~fr;Presi.tl~nfo,da'2ª Câmara 

. ,· . ~ ,, 

' . .'; -.1 ~ ' ' 

'DE 'SOUZA . ÉRIKA PÀ1Rfc1~VEIAA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

' .... 

~ . . ; ' : ; ~ 
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TCE-RO 

U- ) .j LI 

PUBLICADO NO D . . : 
IARIO OFJ -,/ , . 

1~º i~ - ,_ e AL DO ESTADO 
e· --. . D e: - J;\-~/ _(j../ / O n 
·--'t:?rv1d.-;( - --!-----,.___ __ _ ------ . --·--------
Tribunal de contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
. Secretaria. da 2ª Câmara 

PRQt::_ESSO Nº: . '1819/,02 
.AD ELIA ALVES MONTES 
CPF Nº 085.494.862-72 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: PENSÃO 

. ·. ·• ~. . ·- ~- ' .. 
. ··.' 

ORIGEM: 
RELATOR: 

MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 33/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e· discutidos os presentes autos; que 
.trataw da ~el).são .conc,ed~d'.l à Senhora Adélia. Alves . Montes, beneficiária do 
ex-~seryidor· ~ovelino Mon'te~~ _c9mo tudo dos autos consta. 

f • •• • .... , ' • ' ' • 

·. A .. 2ª · Câmara .do ·· Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, . Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDÁDE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão vitalícia por morte, 
instituída pela Secretaria Municipal de Administração de Guajará Mirim, em 
beneficio de ADÉLIA ALVES MONTES (esposa), beneficiária do ex-servidor 
JOVELINO MONTES, conforme ato concessório manifesto no Decreto nº. 4654-
GAB.PREF./2008 de 17 de julho de 2008, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº. 1052 de 05/08/2008, coin fundamento artigo 54, § 2º, inciso I, alínea "a", da Lei 
562195, combinado com o _artigo 40, § 2°, da Constituição Federal (redação da 
Emenda Constitucional Nº~ 20/9~); . . . · . ' 

.. ···:·.· '.· ... ·'. li, . - ; ::. \ ~ .. 

· · ·· · · · · · '· ... ' ••. Ú-;:Deterniinar 'o Registro do ato concessório de pe~são 
por morte referenciada no item 1 desta Decisão à beneficiá[ia de JQVELINO 
MONTES, conforme dispõe a Constituição Estadual, no seu artigo 49,".iriciso III, 
alínea "b", combinado com o disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, 
artigo 37, inciso II, e no Regimento Iritemo desfa Corte, artigo 54, II; 

y·. 
. - ~·· .' 
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TCE-RO .. 

Tribunal de Contas do Estado. de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
· .... 

III - Óar Cii~cÍa .d~sta decisão. à .Secretaria Municipal de 
AdministraÇão de Guajará.Mirim; · ' . . . · · · 

IV Determinar à . Secretaria Municipal de 
Administração de Guajará Mirim, que faça ·constar das próximas documentações 
enviadas a esta Corte de Contas para registro dos atos de pessoal, cópia do parecer 
do Órgão de Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme 
prescreve o artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção na 
forma da Lei Complementar nº. 154/96; 

V - Arquivar o~ autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. . 

.Participaram·· da ·Sessão o Conselheiro V ALÚIVINO 
CRISPIM. DE SOUZÁ · . (Relator); . o Conselheiro. Substituto· HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro' Presidente - ROCHILMER MÉLLO DA ROCHA; a 
Procu'radora : do Ministério PUblico junto ao Tribunal de Contas-,· ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA .. 

Conselheiro 

Safa das Sessões, 18 de março de 2009 

n~•~ilLMERMELL ~A 
Conselheiro Presidente da.2ª Câmara 

.; .. :1. 
,·;:··'·. 

. . -• . . . .. . ., i ; .. :- ~ ·~ .t . 

~~P~IVEiRA 
Procuradora dó M:P. junto ao TCE-:RO 

• -· '1 
• . . • ~ 1 . 
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TCE-RO 

PUBLICADO NO .DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

· l I oZl t_lfi__,_~ 
Nº lJsi.6' ... o~, . :+ . , 
Ser~idor:.· ... ·: · · .. \@r; · ... · . , , .... · 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secreta'riá Geral das 'Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara. 

PROCESSO Nº: 3924/04 t. 

INTERESSADOS: MÁRCIA ROBERTO SEABRA DA SILVA (VIÚVA) 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

. . i 

·, .. : .'• 

. ANDERSON ROBERTO DA SILVA (FILHO) 
ALESSANDRA ROBERTO DA SILVA (FILHA) 
PENSÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

1 . • 

• • ,:~ 1~f'.: ~~;:~:~>;i ;·.:1
:.· • ~~·'. :.<·~:ir-tt;E:'Ôt·JJ i,t'~·~:, C~~:;. r:~:T~~-ÜJ~:~~:~~i.} 

·:DECISÃO NºJ412009·~:2ª:CÂMARA 

. . . . . . Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam.da PerisãÓ. conc~dida .à Márcia.RolJerto Se~pra d'l Sjlya,(\fiú\;'<;t) ~ AD,derson 

• ' ' ' • , ' - • • ( • ~. • ., 1 • • '· • • • : ' • ": • ~ .. ,' •• • • ; ' • '·. ' ~ : 

Roberto ·da Silva e Ales.san<lra .. Ro.b~rtoi~ d~. Silva .(~ilh?,s), :4eiJ,eridentés do 
ex-servidor Aluísio Cassiano da Silva Filho, como tudo dos autós,'.~911stçL 

i • .. ~-~ •. : . . •. ..,, l :. •• ~- .: "".1 1 

.. ·· 

. .. . . . A . 2ª ', Câm,ara.. do Tribunal de Contas ... çlQ.<. ;;Est.ado de 
Rondônia, em consonfuicia''• com 'o', ·v ô.to. 'do'. Relafo~; '.t.o~s~lheir~. V ALOIYINO 

••. · • 
1 

• • 1. ' ;:·,· ·~."i··:; ~;-. ~:·~i: '·'ir. / -.; •, ~:· ·' ~ ~-.; ;·~.t-· .. t,,f ~ :.~·· · ... r 1~·· '/. ·'t 

GRISPIM DE SOUZA~ pbr :UNANIMIDADEº êlé Votos;· deêlde: . '. . - . '. .... 

. . 1 ,..,. . Encaminhar ,os autos ao Tribunal de Contas da 
• • • • ' .. : '•· • .. .. :. • • • • • • ,. :..' \ : 1 • ::: "I : ,,~ ,· .:' • ~: '~- t ~1; i í'. \ 

União, para adoção de ptovi9~11ci,a$·,9~·-~µp)ilÇâ.dq~· :~oriforffie prescreve o artigo 89 
do Ato das Disposições :e:;ori.s#t,Ucfoµais :rr~hsitórias, pôr: tratar-se de Pensão de 
Ex-Capitão PM RE 00766-8; Afuísio Cassiano da Silva Filho, pertencente ao 
quadro em extinção do ex-Território Federal de Rondônia; 

........ ;. ·: , ... ·. -~t1': '.,_ ~·· ::(.;;·~·::: ···~·· i'i~.: !'._1··· .···: ;,.- ... ;''1·:;~1 

II,...:. Dar'. conhecimento desta' deéisão' ·aos interessados; · 
"1'' '. ":···. ·. ~< "'.' . .';·.:.:::.·:!,:'.! ;'.;.·; .. >..:~,1:;.· .r. :.,, •':'~ i·=~ .. :"\'.''..::;:·.:::.: 

' ~ .. l • • '. 

". '· •• < .. 

Participaram da Sessão. o Cdrtselheito. \rÁLDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA . (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro '.Presid~nte · ROCHiLMER ~: MELLÓ DÂ}ROCHA'; a 

.!:F ;C;-:·· •i '" < \; ,;~fr;:r)1'( \ i:.', \ . '''" ~,{7ff!P 

,... , '., ',.,;'~:,','•': ,, '. : •••.. < '·' ,, 

. " ~- ;· ' 

... • : .... : ,• 

,, •'! .. 
• • • • • 1 • ·~ 

·: • r; '; • • ' ~. • . ' 

... 
!' i:-. .... ' ' 

I' 
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• ,• 1 

' .. T~ibunal de· c~rit~s do Es~ado d~ Rondftni~ 
"< •. 

TCE-RO 
Secre.taria ·G~ral. das. Sessões. 
, Secret~ria.da 2~.:C:~m,~r~, .1, :-:?~:.i: 

Procur~dora do Minist~p() : J>~q ~jç~. : ~~11~9: i, ~o'.!,.: :f ril;>p~~l~; . 9.~: . ~O:ntas? :, :~.-~~KA 
PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. , "' . . . · . :· ·• 

Conselh 

.. , ,' ' 

' ;' 

1 ...... . . ' ~ 

Sala das Sessões, 18. de. março de,2Q09. .. j • 
::: . . · ,"'.... . · .. "~'·~ ~:-·< t.·t .. ~: , ... j .f . .- -~ ... ; 

., . . . . ~ . ' : i ~ •.. . 

· ~~t_nA~CHÂ .. 
~V~l-~~.~l·V·l~ .. , ' ,. ·'· 1 •• _ 

. · Conselheiro· Presidente da- 2ª Câmara 

. . . . . . 

. . .. . 

DE SOUZA ·. ÉRI~ p~blf&IVEIRA 
t r~ 'U\Y ~- ·.,;:<Br~êurâdônfâÓJrvi.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5328/05 
EULENE MARIA ROLIM (ESPOSA) : 
JEFERSON F ABIANO DELFINO ROLIM (FILHO) 
JOAQUIM DELFINO ROLIM JUNIOR (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 35/2009 ~ 2ª CÂMARA 

.:• . ... · ' '. ·l. • . 1 ' • ~' ' ,' • ' i : ~ ' ~ :·· ·. . 

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Pensão contedida à Eulene Maria Roli~ (Esposa), Jéferson Fabiano 
Delfino Rolim e Joaquim Delfino Rolirn. .. Junior . (Filhos), dependentes do 
ex-servidor Joaquim Delfino Rolim, como :tudo dos autos consta. · 

A 2ª Câmara do Tribunal :.de :ContJs do EÚado de 
Rondônia, em consonância com o Voto dó Relator, Conselheiro V ALQIYINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: . 

1 - Considerar legal a pensão mensal por morte aos 
beneficiários dependentes do ex servidor. Joaquim Delfino Rolim, em caráter 
vitalício à Eulene Maria Rolim, viúva e, em caráter temporário, a Jeferson Fabiano 
Delfino Rolim e Joaquim. O,elfino Rolim Jµnior, filhos, dependentes legais do 
ex-Servidor JOAQUIM DELIFNO ROLIM, da Secretaria de Estado da Educação, 
que ocupou o cargo de Motorista, Classe. II, . Referência "E", fa~ecido em 
12/01/2005, conforme Ato Concêssório de.· rtº 043/DIPREV/07, publicado no 
D.O~E· nº 0719, de 21 d~ rriarço. de 2oo7, fundamentado no arÚgo 22~· inciso I; 
artigo 23, inciso III; artigo 50, inciso I e artigo 53 da Lei Complementar nº 228/00, 
com a redação dada pela Lei Complementar nº 253/02 e artigo 40, § 7º, inciso II da 
Constituição Federal de 1988; 

: 'i.'. 
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Tribunal de Contas do Estado. de Rondônia 
Secretaria.Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª 'câmara 
.. , l i. 

II - Deterillinar o. Registro dÓ ato ~oncessófio de pertsão 
por morte referendada nô iteni I desta d~cisão aÔs beneficiários de JOAQUIM 
DELFINO ROLIM, conforme dispõe o. artigo 49, inciso III,. alínea "b" da 
Constituição Estadual~ 'combinado com os' artigos 37, II da Lei Complementar nº 
154/96 e 54, II do Regimento Interno; 

III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV - Determinar ao Instituto de Previdência ·dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que faça constar das próximas 
documentações enviadas a está Corte de-Contas para registro dos atos de pessoal, 
cópia do parecer do Órgfüi:.de·::Gohlrolé"Intenió·sobre a legalidade dos· referidos 
atos, conforme prescreve -o artigo 55 do Regimento Interno, sob pena de sanção na 
forma da Lei Complementar nº. 154/96; 

: . . ' . •' . : - ~. . ' . : .· .. 

V .;. ' Arquivar · os autó's, após o cumprimento das 
formalidades legais e .administrativas necessárias. ' 

• • • • • ' • 1: .... '.' '! ~ .. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO, ÇO~T A 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROC.HA; • a 
Procuradora do Ministério · Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

'\ ·: • ,. ' . 1.· 

·,:··; '•' . 

. ,.. ' . 
~R ME--c..L--~O~~~~...<--DA--.· <'-R~~CHA 

Conselheiro Presidente da 2ª. Câmara 
. ' 

VALDIV . ÉRIKAP~VE;~ 
. ··. 

Procuradora do M.P. junto ao TCE~RO 

.: 'í .•. ·' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3717/2008 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA E 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 036/08/CPLO/SUPEL/RO 
ALCEU FERREIRA DIAS 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
ABDIEL RAMOS FIGUEIRA 
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECiSÃÓ Nº 3612009 ~ 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam de Edital de Licitação, Concorrência Pública Nº 036/08/CPLO/SUPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitação, em atendimento ao 
Departamento de Obras e Seniiços Públicos; visando a ampliação do edificio sede 
do Ministério Público do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta, 

A · 2ª Câmara do Tribunal de ·Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALOIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1-:. Çon~id~rar . leg~l o Edital de Concorrência. ·Pública, 
realizado pela SuperintehdênCia': Estadual·· de. Licitação sob o número 
036/08/CPLO/SUPEL cujo objetivo visa à contratação de empresa de Engenharia 
para execução da 2ª fase da obra de ampliação do edificio sede do Ministério 
Público do Estado de Rondônia, em atendimento ao Departamento Estadual de 
Obras e Serviços Públicos, ao custo estimado de R$ 4.978.890,13 (Quatro milhões, 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
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., 

novecentos e setenta e oito mil, oitocentos e noventa reais e treze centavos), por 
estar em conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e Instrução Normativa . nº. 
013/2004/TCE-RO; 

ll - ,:qar ciência do relatório e desta decis,~o à 
Superintendência Estadual. d~, Compras· e Licitações, Departamento Estadual de 
Obras e Serviços Públicos e Ministério Público do Estado de Rondônia; 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias . 

. · Participaram , da· ·Séssão . ·o . Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA · (Relator);· o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, . ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. . . 

VALDIV 

. : ·. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 
Í· \ ., ) ~1. ;t •• ): i : . ' ' . ' .. : . ! . .. : . ·. ' . 1 ,, '. •. ; , ~ 

., .. ,; -~ 1 < ·! ' ~' 1 ' " • 1 
__ ; .i .·; t• 

1 

~~DARébcHA 
Cohsdheiro'Presidente da 2ª Câmara 

. ·1ÚlIKA.PA~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE~RO 

,·, . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
.. ___ _] 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

"RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4210/08 

··'·.·-

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA E 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 038/08/CPLO/SUPEL/RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

. ,'~ .·: .. _ ·~ .. :; .. :.;~·; ~- <;·:.--_.'. -.;.,·,, ... · 

DECISÃO Nº 37/2009 - 2ª CÂMARA 

' . 

. Vistos, relatados, ·e_, discutidos . os presentes._ au,to~, que 
tratam de Edital de Licitação, Concorrência ~ública Nº Ó3S/08/CPLO/SUPEL/RO, 
deflagrado_ pela .. Superintendência· Estâducll de Licitações, para atender o 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do Estado de Rondônia, 
como tudo dos autos consta. 

· A 2ª Câmara do Tribunal · dê Contas do Est~do de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselh~iro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDAOE de votos, decide: 

. ' . ' ' 

' . 

I,"".-· Consi~erar. _legal o Edital .de, Concorrência Pública, 
realizado . pela SuperintendênCia Estadi1àl ·· de. Licitação sob o número · 
038/08/CPLO, cujo objeto visa à contratação de empresas para a construção e 
pavimentação asfáltica em concreto betuminoso a quente, na Rodovia Estadual 
R0-470 e outras, em atendimento ao Departamento_ de Estradas de Rodagem e 
Transporte do Estado de Rondônia, .conforme ·as espedficâÇõ~s. ·e_ rtofüias de 
execução contidas no processo, ao custo estimado de R$.·3.013Al0,58·'.(Três 
milhões, treze niil~ quàtrocentos e dez reais e ciriq'lfenta e oito centavos),'pot'estar . ; . . ' ~ . . . 

if 
'"· .,. 

.,•. 

._... ' ··- ,.,,,. '.''':,', ... . .... · ' ... 
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Tribunal de Contas do EStado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da.2ª Câmara . 

·, 1 

em conformidade com a Lei Fed~rar nº. 8.666/93 e Instrução Normativa nº. 
013/2004/TCE-RO; . 

II - .Recomendar ao Diretor do Departamento de Estradas 
de Rodagem e Transporte, que. demonstre. nos próximos Editais a necessíct'<i<le em 
se realizar obras que envolvem movimentação de terra em período chuvoso, ,p~sto 
que a paralisação dos serviços poderá implicar em elevação de custos, de fo·rma a 
comprometer o interesse público; 

III - Dar c1enc1a deste relatório e decisão à 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações, e ao Departamento de 
Estradas de Rodagem e Transporte; . . . \ . 

•, , r _.. i ·· .. : . • ".,, .. : .'. ·.~. , · .. : : .• i ~ , 
i. .... 
•• 1 t". 

IV- Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas nécessárias. 

·Participaram da · Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente . ROCHiLMER MELLÔ DA RóC}íA; a 
Procuradora do · ·Ministério PUb lico ju.nto . ao Tribunal· ·de .·conta~·, · ERIKA 

, ' . ; . ' ' l ' 

PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA. . 

Conselheir 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

' 
. ~M(RMfil?ÜDÃ~R0CHA 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara · · 
. - ' . ~ ' ' . . 

ÉRIKA PA~EIRA 
Procuradora do M.P. jurito aoTCE~RO 
• ' 1 :· ":. ' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

, '" '. 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4221/08 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
256/2008/SUPEL/RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 38/2009 - 2ª CÂMARA .... 
./, '·.· ·' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam de Edital de Licit;:tção, na modalidade Pregão Presencial Nº 
256/2008/SUPEL/RO, - do tipo - Menor _ -Preço_ por , item, deflagrado pela 
Superintendênda Estadual. de Licitaç-ão, · -para -atender às necessidades do 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte, como tudo dos autos ~Onsta. 

.. •. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Est~do de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1.- Çonsid,erar. legal, o Edital ~e Licitação na Modalidade 
Pregão _Presencial Nº: 256/2'ób8/SUPEL/RO; do' Úpo menor preço por item, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, cujo objetivo 
visa à aquisição de grade aradora, trator agrícola, pá carregadeira, entre outros, 
para atender às necessidades das Residências Regionais do Departamento de 
Estradas e Rodagens, por estar em conformidade com a Lei 8.666/93 e em especial 
a Lei Federal nº. 10.520/02. -

,_ .. ~_--o.---:-.-_-! 
-r:.yr ;. ·,. ~-

.. , ·· .. ·. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

1. • •• 

II '..; · ;D.ar· · Ciê'ilda · destà decisão à Superintendência 
Estadual de Compras e Licitações; · 

III · - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIVIN 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

'''·.···' 

CHILMER ~L . ~CfÍA 
Conselheiro· Presidente da 2ª Câmara 

' . . . . . . . • . =·' ... 

ÉRIKA P~lVEI~ 
Procuradora do M.P. junto ao TCÉ~Rp 

. . . . 
... , ·. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

.... ___ J 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR:· 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0023/09 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA E 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/08/CELOS/SUPEL-RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 39/2009 - 2ª CÂMARA 

. Vistos, relatados e discutidos os presentes auto_s~ que 
tratam de Edital de Licitação, Concorrência Pública Nº 003/08/CELOS/SÚPEL
RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitação, para atender às 
necessidades do Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte de 
Rondônia, como tudo dos· autos corista: · .. 

.1 ' • ! ' ' . '· . ·1. 

. . A . 2ª · Câmara . do Tribunal ·· de ·Contas .. do E.stado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator; Conselheiró V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública, 
realizado pela Superintendência Estadual dê Compras ·e Licitações sob o número 
003/2008/CELOS/SUPEL-RO, cujo objetivo visa à contratação· de emprêsa ·para 
construção de bueiros celulares de concreto na rodovia R0-420 (Linha D), trecho 
BR-425 / Rio Formoso, no Município de Nova Mamoré, ao custo estimado de 
R$1.712.232,19 (um milhão, setecentos e doze mil, duzentos e trinta e dois'..t~ais e 
dezenove centavos), em atendimento ao Departamento de Estradas de Rodag~rn e 
Transportes do Estado de Rondônia, por estar em conformidade com a Lei f.ederal 
nº. 8.666/93 e Instrução Normativa nº. 013/2004/TCE-RO; · · ··· · · 

. . .:,. .. :' :1. I, 'd··, 
1 <C/ 
l7 

. ! ... : . 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

interessado;. 

Secretaria Geral das Sessões 
Secre~aria da 2ª. Câmara 

.. ···:\ . 
;':·', ; ' 

II - Dar ciência do relatório e desta decisão· . ao 

1 ';: 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as forffiaÚdades 
legais e administrati.vas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente .ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA.•·· 

VALDIVIN C 
Conselheiro · 

: ~· ·. ·.: 

' ' ... ,. ,_ . 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009- 1 

.· .. •,;' 

. 
~MiiWDARÜck 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA P~VEIRA 
' . . - . . . -' ' ._ ~ 

Procuradóra do M.P. junto ao TÇE-RO 

;:., ,., ' 
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lj . . Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
. 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS . 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0075/09 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N º 001/2009/CEL/SUPEL/RO 
ALCEU FERREIRA DIAS 
DIRJ;TOR GERAL 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SuPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

•I' • 

·'' .... i • 

. DECISÃO Nº 40/2009 - 2ª CÂMARA 
·;; ,: 

Vistos, relatados e disqitidos os presentes autos, qu~:-~p~~am 
de Edital de Licitação, ·concorrência Pública .Nº 001/2009/CEL/SUPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência · Estadual de Licitações, para atendimento ao 
Departamento de Obras e· S~i;viçqs. Púplicós do Estado de Rondônia, como tudo dos 
autos consta. ;·. : ,:·.·;. ·· · ~ · · 

A·, 2ª Câman1 d~ 'Tribunal : de Co;ritas do ~stado de 
Rondônia,·. em consonância com o Voto do· Relator, Conselhei~o V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 ~ Considerar legal o Edital de Concorrência Pública, 
realizado ·pela Superintendêriéia · Esfaduaf · · de · ·Licitações, sob o número 
001/2009/CEL/SUPEL/Rü cujo objetivo visa à aquisição de granito para as 
edificações do Centro Político Administrativo, em Porto Velho, em atendimento ao 
Departamento de Obras e Serviços Públicos, conforme as especificações e normas de 
execução contidas no processo~ ao custeio estimado de R$ 10.890.35i,99(pez 
milhões, oitocentos e noventa mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa:··~ nove 
cenfav'os), por estar eni conformidade com a Lei Federal hº 8.666/93 e· Instrução 
Nô~ativa 'nº 013/2004/TCE-RCf··· .· :. .. '· ·. . · · . · '· · :· 1

" • 

., 1 • ' •• , . --\ (O{) 

/ ... 

• ~ t ' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2~. Câmara; . 
J._, .1 

··.: < 

II - Determinar ao Departamento Estadual de' :pbras 
Públicas, que quando do ,recebimento das amostras dos produtos apresentado.~.p~las 
concorrentes do certame licitatório, sejam verificadas : as compatibilid~de's _'.das 
amostras com as características técnicas definidas no item 1.1.4 do ·Termo -de 
Referência Modificado; 

. . ' ' ~. . ' 

III - Dar Ciência do Relatório e desta Decisão à 
Superintendência Estadual de Licitações e Departamento Estadual de Obras e 
Serviços Públicos; 

IV.--, Arquivar os:,autos, após -cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

. . :· ··.· 
., .'• ·. ··1, . ;-. .;; ! 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA;' a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA P ÁTRiCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. - : - -. : -- . -_ - - ".,,_--. -\ 

.I•.·., 

' : ·, ! .. ; 1 :·. ' } ~. : ' 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 
. ' .. .,.: . ' .:. ' , .. ' ): : .. 

.. , 

HILMER MELLO DÁ RÓcliA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

' :1' ·. •. . •' :.; ._;. 

ÉRIKA PÀ~Ivéill 
Conselheiro Procuradora do M.P. juntq ao Tc:g..:Ro 

·' -~, ·~ . 
:::, ·., .. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR:· 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0091/2009 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 
ANÁLISE DE EDITAL DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077 /2008 -
PROCESSO Nº 11055/SEMCOG/08-REG. DE PREÇOS 
PARA AQUISAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, DERIVADOS 
DE PETRÓLEO E ÓLEOS LUBRIFICANTES 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
FRANKLIM MOREIRA DUARTE 
PREGOEIRO OFICIAL 
CONSELHEIRÚVALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 41/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos ·os presentes ·auto~,, ':que 
tratam de Análise de Edital de Licitação na modalidade Pregão Elétrônfoó Nº 
077/2008. - Processo nº 11055/SEMCOG/08.~ Registro de preços para aquisação 
de combustível, derivadps de.''petróieo· e, óle.os Jubrificantes, da Prefeitura 
Municipal de Ariquemes; como tudo do~ autos consta. 

A 2ª ··Câmara. do! .Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com· ó' Voto' do R~lator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Consider.ar legal .o Edital de Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 077 /2008, Processo Nº. 11055/SEMCOG/08 - Registro de 
Preços, a ser deflagrado pela Prefeitura Municipal de Ariquemes, para aquisição de 
Combustíveis Derivados de Petróleo e Óleos Lubrificantes, com o propósito de 
atender às necessidades das Secretarias Municipais de Obras e Serviços Públicos, 
Saúde e Saneamento, Fazenda, Governo, Planéjamento Orçamento . e :Gestão, 
Segurança e Trânsito, Agricultura Indústria e Comércio, Desenvolvimento Social e 

. . . .. . .. ·~~ ·.··· X-ri/. . 'cÔP . ·, 
?/' .. . (_/ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

: ' . ., . 
:;'i' ·· .• 

·. i. ' 

Educação, por estar em conformid~de com a Lei Federal 8.666/93 e em esp~ci_al à 
Lei Federal 10.520/02; 

. :,·::\·'.'·l 1 

. . II - Recomendar ao Gerente do Sistema de Registf<\ de 
Preços da Prefeitura Municipal de Ariquemes que doravante, nos levantamentos 
estimativos de consumo, faça juntar aos autos apenas documentos que demonstrem 
dos dados de fomia sintética e analítica, e abstenha-se de juntar documentos 
apócrifos, desordenados ou rasurados, tudo isso para atendimento ao que dispõe a 
norma contida no artigo 4°, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93; 

III - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de 
Ariquemes; 

IV - · Arqu.ivár ·· os· autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão · o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO CQST A 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA{ a 
Procuradora do Ministério · Público junto . ao Tribunal de Contas~ ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVE'IRA. . .... ,,_, 

VALDIV 
Conselhei 

. . \' .. 
: •••• ; ~ : • 1 1 

.:. ' 

Sala das Sessões, 18 de marçó de 2009 

. . ~ '. ' 

~~LtÓ~~ ~~CÍIA 
ConselheifÓ Presidente da 2ª Câmara · 

' 
·.;_. ,.) 

~ . ' . 

ÉRIKA PA~VÉIAA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE~RO 

• j '. 
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N ° IJ4> _·o E · . 14- 04 1--"'Q_,_q ___,...._ 

Servid9r:, @ 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0323/09 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMA VERA DE 
RONDÔNIA 
ANÁLISE DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2008 
ELOÍSA HELENA BERTOLETTI 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 4212009 ~ 2ª .. CÂMARA 
~ t' • ' :1 ; ' ,, . • . • ~-. . . 

. ' 

' Vistos, relatados e . discutidos os presentes autos, que 
tratam de Análise do Edital de Concurso· Público n°· 001/2008, da Prefeitura 
Municipal de Primavera de Rondônia, como tudo dos autos consta. . . 

. - ~ t :;.., 

. . · A · 2ª Câmara .. do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com ó. Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 

', -- r' ~., \ • ' · ' ' , ' ' ~ ' 1 1 J ' • ' • 

ÇRISPIM DE SOUZA, pO'\ ·.QNANJM,ID~ApE' de votos, decide:. .· ... , .· . 
. •• ~ .... ' - • . • '• •.• • • 1 ' • .. ·'•, • . • . 

1 - Considerar legal o Edital de Concurso Público sob nº 
001/2008, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 0910, em 7 de 
janeiro de 2008, para preenchimento de 70'. vagas em cargos de diversas áreas do 
nível fundamental ao nível superior .para .compor o Quadro Efetivo do Município 
de Primavera de Rondônia,· conforme às -~spedficações constantes do Edital, por 
estar em obediência aos critérios estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como na Instrução Normativa nº 013/TCE-R0/2004; 

.. . ''• .. ' 

II - Comunicar ao interessado o teor desta deeisão;· '·. · 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as exigências 
legais e administrativas necessárias.·· . · . · · 

:'(f)P ··"·· ( .. J • \ "·· 

•' •• •• 1 . ' ' :.·,4··.· . ··~.----,····; ... ''··· 
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. . ~ . 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secre.~aria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROÇH;A; . a 
Procuradora do MinistériQ :Público junto·· ao Tribunar de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009 

1 

·~~ARóc1A. 
Conselheiro· Ptesidênte ·da 2ª Câmara 

ÉRIKA~LJ\TF:IRA . - . . . , 
Conselheiro Procuradora do M.P. junto ao'fCE~RO 

. l ~ . 
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. . RIO or-.1cÍAL ºº ESTf\00 
PUBLICADO NO DIA . 

-- 1-1 / 04 l_s.Ou_q-.-
Nº IJ,1h OE J...,• '-:--Se= ~l__----=-----,'---

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: · 
INTERESSADOS: 

0562109 ' . ; 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 

ASSUNTO: 

TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA E , . 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 005/09/CPLO/SUPEL-RO 

RESPONSÁVEIS: JACQUES DA SILVA ALBAGLI 

RELATOR: 

DIRETOR GERAL 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 43/2009 - 2ª CÂMARA 

· .. · .. ·. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam de Edital de Licitação - Concorrência Pública nº 005/09/CPLO/SUPEL
RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitações, para atender o 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do Estado de Rondônia, 
como tudo dos autos consfa~. . . . ' : 

. . ' ' 

A 2ª Câmara do Tribunal · de ·Contas . do Estaqo de 
Rondônia, em consonânda: com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública, 
realizado pela Superintendência Estadual· de Compras e Licitações sob o número 
005/2009/CPLO/SUPEL-RO cujo objetivo visa a contratação de empresa::.pàra a 
Construção de Ponte de Concreto Protendido, na BR- 364-RO, sobre o Rio 
Machado, no trecho: Anel Viário de Ji-Paraná, segmento: Km 348,98, com 
extensão de 463,00 m e largura de 12,40m, localizado no Rio Macbadp?· no 
município de Ji-Paraná ao custo estimado de R$ 16.389.975,43 (dezesseis milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e quarenta ·e três 
centavos), em atendimento ao Departamento de Estradas de Rodagem e 

.i:j) 
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TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
.Secretaria Geral das Sessões 

S.ecretaria da 2ª. Câmara 

Transportes do Estado de Rondônia, por estar em conformidade çom a Lei :F~d~ral 
nº. 8.666/93 e Instrução Normativa nº. 013/2004/TCE-RO; · 

. . . Il - Determinár que nas próximas licitaÇ6~{ a 
Superintendência Estadual de Licitações adote a Tabela de Referênda de Pie'Çôs de 
Órgão oficial atualizad~; . . · 

III - Dar ciência do relatório e desta decisão aos 
interessados; 

'" 

IV - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. · 

Participaram eia: Sessão o · Conselhefro· VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO:COSTA 
PESSOA; o Conselheiro . Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA:;' a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 'ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA . 

Sala das Sessões, 18 de março·de 2009 

~~~~ROtHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

'·' . 

. ' 

VALDIV · E:R.iru~·PATRícI EiilA 
Procuràdora do M.P. junto ao TCE;~o 
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Nº jJ4G DE l~ / .0'5" /_._0_9 __ 

Servidor:. ~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
.,_ .. 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
· INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5413/05 
ADAILTOM ALVES BATISTA 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARU 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 44/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria por invalidez do Senhor Adailtom Alves Batista, da Prefeitura do 
Município de Jaru, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER · 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, ao senhor Adailtom Alves Batista, CPF nº 
639.202.206-68 e RG nº M-4.801.428 SSP/MG, ocupante do cargo de Professor, 
Referência Única, carga de 20 horâs, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
Civil, da Prefeitura de Jaru, consubstanciado na Resolução nº 04/GS/2005, de 
30.06.2005, retificada pela Resolução nº l l/GS/2008, de 13.08.2008, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 1061, de 18.08.2008, fundamentado no artigo 40, § 1º, 1, 
da Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98), 
combinado com os artigos 61, "caput" e seu § 1 º e 66 da Lei Municipal nº 
444/GP/99; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do · Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

~~CHA ÉRIKAP~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5115/06 
ROSA MARIA ALVES DO V ALE 
CPF Nº 221.984.742-04 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 45/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria da Senhora Rosa Maria Alves do Vale, do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. · 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, à senhora Rosa Maria Alves do Vale, CPF nº 
221.984.742-04, cadastro nº 2007-9, Técnica Judiciária, Padrão 29 A, Classe B, 
Nível Médio, na especialidade de Apoio Técnico, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Poder Judiciário, lotada na administração do Fórum da Comarca de 
Vilhena, consubstanciado na Portaria nº 3451, de 31.10.2006, fundamentado no 
artigo 40, § 1 º, I, da Constituição Federal, combinado com o artigo 44, § 1 º, da Lei 
Complementar nº 228/00, publicado no Diário da Justiça nº 204, de O 1.11.06; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

. . 

ILMER MELL DÂ íloaHA ÉRIKA PAT~~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2565/05 ' 
GERALDA FRANCISCA DA SILVA 
CPF nº 092.385.142-91 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 46/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria da Senhora Geralda Francisca da Silva, do Governo do Estado de 
Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, à senhora Geralda Francisca da Silva, CPF nº 
092.385.142-91, cadastro nº 300017796, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
no CEMETRON, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, consubstanciado no Decreto de 15 de julho de 2008, fundamentado no 
artigo 40, § 1 º, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, combinado com os artigos 43 e 44, § 1 º da Lei 
Complementar nº 228/00, alterada pela Lei Complementar nº 253/02; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
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Secretaria da 2ª Câmara 

Interno, sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55, do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselheiro Relator 
ÉRIKA PAT~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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J Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0687/05 
MANOEL ELIAS ALVES DOS SANTOS 
CPF Nº 061.365.912-00 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 4 7 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria do Senhor Manoel Elias Alves dos Santos, da Prefeitura do 
Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, do Senhor 
Manoel Elias Alves dos Santos, CPF nº 061.365.912-00, RG nº 367.127 SSP/AM, 
cadastro nº 738908, no cargo de Vigia, consubstanciado no Decreto nº 9.532, de 20 
de setembro de 2004, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.~27, de 
29.09.04, com fulcro no artigo 40, § 1 º, III, "b" da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com os artigos 31, I, 
II e Ili, da Lei Complementar nº 146/02; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 

desta Corte, sob peria de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de Origem que, nos próximos 

processos de aposentadoria relativos a servidores contratados como celetistas e que 

passaram a ser estatutários, nos termos da Lei Municipal nº 894/90, adote medidas 

visando à verificação da possibilidade de compensação previdenciária, relativa ao 

tempo de serviço laborado como celetista no Município; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

~MÉR~LLifnÂRoê~A ÉRIKA PA~IVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 2632/01 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

JOÃO FERREIRA DANTAS 

CPF Nº 080.110.102-63 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 48/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

de Aposentadoria do Senhor João ferreira Dantas, da Prefeitura do Município de 

Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, do Senhor João 

Ferreira Dantas, CPF nº 080.110.102-63, RG nº 73.883 SSP/RO, cadastro nº 

026239, no cargo de Vigia, Nível "I", Faixa "06", pertencente ao Quadro Permanente 

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Yelho, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, materializado pela Portaria nº 0026/GP, de 10.03.1995, retificada pelo 

Decreto nº 10.888, de 19 .11.2007 (publicados nos Diários Oficial do Município nº 

1.146, de 30 de março de 1995 e nº 3.159, de 29_de novembro de 2007), com fulcro 

nos artigos 165, II, 167, 168, II e 169, do Estatuto dos Funcionários Público do 

Município de Porto Velho, Lei nº 901/90, combinado com o artigo 40, II, da 

Constituição Federal, em sua redação original; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 

termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de Origem que promova a 

aposentadoria compulsória dos servidores que atingirem 70 (setenta) anos de idade, 

V 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

independentemente do pedido do interessado, em cumprimento ao disposto no inciso 
II, do § 1 º, do artigo 40 da Constituição Federal, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito à sanção prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Determinar à Secretaria Geral das Sessões deste 
Tribunal que proceda a juntada de cópia deste relatório e voto, aos autos nº 296-8/9$, 
que tratam do exame da legalidade do ato concessório de pensão da senhora Maria 
José Sabadin Dantas, beneficiária vitalícia do ex-servidor João Ferreira Dantas; 

VI - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VII - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA . 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

VALDIV 

ÃRoOOA ÉRIKA PA~IVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3445/99 
TEREZINHA DE JESUS MARTINS NOLÊTO 

CPF Nº 127.280.983-87 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 49/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

de Aposentadoria da Senhora Terezinha de Jesus Martins Nolêto, da Prefeitura do 

Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária por implemento de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, da Senhora Terezinha de Jesus Martins Nolêto, CPF nº 

127.280.983-87, RG nº 537.795 SSP/RO, cadastro nº 47741, no cargo de Técnico de 

Nível Médio "I", Nível "IV", Faixa "06", pertencente ao Quadro de Pessoal Civil da 

Prefeitura Municipal de Porto Velho, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

materializado pelo Decreto nº 7.029 de 29.04.1999, retificado pelo Decreto nº 

10.775, de 27.07.2007 (publicados nos Diários Oficial do Município nº 1.646, de 03 

de maio de 1999 e nº 3.079, de 01 de agosto de 2007, respectivamente), com fulcro 

no artigo 40, § 1 º, III, "b" da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 

termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 3 7, 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

d 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 

Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 

atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 

legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 

desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA (Relator);' o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

~~~~-c.---c-~DAROéijA ÉRIKA PAT~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5137/06 
ELVIRA TA V ARES MONTEIRO 
APOSENTADORIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 50/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

de Aposentadoria da Senhora Elvira Tavares Monteiro, do Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

por invalidez, com proventos integrais, da Senhora Elvira Tavares Monteiro, CPF 

nº 198.232.824-04, RG nº 1.040.605 SSP/PE, ocupante do cargo de Auxiliar 

Operacional, Padrão 13, Classe "B", Nível Básico, na Especialidade de Serviços 

Gerais, cadastro nº 203045-4, pertencente ao quadro de pessoal permanente do Poder 

Judiciário, com fulcro no artigo 40, § .1 º, I, da Constituição Federal, combinado com 

o artigo 44, § 1 º, da Lei Complementar nº 228/00, materializado pela Portaria nº 

3.758/2006-PR, de 24 de novembro de 2006, publicada no Diário da Justiça nº 224, 

de 01.12.06; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 

termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 

Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 

atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 

J 
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Secretaria da 2ª Câmara 

legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Recomendar ao Órgão de origem que nos próximos 
processos de aposentadorias e pensões, concedidos após a data de regulamentação do 
§ 3º, da Constituição Federal, mencione expressamente no fundamento legal do ato, o 
§ 3º, do artigo 40, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03 e o artigo 1 º,da Lei Federal nº 10.887/04; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

ÉRIKAPAT~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2787/94 
MANOEL GARCIA TESTA 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº, 51/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria do Senhor Manoel Garcia Testa, do Governo do Estado de 
Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária, por implemento de tempo de serviço, com proventos integrais, do Senhor 

Manoel Garcia Testa, CPF nº 107.31_8.659-87, RG nº 273.858 SSP/PR, cadastro nº 

157627-1, rio cargo de Técnico Tributário, Classe "02", Referência "B", conforme 

Decreto s/nº de 22 de março de 1996, publicado no Diário Oficial do Estado nº 3 .A81, 
de 02 de abril de 1996, com fulcro no artigo 232, III, "a", da Lei Complementar nº 
68/92; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 

termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os artigos 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 

desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

d 
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VI - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

VALDIV 

~MEU2r~~ ROdHA ÉRIKA P~IVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2080/99 
LUCIANA SOMA VILA VEIGA (ESPOSA) 
CPF nº 344.100.312-87 
EMMANUEL ANTÔNIO SOMA VILA VEIGA (FILHO) 
VIVIANNE SOMA VILA VEIGA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 52/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida à Luciana Soma vila Veiga (esposa), Emmanuel Antônio 
Somavila Veiga e Vivianne Somavila Veiga (filhos), dependentes do ex-servidor Pio 
Menezes Veiga Junior, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes do ex-servidor Pio Menezes Veiga Junior, que ocupava o cargo de 
Professor de 1 º e 2° graus, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação, matrícula nº 0.798.339-1, falecido em 15 de novembro de 1996. A pensão 
foi materializada conforme Ato nº 140/DIPREV/97, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 3.945, de 18/02/98, e retificado pelo Ato nº 092/DIPREV/IPERON/08, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 1.015, de 12/06/08 e, ainda, pelo Ato nº 
181/DIPREV/08, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1.108, de 23.10.08, com 
fulcro nos artigos 259, 260, §§ 1 ºe 2º e 261, 1 e II, da Lei Complementar nº 68/92, 
combinado com o artigo 40, § 5°, da Constituição Federal de 1988, correspondente 
aos proventos do de cujus, no valor correspondente a 50% do valor da pensão, em 
caráter vitalício à viúva, Senhora Luciana Somavila Veiga, CPF nº 344.100.312-87 
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e, em caráter temporário, para seus filhos Emmanuel Antonio Somavila Veiga e 
Vivianne Somavila Veiga, representados por sua genitora, no valor correspondente a 
25% do valor da pensão para cada filho; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta· Corte de 
Contas, nos termos dos artigos 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com 
os artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve ·o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais. 

Participaràm da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala pas Sessões, 08 de abril de 2009. 

V ALD ~ PIM DE SOUZA 
Conselhei Pre · ente da Sessão da 2ª Câmara 

~MjiLé?i)~~CiAA ÉRIKA PA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



G 
o.~-

-b 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
rJ 
('· ,J 

o 
o 
o 
o 
(J 
o 
o 
o 
o 
() 

r. 
\ J .; 

() 
() 
() 
o 
() 

'PUBLIC~.00 NO DIÀRIO OFICIAL DO EST1\DO 

Nº \.146 DE j q I 05 /____id.L.-

Servidor:._ ---~~~----=-------

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3425/07 
MARIA LUIZA RUEZZENE DE OLIVEIRA 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 53/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida à Maria Luiza Ruezzene de Oliveira, dependente do ex-servidor 
Osvaldo Misael de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal à 
dependente do ex-servidor Osvaldo Misael de Oliveira, que ocupava o cargo de 
Agente de Portaria e Vigilância, do Quadro de Pessoal Civil da Prefeitura Municipal 
de Ouro Preto do Oeste, cadastro nº 900-8, falecido em 19 de novembro de 2005. A 
pensão foi materializada conforme Portaria nº 855/G.P./IPSM, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 0849, de 28.09.07, e retificada pela Portaria nº 1001/G.P./2008, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 1054, de 07.08.08, com fulcro nos artigos 
46, I e 50, II, "a", da Lei Municipal nº 759/99, combinado com o artigo 40, §§ 2º e 
7º, II da Constituição Federal (redação da Emenda Constituição Federal nº 41/03), 
correspondente aos proventos do de cujus, em caráter vitalício à viúva, senhora 
Maria Luiza Ruezzene de Oliveira, CPF nº 290.405.742-00, no valor de 100% 
(cem por cento) do valor da pensão; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte de 
Contas, nos termos dos artigos 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com 
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os artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

HILMER MELLO 
Conselheiro Relator 

ÉRIKA PA~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0735/05 
MARIA DIJANETE DA SILVA VIGOY A (ESPOSA) 
CPF Nº 215.372.402-34 
REBECA VIRGÍNIA SILVA VIGOY A (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 54/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida à Maria Dijanete da Silva Vigoya (esposa) e Rebeca Virgínia 
Silva Vigoya (filha), dependentes do ex-servidor Oscar Romero Vigoya, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
às dependentes do ex-servidor Oscar Romero Vigoya, que ocupava o cargo de 
Professor - Licenciatura Plena I, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de 
Porto Velho, cadastro nº 077372, falecido em 03 de setembro de 2004. A pensão foi 
materializada conforme Portaria nº 103/2004, retificada pela Portaria nº 
186/2008/IPAM, publicada no Diário Oficial do Município nº 3.362, de 30.09.2008, 
com fulcro nos artigos 8º, I e 47, I, da Lei Complementar nº 146, de 21.08.2002, 
combinado com o artigo 40, § 7º, II da Constituição Federal (redação da Emenda 
Constitucional nº 41/03), correspondente aos proventos do de cujus, em caráter 
vitalício à viúva, senhora Maria Dijanete da Silva Vigoya, CPF nº 215.372.402-34, 
no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor da pensão; e em caráter temporário, 
para sua filha Rebeca Virgínia Silva Vigoya (representada por sua genitora), 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da pensão; 
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II - Determinar o registro do ato junto a· esta Corte de 
Contas, nos termos dos artigos 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com 
os artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal; cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta· decisão ao Órgão de origem. 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDI 
Conselheiro 

êHILMER MEL~ DÁ ROCHA ÉRIKA PA ~ifbt'i1EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3033/04 
ROSÁRIO DE MARIA FERRO VIEIRA 
PENSÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 55/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida à Rosário de Maria Ferro Vieira, dependente do ex-Subtenente 
PM RE 00434-3 Rodilson Pereira Vieira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União 
para fim de apreciação da legalidade do ato concessório de pensão policial militar -
Decreto nº 10.773, de 16 de dezembro de 2003, pois tal competência está reservada 
àquela Corte, em razão da lacuna legislativa na esfera estadual, quanto ao regramento 
da matéria, além do fato de que as despesas do referido ato estão correndo por conta 
da União, de acordo com a Emenda Constitucional nº 38/02; 

II - Dar conhecimento desta decisão aos interessados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIVIN C 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

HILMER MELL DA ROCHA ÉRIKA P~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3594/97 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
EXAME DA LEGALIDADE DE ATOS DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL DECORRENTES DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 56/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Exame da Legalidade de Atos de Admissão de Pessoal decorrentes de processo 
seletivo simplificado, do Município de Presidente Médici, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos sem análise de mérito, vez que seu 
objeto não faz irromper a incidência do artigo 71, III, da Constituição Federal; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao gestor Municipal 
de Presidente Médici. 

C.: Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
ú MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

~Mil-MELWDA Ro?HA ÉRIKA ~LIVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2125/08 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
RELATÓRIOS FISCAIS (RELATÓRIOS RESUMIDOS DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTES AOS 5º E 6º 
BIMESTRES E DE GESTÃO FISCAL CORRESPONDENTE 
AO 3° QUADRIMESTRE, EXERCÍCIO DE 2008) 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 57 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatórios Fiscais (Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária referentes 
aos 5° e 6° bimestres e de Gestão Fiscal correspondente aoJº quadrimestre, exercício 
de 2008), da Prefeitura do Município de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Recomendar ao nobre Gestor Municipal que apresente 
o Relatório Anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de 
tributos de competência do Município, a quantidade e os valores das ações ajuizadas 
para cobrança da Dívida Ativa, para análise junto à Presta,ção de Contas de 2008, 
bem como promova esforços no sentido de melhor planejar as receitas e despesas 
orçamentárias; 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 1 ª Relatoria para o controle do ato recomendado, apensando-os ao 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

processo de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ariquemes, exercício de 
2008, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA . 

ÃRôCiík. ÉRIKA PA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2208/08 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AOS 
1 º, 2° E 3° QUADRIMESTRES DE 2008 
ANTÔNIO DE SOUZA PENA FILHO 
VEREADOR PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 58/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal referente aos 1 º, 2º e 3º Quadrimestres de 2008, da 
Câmara do Município de Ouro Preto do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste, referentes aos 1 º, 2° e 3° 
quadrimestres do exercício de 2008, de responsabilidade do Vereador Antônio de 
Souza Pena Filho, Presidente da Câmara Municipal, atendem aos pressupostos 
fixados na Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Sobrestar os autos na Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 1 ª Relatoria, para que seja apensado ao Processo de Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, exercício de 2008, para apreciação 
consolidada. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

~ 

~~-;-ME--~z,_L;-D~ iocHA ÉRIKA PAT~~RA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

.~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2215/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE RIO CRESPO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 2º SEMESTRE DE 
2008 
JAIME CÂNDIDO FERREIRA 
VEREADOR PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 5912009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal 2° Semestre de 2008, da Câmara do Município de Rio 
Crespo, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Rio Crespo, referentes ao 2º semestre do exercício de 
2008, de responsabilidade do Vereador Jaime Cândido Ferreira, Presidente da 
Câmara Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal 
nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral de Controle 
Externo, apensando-os ao processo de Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Rio Crespo, exercício de 2008, para apreciação consolidada. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

e abril de 2009. 

Conselheiro 

,_ 

CHILMER MEL~ f;Â;OtHA ÉRIKA P~IVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2187/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - 1 º E 2º 
SEMESTRES DE 2008 
ORLANDO APARECIDO PEREIRA 
VEREADOR PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 60/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal - 1 º e 2º semestres de 2008, da Câmara do Município 
de Castanheiras, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Castanheiras, referente ao 2º semestre do exercício de 
2008, de responsabilidade do Vereador Orlando Aparecido Pereira, Presidente da 
Câmara Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal 
nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral de Controle 
Externo, apensando-os ao processo de Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Castanheiras, exercício de 2008, para apreciação consolidada. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

·1de2009. 

Conselheiro 

' 

~~~A ÉRIKAPA~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2219/08 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPO RÉ 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - 1 º E 2º 
SEMESTRES DE 2008 
SEBASTIÃO MACHADO NETO 
VEREADOR PRESIDENTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 61/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatórios de Gestão Fiscal - 1 º e 2º Semestres de 2008, da Câmara do Município 
de São Francisco do Guaporé, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de São Francisco do Guaporé, referentes ao 2º semestre do 
exercício de 2008, de responsabilidade do Vereador Sebastião Machado Neto, 
Presidente da Câmara Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei 
Complementar Federal nº 1O1/2000; 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Sobrestar os autos ila Secretaria Geral de Controle 
Externo, apensando-os ao processo de Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
São Francisco do Guaporé, exercício de 2008, para apreciação consolidada. 

í._,.' Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
\.._,; MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselheiro 

1 

~~HA ÉRIKAPA~D™VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3676/08 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 098/2007 
BRAZ RESENDE 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 6212009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 098/2007, do Município de 
Ouro Preto do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº. 098/2007 celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste e a empresa Promol Construções 
e Artefatos de Concreto Ltda - ME., cujo objeto é a "contratação de empresa para 
construção da Escola Municipal 28 de Novembro, situada na linha 81, Km 20, gleba 
200, medindo 160m2

, por estar em conformidade com as disposições da Lei Federal 
nº. 8.666/93; 

II - Recomendar ao atual Prefeito do Município de Ouro 
Preto do Oeste, que na celebração de novos contratos, sejam aportadas nos processos 
respectivos, as cópias das publicações dos extratos contratuais na Imprensa Oficial, 
bem como observe que nos recolhimentos das matrículas das obras no INSS sejam 
realizadas sob o número da CEI e não sob o número do CNPJ da empresa; 

III - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

, 08 d abril de 2009. 

VALDIV 
Conselheiro Pr si nte da Sessão da 2ª Câmara 

O~CHA ÉRIKAPA~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3595/97 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
EXAME DA LEGALIDADE DE ATO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 63/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Exame da Legalidade de Ato de Admissão de Pessoal, da Prefeitura do Município 
de Presidente Médici, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE _de votos, decide: 

1 - Arquivar os presentes autos, sem análise de mérito, vez 
que seu objeto não faz irromper a incidência do artigo 71, III, da Constituição 
Federal; 

II - Dar ciência desta Decisão à interessada. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

- ' 

ÉRIKA ~LIVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3589/97 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
EXAME DA LEGALIDADE DE ATO DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 64/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Exame da Legalidade de Ato de Admissão de Pessoal, da Prefeitura do Município 
de Espigão do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, sem análise de mérito, vez que seu 
objeto não faz irromper a incidência do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal; 

II - Dar ciência desta Decisão à interessada. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

CHILMER ME o DA ROCHA 
Conselheiro Relator 

ÉRIKA P~IVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3887/00 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
EXAME DA LEGALIDADE DE ATO DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 65/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Exame da Legalidade de Ato de Admissão de Pessoal, da Prefeitura do Município 
de Pimenta Bueno, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do· Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

r, J I - Considerar legal o Ato de Admissão da Senhora 
( .J, MARLI DA SILVA OLIVEIRA decorrente do Concurso Público nº 06/2000, que 
'-J objetivou a contratação de servidores para diversos cargos do Quadro de Pessoal da 
(j Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, por estar em conformidade com a Instrução 
C_) Normativa nº 08/TCE-R0/2003; 

() 
(j 
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II - Determinar o registro do ato, nos termos do disposto 
nos artigos 71, III, combinado com o artigo 75 da Carta Federal e 49, III, "a" da 
Constituição Estadual, combinado com os artigos 1 º,V e 37, 1 da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno (Resolução 
Administrativa 005, de 13/1211996); 

III - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

VALDIV 

l 

~~~~RdCHA. ÉRIKAP'Q~LIVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2596/07 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 104/06 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 66/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 104/06, da Prefeitura do 
Município de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº 104/06, celebrado em 
08/11/2006 entre o Município de Ariquemes, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, e a empresa RONDEC - Rondônia Construções Ltda., cujo objeto é a 
"execução da reforma nos banheiros e lavanderia do hospital regional", por estar em 
estreita conformidade com as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

~RMÉI2ó DÃR/JcHA ÉRIKA PA~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0604109 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2009 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 
LEIDEMAR COELHO RIBEIRO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 67/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação nº 02/2009 - Concorrência Pública, promovido pela Prefeitura 
do Município de Cerejeiras, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Remeter os autos, sem julgamento de mérito, ao 
Tribunal de Contas da União para análise competente do feito, conforme inteligência 
do artigo 71, VI, da Constituição Federal, combinado com o artigo 39 da Instrução 
Normativa nº 13/04-TCE-RO; 

II - Dar ciência desta decisão ao interessado. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

VALDIV DE SOUZA 

~MEÍ"MÉLLFDÁROOOA ÉRIKAPA~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3524/03 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 079/PGM/2003 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 68/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 079/PGM/2003, da Prefeitura 
do Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, 
nos termos estabelecidos no artigo 44, parágrafo único da Lei Complementar nº 
154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno deste Tribunal; 

II - Determinar o retomo dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos nos 
artigos 12, I e II da Lei Complementar nº 154/96, e 19, I e II do Regimento Interno 
desta Corte, pelas irregularidades apontadas na conclusão do Relatório Técnico, às 
fls. 1611162; 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que implemente as medidas administrativas e legais necessárias ao cumprimento 
desta Decisão, conforme disposto no artigo 3 7 do Regimento Interno desta Corte. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 . 

. HILMER MELL DA ROC A ÉRIKA P~".1M&IVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4953/02 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO 
CONTRA TO Nº 182/PGM/2001 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 

,\ 

EX-PREFEITO MUNICIPAL'/ 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 69/2009 - 2ª CÂMARA 

DO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tq1tam 
da Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 182/PGM/2001, da Prefeitura 
do Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, 
nos termos estabelecidos no artigo 44, parágrafo único da Lei Complementar nº 
154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno deste Tribunal; 

II - Determinar o retomo dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos nos 
artigos 12, 1 e II da Lei Complementar nº 154/96, e 19, 1 e II do Regimento Interno 
desta Corte, pelas irregularidades apontadas na conclusão do Relatório Técnico, às 
fls. 617/643; 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que implemente as medidas administrativas e legais necessárias ao cumprimento 
desta Decisão, conforme disposto no artigo 3 7 do Regimento Interno desta Corte. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4953/02 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 

CONTRA TO Nº 182/PGM/2001 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 

EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 6912009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 182/PGM/2001, da Prefeitura 

do Município dé Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, 

nos termos estabelecidos no artigo 44, parágrafo único da Lei Complementar nº 

154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno deste Tribunal; 

II - Determinar o retomo dos autos ao Gabinete do 

' . 

• 

·' 

;~ . . 
' 

Conselheiro Relator para Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos nos > 

artigos 12, I e II da Lei Complementar nº 154/96, e 19, I e II do Regimento Interno 

desta Corte, pelas irregularidades apontadas na conclusão do Relatório Técnico, às 

fls. 617/643; 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

que implemente as medidas administrativas e legais necessárias ao cumprimento 

desta Decisão, conforme disposto no artigo 3 7 do Regimento Interno desta Corte. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4953/02 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 182/PGM/2001 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 69/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 182/PGM/2001, da Prefeitura 
do Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, 
nos termos estabelecidos no artigo 44, parágrafo único da Lei Complementar nº 
154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno deste Tribunal; 

II - Determinar o retomo dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos nos 
artigos 12, I e II da Lei Complementar n º 154/96, e 19, I e II do Regimento Interno 
desta Corte, pelas irregularidades apontadas na conclusão do Relatório Técnico, às 
fls. 161/162; 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que implemente as medidas administrativas e legais necessárias ao cumprimento 
desta Decisão, conforme disposto no artigo 3 7 do Regimento Interno desta Corte. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

Conselheiro Presi 

HILME~ MELLO ~;~~~*A ÉRIKA PA~~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADOS: 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3648/03 (APENSOS PROCESSOS NºS 2455, 2456, 3536, 
3592, 3618, 4305, 4315, 4004 E 0777/05) 
GILSON DA CRUZ DE CAMPOS E OUTROS 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 
POR PRAZO DETERMINADO CONFORME LEI Nº 
035/98 DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 70/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Exame da Legalidade do Ato de Admissão por prazo determinado conforme Lei 
nº 035/98 do Município de Buritis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos sem análise de mérito, vez que seu 
objeto não faz irromper a incidência do artigo 71; III, da Constituição Federal; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Gestor do 
Município de Buritis . 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 

\.... 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

ILMER ME LÔ~DA RbcHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~bt<StiVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3572/04 - (APENSOS PROCESSOS NºS 4321, 4318, 4319, 
4304, 4317, 3611, 3586, 3587 E 3578/04) 

INTERESSADOS: 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 71/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Exame da Legalidade do Ato de Admissão de Pessoal, do Município de Costa 
Marques, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

Retificar o item 1 da Decisão nº 547/2008-2ª Câmara, para 
acrescentar os nomes dos servidores ADRIANA ZANGRANDI TEIXEIRA, 
CLEMILDA MARIA GOMES DE MORAES e CELSO PEREIRA DA SILVA, uma 
vez que consta do processo de nº 4317 /04, as fls. 04, os termos de posses dos 
mesmos, mantendo inalterado o teor da aludida Decisão, devendo constar como 
segue: " Decisão nº 54 7 /200- 2ª Câmara: 1 - Considerar legais os atos de Admissões 
de Pessoal dos servidores { ... } Adriana Zangrandi Teixeira, Cleminda Maria Gomes 
de Moraes e Celso Pereira da Silva. 

,_; Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
() CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
(.J SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIVIN 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

HILMER MEL DA., RüqHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~D~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



----....._;· J 

o· -o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
(_) 
(_; 
o 
ü 
o 
C) 
() 
ü 
o 
ü 
o 
o 
o 
o o 
• 

1
-··-: 

1 

1 
! 
J 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

Nº 1l1Q DE 24 ~'.. 06 l_O~g-.,......____ 
Servidor: ·~ 

----~~-------~~~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3914/08 
MARIA ANTÔNIA XAVIER E OUTROS 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DO A TO DE ADMISSÃO -

CONCURSO PÚBLICO CELETISTA - EDITAL Nº 

0011/2002 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 72/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

. de Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Celetista - Edital 

nº 0011/2002, da Prefeitura do Município de Ouro Preto do Oeste, como tudo dos 

autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votosi decide: 

1 - Considerar legais os Atos de Admissão dos servidores 

a seguir relacionados, decorrentes do Concurso Público, realizado pelo Município de 

Ouro Preto do Oeste, deflagrado através do Edital Normativo nº 0011/2002, de 14 de 

junho de 2003, publicado no Jornal Folha de Rondônia, de 20 de junho de 2002, para 

preenchimento de vagas de Agentes Comunitários de Saúde, com carga horária de 40 

horas, por estar em conformidade com a Instrução Normativa nº 08/TCER/2003 e 

demais legislação pertinente: 

NOME 

Maria Antonia Xavier 
Eilla Teodoro Teixeira 
Rute Pereira Santos 
Eni de Azevedo Batista 
Erli de Lourdes Viguini Fabres 

CPF 
350.603.012-49 
709.669.072-72 
560.518.082-72 
208.198.701-53 

8 .590.217-04 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Gilcelene Senhora Venâncio Calisto 
Élia Ribeiro de Araújo 
Maria Gorete Santana Sousa 
Irany de Souza Barros Silva 
Ana Carla Rossato 
Viviana Chagas de Almeida 

7 51. 007 .202-63 
881.298.617-04 
351.223.742-87 
312.439.592-15 
762.517.722-04 
804.178.252-34 

II - Determinar os registros dos Atos de Admissões de 

Pessoal, decorrentes do Concurso Público, realizado pelo Município de Ouro Preto, 

deflagrado através do Edital Normativo nº 0011/2002, nos termos do artigo 49, III, 

"a", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com os artigos 37, I, da Lei 

Complementar nº 154 e 54, I do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de 

Ouro Preto; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 

legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 

SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

. 
~~ARÔ:?bA 

Conselheiro Presidente da 2ª Camara 

ÉRIKAPA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3453/96 
ADA THERESINHA GASDA BARDI 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 73/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida à Senhora Ada Theresinha Gasda Bardi, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar a retificação da fundamentação legal do ato 
de aposentadoria da ex-servidora ADA THERESINHA GASDA BARDI, CPF nº 
480.278.639-53, Cadastro nº: 300003751, no cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, Classe III, referencia "G", nos seguintes termos: Onde se lê: [ ... ] de 
acordo com o artigo 232, III, "b" da Lei Complementar nº 068, de 09 de dezembro de 
1992. Leia-se: [ ... ] de acordo com o artigo 40, III, "c" da Constituição Federal em sua 
redação original; 

II - Determinar à Secretaria de Estado da Administração 
que comprove no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta decisão o 
cumprimento do item anterior; 

III - Dar ciência desta decisão à Secretaria de Estado da 
Administração; 



u 
() -

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
e~ 

u 
,~ 

~-; 
( º 1 
\....) 

' o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
(". 
u 
'__) 

-. 
1 , 

i. _) 
--

1 -
\....1 
.-· 
t_) 

(__/ 
.-- \ 

{ . . •-' 

() 
o 

' 
r-. 
'--) 

o 
o 
o 
o 

lri""ü 

f 

' 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, até que se cumpram as determinações supra, depois retomem os autos ao 
Relator para adoção das medidas que se fizerem necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselheiro 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

CHILMER MEL o DÁ R~HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Camara 

ÉRIKAP~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2637/04 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA 
CPF Nº 172.001.729-87 
APOSENTADORIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 74/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria da Senhora Maria Aparecida Teixeira da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
voluntária com proventos integrais à MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA 
SILVA, CPF nº 172.001.729.87, R.G. nº 986.350/SSP/PR, Cadastro nº 30010010, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no cargo 
de Professora - Nível III - Referência "08", lotada na Secretaria de Estado da 
Educação/Vilhena, aposentada por meio do Decreto s/nº de 14 de janeiro de 2003, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.167, de 11.2.2003, retificado pelo Decreto 
de 25 de setembro de 2006, publicado no Diário Oficial do Estado nº 623, de 
25.10.2006, com fundamento nos artigos 8º, I, II e III, "a", "b" e § 4º da Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, 
III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia combinado com os artigos 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar à Secretaria de Estado da Administração 
que exclua dos proventos da ex-servidora MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

SILVA, no cargo de Professora - Nível III - Referência "09", lotada na Secretaria de 
Estado da EducaçãoNilhena, Cadastro nº 3001001 O, a parcela "Gratificação de 
Ensino Especial" a qual deverá ser excluída dos proventos por força dos artigos 20, 
"d" e 40 da Lei Complementar nº 250/01; 

IV - Determinar à Secretaria de Estado da Administração 
que comprove o cumprimento do item III no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação desta Decisão no Diário Oficial do Estado, sob pena de aplicação da 
multa prevista no inciso IV do artigo 55 da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão à Secretaria de Estado da 
Administração; 

VI - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões até 
que se cumpram as determinações contidas nos itens III e IV; 

V - Arquivar os autos, após cumpridas as determinações 
supra mencionadas e formalidade necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselheiro 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

ÉRIKA PAT~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3893/08 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CACOAL 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/CPL/08 
SUELIALVESARAGÃO 
EX-PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 75/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Concorrência Pública nº 002/CPL/08, da Prefeitura do Município de 
Cacoal, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, deflagrado pelo Município de 
Cacoal, em razão da perda do seu objeto, face à ANULAÇÃO do Edital de 
Concorrência Pública nº 002/CPL/2008, de acordo com o artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

II - Comunicar à Prefeitura Municipal de Cacoal o teor 
desta decisão, arquivando-se os autos após cumpridas as formalidades legais e 
administrativas necessárias. 

Participaram, da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

. ' 

~RMEri?c)DÂRbcHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

VALDIV ÉRIKA P~~WIVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0680/09 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/09/CPLO/SUPEL/RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 76/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação ~ Concorrência Pública nº 003/09/CPLO/SUPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitações, em atendimento ao 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do Estado de Rondônia, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação na Modalidade 
Concorrência Pública nº 003/09/CPLO/SUPEL/RO, tendo como objeto a construção 
e pavimentação asfáltica da rodovia R0-492, trecho: São Felipe/Pareeis, sub-trecho: 
Entrada RO 491/Parecis, segmento: Est. 1.035+00 - Est. 1536+8,87, com extensão 
de 10,03 km, referente ao LOTE III, nos municípios de São Felipe do Oeste e 
Pareeis, para atender ao Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes, 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

conforme Processo Administrativo nº 1420.00056-00/2009/DER/RO, por estar em 
obediência aos critérios estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93, bem como na 
Instrução Normativa nº 013/TCE-R0/2004; 

II - Comunicar ao interessado o teor desta decisão; 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as exigências 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
.CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselhe 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

HILMER MEL~ nÃ R.oCliA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

PIMDE SOUZA ÉRIKA P~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0681/09 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 002/09/CPLO/SUPEL/RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 77 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação - Concorrência Pública nº 002/09/CPLO/SUPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitações, em atendimento ao 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia, como 
tudo dos autos consta, 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em cónsonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública, 
realizado pela Superintendência Estadual de Licitação sob o número 
002/09/CPLO/SUPEL/RO, cujo objeto visa à contratação de empresas para a 
construção e pavimentação asfáltica da rodovia R0-491/492, trecho: São 
Felipe/Pareeis, sub trecho: Entrada R0-491/Parecis, Segmento: est. 540+00 a 
1035+00, com extensão de 9,90 km, referente ao Lote II, nos Municípios de São 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Felipe do Oeste e Pareeis, em atendimento ao Departamento de Estradas de Rodagem 
e Transportes do Estado de Rondônia, conforme as especificações e normas de 
execução contidas no processo, ao custo estimado de R$ 8.562.323,04 (oito milhões, 
quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e vinte e três reais e quatro centavos), por 
estar em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
013/2004/TCE-RO; 

II - Dar ciência desta decisão aos interessados; 

III- Arquivar os autos depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

. 
~MELLCYbA~OêHÀ 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

. . 

ÉRIKA PAfM'd~~VEIRA 
Conselheir Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0682/09 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E .1 

TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 004/09/CELOS/SUPEL/RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 78/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação - Concorrência Pública nº 004/09/CELOS/SUPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitação, em atendimento ao 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública, 
realizado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, sob o número 
004/2009/CELOS/SUPEL-RO cujo objetivo visa à contratação de empresa para a 
construção e pavimentação asfaltica da rodovia R0-492, trecho: São Felipe/Pareeis, 
sub trecho: entrada RO 491/Parecis, segmento: est. 0,00 = est. 1536+8,87a est. 
489+11,07, com extensão de 9,79 Km, lote IV, no município de Parecis/RO, ao custo 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

estimado de R$18.956.135,59 (dezoito milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, 
cento e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em atendimento ao 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia, por 
estar em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 
O 13/2004/TCE-RO; 

II - Dar ciência do relatório e desta decisão ao interessado; 

III - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA . 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

... 

~~DÁRÓCilrA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

' 

ÉRIKAP~IVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0668/09 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E 
CIDADANIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 268/08/SUPEL 
EVILÁSIO SILVA SENA JUNIOR 
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 79/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital - Pregão Presencial nº 268/08/SUPEL, deflagrado pela Superintendência 
Estadual de Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Consid~rar legal o Edital de Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 268/2008, deflagrado pela Superintendência Estadual de 
Compras e Licitações, cujo objetivo visa à seleção de empresa para prestação de 
serviços de comunicação de dados, captura, transmissão, armazenamento de sinais de 
dados e vídeo com a utilização do protocolo IP MPLD, com acesso à rede mundial de 
computadores, interligando as redes locais das Polícias Civil e Militar, Bombeiro, 
Telecentros e os Prédios da SESDEC, por um período de 12 (doze) meses, ao custo 
estimado em R$ 2.290.344,00 (Dois milhões, duzentos e noventa mil e trezentos e 
quarenta e quatro reais), por estar em conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e, 
em especial, à Lei Federal nº 10.520/02; 
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II - Determinar ao Secretário de Estado da Segurança, 
Defesa e Cidadania, que designe uma comissão ou servidor da área de informática, 
para que acompanhe e fiscalize a execução do contrato, devendo o pagamento ser 
precedido da elaboração de termo circunstanciado, constando a descrição detalhada e 
individualizada das unidades atendidas e do grau de satisfação dos serviços 
desempenhados pela empresa contratada; 

III - Dar ciência desta decisão à Superintendência Estadual 
de Compras e Licitações e à Secretária Estadual de Segurança, Defesa e Cidadania; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

' 

~'MELWDAíilltHA 
Conselheiro Presidente da 2ª éâ~ara 

A~IRA 
Procurad a do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3745/08 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 032/08/CPLO/SUPEL/RO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 80/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação - Concorrência Pública nº 032/08/CPLO/SUPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitações, em atendimento ao 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública nº 
032/08/CPLO/SUPEL, cujo objeto visa à contratação de empresas para a construção 
e pavimentação asfáltica em concreto betuminoso a quente da Rodovia Estadual R0-
473, trecho: Urupá/Alvorada do Oeste, com extensão de 29,719 km, em atendimento 
ao Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia, 
conforme as especificações e normas de execução contidas no processo, ao custo 
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estimado de R$ 28.159.622,12 (vinte e oito milhões, cento e cinqüenta e nove mil, 
seiscentos e vinte e dois reais e doze centavos), por estar em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 013/2004/TCE-RO; 

II - Dar ciência desta decisão aos interessados; 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIVIN 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

' 
~LÍZnÁÍlócf!A 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA P~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2205/08 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3º 
QUADRIMESTRE DE 2008 
VEREADOR JOSÉ RIBAMAR INÁCIO AGUIAR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 81 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Relatório de Gestão Fiscal Referente ao 3º Quadrimestre de 2008, da Câmara do 
Município de Nova Mamoré, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Nova Mamoré, relativas ao 3° Quadrimestre de 2008, de 
responsabilidade do Vereador José Ribamar Inácio Aguiar, Presidente da Câmara 
Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria, para que sejam apensados ao Processo de Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Nova Mamoré, exercício de 2008, para apreciação 
consolidada. 

- ' .. ,.,, --., ~-, - ~............ .. p """ • 
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Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

, 

~RMELLl?r)ARoêílrA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PÀ~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0282/09 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
OESTE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº Ol/CPL/2009 
LAERTE GOMES . 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 82/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação - Concorrência Pública nº Ol/CPL/2009 do tipo Menor Preço, 
para atender à Secretaria Municipal de Educação do Município de Alvorada do 
Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública nº 
Ol/CPL/2009, do tipo MENOR PREÇO por item, deflagrada visando a contratação 
de empresa de transporte coletivo para transporte escolar de alunos do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino, para atender à Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Alvorada do Oeste, ao custo estimado em R$ 988.575,00 
(novecentos e oitenta e oito mil e quinhentos e setenta e cinco reais), por estar em 
conformidade com a Lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 013/2004/TCE-RO; 

II - Dar ciência do relatório e desta decisão à Prefeitura 
Municipal de alvorada do Oeste; 
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III - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

~RMELL07r)ÂRÓCi;rA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

VALDIV ÉRIKA PA~~DttftivEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 2183/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CACOAL 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3º 
QUADRIMESTRE DE 2008 

RESPONSÁVEL: VEREADOR LUIZ CARLOS DE SOUZA PINTO 
CPF Nº 206.893.576-72 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

RELATOR: CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 83/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 2008, da Câmara do 
Município de Cacoal, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Cacoal, relativas ao 3° Quadrimestre de 2008, de 
responsabilidade do Vereador Luiz Carlos de Souza Pinto, Presidente da Câmara 
Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria, para que sejam apensados ao Processo de Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Cacoal, exercício de 2008, para apreciação 
consolidada. 
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Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

CHILMERMEL A 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2198/08 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3° 
QUADRIMESTRE DE 2008 
VEREADOR ANTÔNIO PEREIRA CABRAL 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CPF Nº 207.693.002-78 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 84/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 2008, da Câmara do 
Município de Jaru, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Jaru, relativas ao 3° Quadrimestre de 2008, de 
responsabilidade do Vereador Antônio Pereira Cabral, Presidente da Câmara 
Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria, para que sejam apensados ao Processo de Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Jaru, exercício de 2008, para apreciação 
consolidada. 
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Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIVINO 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

.. CHILMER MEL O DA RO HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

, cb1~..1 .. n ) 
ERIKA P ATRICIÃ S~ DEôilVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2206/08 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 2° 
SEMESTRE DE 2008 
VEREADOR LICINIO MAIER 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CPF Nº 162.036.232-53 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 85/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º semestre de 2008, da Câmara do 
Município de Nova União, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Nova União, relativas ao 2° semestre de 2008, de 
responsabilidade do Vereador Licínio Maier, Presidente da Câmara Municipal, 
atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria, para que sejam apensados ao Processo de Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Nova União, exercício de 2008, para apreciação 
consolidada. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

~A 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

VALDI PIMDESOUZA ÉRIKA PA~~~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2214/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMA VERA DE RONDÔNIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 2º 
SEMESTRE DE 2008 
VEREADOR RONILTON FRANCISCO VIEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CPF Nº 312.290.691-00 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 86/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º semestre de 2008, da Câmara do 
Município de Primavera de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Primavera de Rondônia, relativas ao 2º semestre de 
2008, de responsabilidade do Vereador Ronilton Francisco Vieira, Presidente da 
Câmara Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal 
nº 1O1/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria, para que sejam apensados ao Processo de Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Primavera de Rondônia, exercício de 2008, para 
apreciação consolidada. 

~p---i 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

' 

~RMfil?c}i;~ R<6CHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2216/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA DÓ MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3º 
QUADRIMESTRE DE 2008 
VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES FERREIRA 
CPF Nº 803.881.248-49 
EX-PRESIDENTE DA CÂMARA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 87 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal Referente ao 3° Quadrimestre de 2008, da Câmara do 
Município de Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Rolim de Moura, relativas ao 3° Quadrimestre de 2008, 
de responsabilidade do Vereador José Antônio G. Ferreira, Presidente da Câmara 
Municipal, atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

II - Recomendar ao gestor da Câmara do Município de 
Rolim de Moura que atente ao encaminhamento de informações da Receita Corrente 
Líquida, em convergência com os valores disponibilizados pelo Poder Executivo 
Municipal, alertando-o que a prestação de informações incorretas e/ou incompletas 
sujeita o responsável à multas, nos termos do artigo 12 da Instrução Normativa nº 
l 8/TCE-R0/2006 

\ 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ú 
' -, 
\._,.J 

(_) 

o 
o 
() 
() 
(j 
e 
(J 
(~) 

o 
(_) 
,-, 
u 

' -
{,__) 

o 
,Q 
- () 

o 
(-\ 

....-' 

() 
(j 
() 
u 
() 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
o 

,Q 

iO 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

IV - Encaminhar os autos, à Diretoria Técnica de 
Controle Externo da 3ª Relatoria, para o acompanhamento desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

~iffirMiLW7n~A 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

'~ 
ERIKA P ATRICIA S. DE OLIVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2223/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE THEOBROMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 2º 
SEMESTRE DE 2008 
VEREADOR DENECIR DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CPF Nº 751.005.927-53 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 88/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º semestre de 2008, da Câmara do 
Município de Theobroma, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara ·do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder 
Legislativo do Município de Theobroma, relativas ao 2° semestre de 2008, de 
responsabilidade do Vereador Denecir da Silva, Presidente da Câmara Municipal, 
atendem aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 1O1/2000; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria, para que sejam apensados ao Processo de Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Theobroma, exercício de 2008, para apreciação 
consolidada . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIVIN 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

CHILMER MEL~ D~HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PAT~~~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
Ci· 
() 

o 
rJ 
(J 

,,---
1 l 

J ,,..,_ 
~) 

o 
() 
() 
G 
() 
o 
o 
o 
C' _) 

o 
ú 
o 
CJ 
o 
o 
r-· 
'_) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

TCE-RO 

PUBLIC;J,DO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

f'F .lJ<.tf; DE J q I 05 / OS 
'/\• ~-Servido.(.. ~ 

~~b--~~-'-~~___. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4019/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IT APUÃ DO OESTE 
PROJEÇÃO DA RECEITA - EXERCÍCIO DE 2009 
ROBSON JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 704.867.607-82 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 89/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Projeção da Receita - Exercício de 2009, da Prefeitura do Município de Itapuã do 
Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar viável a Proposta Orçamentária da 
Prefeitura Municipal de ltapuã do Oeste, no valor de R$ 12.337.508,00 (doze 
milhões, trezentos e trinta e sete mil, quinhentos e oito reais), para o exercício de 
2009, encaminhando-se cópia do relatório e desta decisão à Câmara Legislativa do 
Município, em conformidade com os preceitos estabelecidos na Instrução Normativa 
nº 001199/TCE-RO; 

II - Ale~tar ao Prefeito Municipal de ltapuã do Oeste, que 
as receitas provenientes de arrecadações vinculadas não podem ser objeto de 
suplementações fora do objeto pactuado, nos termos do § 1 º, artigo 8° da Lei Federal 
nº 101/00· ' 

Externo, para acompanhamento da re li 
processo de prestação de contas anu 1, 

s autos na Secretaria Geral de Controle 
o das receitas e posterior apensamento ao 

a apre, iação conjunta visando o exercício 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

da competência e o atendimento da finalidade nos termos dos artigos 61, "I", "a" e 
70 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRAN 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

HILMER MEL~O ;A ~6CHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

' 

ÉRIKAP~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4035/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
PROJEÇÃO DE RECEITA - EXERCÍCIO DE 2009 
AUGUSTO TUNES PLAÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 387.509.709-25 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 90/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Projeção da Receita - Exercício de 2009, da Prefeitura do Município de Pimenta 
Bueno, como tudo dos autos consta. 

() A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de ,,..-

; ) Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO ,-. 
\,._) CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 
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1 - Considerar viável a Proposta Orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, no valor de R$ 38.118.248,16 (trinta e oito 
milhões, cento e dezoito mil, duzentos e quarenta e oito reais e dezesseis 
centavos), para o exercício de 2009, encaminhando-se cópia do relatório e desta 
decisão à Câmara Legislativa do Município, em conformidade com os preceitos 
estabelecidos na Instrução Normativa nº 001/99/TCE-RO; 

II - Alertar ao Prefeito Municipal de Pimenta Bueno, que 
as receita pro eniente de arrecadações vinculadas não podem ser objeto de 
suplement ç- fora d objeto pactuado, nos termos do § 1 º, artigo 8° da Lei Federal 
nº 101/00· 

' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral de Controle 
Externo, para acompanhamento da realização das receitas e posterior apensamento ao 
processo de prestação de contas anual, para apreciação conjunta visando o exercício 
da competência e o atendimento da finalidade nos termos dos artigos 61, "I", "a" e 
70 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANC 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

1 

~MfilIDDAiüctHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4041/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ 
PROJEÇÃO DE RECEITA - EXERCÍCIO DE 2009 
V ALMIR DOMINGOS PIOVESAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPFNº 517.282.309-34 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 91/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Projeção da Receita - Exercício de 2009, do Município de Urupá, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar viável a Proposta Orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Urupá, no valor de R$ 13.263.899,91 (treze milhões, 
duzentos e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e um 
centavos), para o exercício de 2009, encaminhando-se cópia do relatório e desta 
decisão à C"mara Legislativa do Município, em conformidade com os preceitos 
estabeleci s a Instrução Normativa nº 001/99/TCE-RO; 

II - Alertar ao Prefeito Municipal de Urupá, que as 
de arrecadações vinculadas não podem ser objeto de 
do objeto pactuado, nos termos do § 1 º, artigo 8º da Lei 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral de Controle 
Externo, para acompanhamento da realização das receitas e posterior apensamento ao 
processo de prestação de contas anual, para apreciação conjunta visando o exercício 
da competência e o atendimento da finalidade nos termos dos artigos 61, "I", "a" e 
70 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

1 

~RMEliODÁÍtÔêjiA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4062/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
PROJEÇÃO DA RECEITA - EXERCÍCIO DE 2009 
REGINALDO RUTTMANN 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 595.606.732-20 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 92 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Projeção da Receita - Exercício de 2009, da Prefeitura do Município de 
Chunpinguaia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar viável a Proposta Orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Chupinguaia, no valor de R$ 17.010.782,60 (dezessete 
milhões, dez mil, setecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), para o 
exercício de 2009, encaminhando-se cópia do relatório e desta decisão à Câmara 
Legislativa do Município, em conformidade com os preceitos estabelecidos na 
Instrução Normativa nº 001/99/TCE-RO; 

II - Alertar ao Prefeito Municipal de Chupinguaia, que as 
receitas pro ientes de arrecadações vinculadas não podem ser objeto de 
suplementa õe fora do objeto pactuado, nos termos do § 1 º, artigo 8º da Lei Federal 
nº 101/00· 

' 

Externo, pa 
processo de 

II - Sobrestar os autos na Secretaria Geral de Controle 
mento da realização das receitas e posterior apensamento ao 

e contas anual, para apreciação conjunta visando o exercício 
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Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

da competência e o atendimento da finalidade nos termos dos artigos 61, "I", "a" e 
70 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCIS 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

1 

~--<ME--=-L--L0i>Ã ROéH~ 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~D~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4813/98 
INTERESSADA: MARIA PEREIRA LIMA 

CPF Nº 113.908.402-04 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

APOSENTADORIA- CUMPRIMENTO DA DECISÃO Nº 
256/2008/2acM/TCE-RO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 93/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria da Senhora Maria Pereira Lima - Cumprimento da Decisão nº 
256/2008/2acM/TCE-RO, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE devotos, decide: 

legais. 

1 - Considerar cumprido o item II da Decisão nº 256/08-

II - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de Origem; 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
IL V A (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 

o selheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretariá Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCIS 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

1 

~MÉR MELÍdf DA~RO~HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

\ 



., O
,, 

-.. o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

LI .• 1 ~ 1 J 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

N º /Jq 6 -D E J 9 I O ~ l_,,,«X°=---.,---

S e rvktor'. )if(i 
·~ •• 'l. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral dás Sessões 

Secretaria da 2ª Câm;ara 

PROCESSO Nº: 0238/00 
INTERESSADO: LUIZ ABREU DE SANTANA 

CPF Nº 044.714.742-00 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

APOSENTADORIA- CUMPRIMENTO DA DECISÃO Nº 
420/2008/2ªCM/TCE-RO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 94/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria do Senhor Luiz Abreu de Santana - Cumprimento da Decisão nº 
420/2008/2ªCM/TCE-RO, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar cumprido o item III da Decisão nº 277 /08-
2ªCM/TCE-RO; 

II - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de Origem; 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 

Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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Tribunal de côôlas do Eslâlio de Rondônia 
Secretariâ Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCIS 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009 

1 

~MER MELii>DACRO~HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~ltôfu1EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do EStado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0994/02 
MATILDE NOGUEIRA DA SILVA 
CPF Nº 467.336.128-87 
APOSENTADORIA- CUMPRIMENTO DA DECISÃO Nº 

420/2008/2ªCM/TCE-RO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 95/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

de Aposentadoria da Senhora Matilde Nogueira da Silva - Cumprimento da Decisão 

nº 420/2008/2ªCM/TCE-RO, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar cumprido o item I da Decisão nº 420/08-

2ªCM/TCE-RO; 

II - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 

voluntária da Senhora Matilde Nogueira da Silva, CPF nº 467.336.128-87, no cargo 

de Professor para o Ensino Pré-escolar e Fundamental de 1 ª a 4ª Séries, cadastro nº 

300008361, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 

Rondônia, efe do por meio do Decreto s/nº de 07 de dezembro de 2000, publicado 

no Diário O ici 1 do Estado nº 4.634/00, retificado pelo Decreto s/nº de 18 de 

fevereiro d 20 8, publicado no Diário Oficial do Estado nº 943/08, com base no 

artigo 8º, § º I II, da Emenda Constitucional nº 20/08, e determinar seu registro, 

nos termo artigos 9, III, "b", da Constituição Estadual e 37, II, da Lei 

Compleme º 154/ ; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar éonhecimento desta decisão ao Órgão de 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANC 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

HILMER MEL O;~ ~ÓCHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

. . 

ÉRIKA PA ~'Eiillv'EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3946/04 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

LIDUÍNO CUNHA 
CPF Nº 054.872.428-87 
APOSENTADORIA- CUMPRIMENTO DA DECISÃO Nº 
483/2008/2ªCM/TCE-RO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 96/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria do Senhor Liduíno Cunha, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar cumprido o item I da Decisão nº 483/08-
2ªCM/TCE-RO; 

II - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária do Senhor Liduíno Cunha, CPF nº 054.872.428-87, no cargo de Auditor 
Fiscais de Tributos Estaduais, cadastro nº 30011772, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto 
s/nº de 11 de junho de 2003, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.277/03, com 
proventos integrais ao tempo de contribuição, na forma do artigo 8º, I, II e III, "a" e 
"b", da Emen onstitucional nº 20/98, ; e determine seu registro nos termos do 
artigo 49, inc· o I, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complemen ar n 154/96; e determinar seu registro, nos termos dos artigos 49, III, 
"b", da Co ti ºção Estadual e 37, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de 
ongem; 
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Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2009. 

1 

~MELLl?nÃiochA 
Consel iro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPAT 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



..---., 
l.) 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
, 

r 
) \ ,__; 

-· ,. ·, 
\../ 

G 
o 
o 
( ,, 
J 
.. ' 

u 
~ 

u 
.O 
o 
o 
o 
u 
() 
\.) . -, 
\_, ) 
'. u 
,"\ 
'~) 
,-

(,____; 

o 
''----" 
(_) 
,,. 
l,___) 

o 
u 
e 
o 
o 
o 
o 

' o 
o 
o 
o 

. 

TCE-RO 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO EST.~DO 

N" -Ul\6 DE lg / Qô / o9 

Servidor:_ . Je 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2631/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES 
AUDITORIA - JANEIRO A JUNHO DE 2008 
GERALDO ANACLETO ROSA 
EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 97 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Auditoria, realizada na Câmara Municipal de Costa Marques, referente ao período 
de janeiro a junho de 2008, da Câmara do Município de Costa Marques, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos 
termos estabelecidos no artigo 44 da Lei Complementar n º 154/96, combinado com o 
artigo 65 do Regimento Interno deste Tribunal; 

II - Determinar o retorno dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para Definição de Responsal?ilidade, nos termos dispostos nos 
artigos 12, incisos I e II da Lei Complementar nº 154/96, 19, I e II do Regimento 
Interno desta Corte, pelas irregularidades elencadas a seguir: 

a) Descumprimento ao que estabelece o artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, bem como o artigo 2°, da Lei Federal nº. 8.666/93, por 
não realizarem licitação na locação de sistema de informática, objeto do processo nº. 
001/2008; ' 

b) Descumprimento ao disposto nos artigos 3 7, XXI, da 
Constituição Federal e artigos 2º e 23, II, "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, considerando 
a contratação direta de empresas para prestação de serviços de que tratam os 
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processos nºs 005/2008 e 104/2008, sem a realização do devido procedimento 
licitatório; 

c) Descumprimento ao Princípio da Legalidade e, 
concomitantemente aos artigos 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64, bem como ao 
artigo 7º Lei Municipal nº 231, de 20 de outubro de 1997, considerando a ausência 
dos documentos legalmente exigidos para comprovação dos deslocamentos, tais 
como: bilhetes de passagem, notas fiscais de hospedagem e alimentação, na cidade 
do deslocamento, comprovantes de suas participações em reuniões, carimbos e 
assinaturas de servidores dos órgãos aos quais os mesmos realizaram suas visitas, ou 
seja, diversos documentos que poderiam comprovar que o beneficiário das diárias 
realmente realizou aquela viagem, conforme dados dos processos administrativos 
constantes no relatório técnico à fl. 260, no montante de R$ 10.171,92 (dez mil, 
cento e setenta e um reais e noventa e dois centavos); 

III - Determinar à Diretoria Técnica de Controle Externo 
da 1 ª Relatoria que implemente as medidas administrativas e legais necessárias ao 
cumprimento desta Decisão, conforme disposto no artigo 37 do Regimento Interno 
desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

~RMÊLLefn~ ÉRIKAP~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3917/04 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

ELINDAURA FERREIRA BALILON 
CPF Nº 312.440.412-20 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 98/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadori,a concedida à Senhora Elindaura Ferreira Balilon, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria por 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à senhora Elindaura 
Ferreira Babilon, CPF nº 312.440.412-20 e RG nº 107.429 SSP/RO, ocupante do 
cargo .de Agente de Serviços Diversos, Classe "A", Referência 41, carga de 40 
horas, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil, da Prefeitura de Ouro 
Preto do Oeste, consubstanciado na Portaria nº 457 /G.P./2004, de 30.08.2004, 
retificada pela Portaria nº 962/G.P./2008, de 28.05.2008, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 098, de 31.08.2004 e Diário Oficial do Estado nº 1.006, de 30.05.2008, 
fundamentada no artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselheiro P 

DAiõCliA ÉRIKAPA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1462/06 
RAUL LUCINDO RIBEIRO 
CPF Nº 058.339.222-91 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 99/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida ao Senhor Raul Lucindo Ribeiro, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, ao senhor Raul Lucindo Ribeiro, CPF nº 
058.339.222-91 e RG nº 54159 SSP/RO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
de Saúde, Classe II, Referência "G", carga de 40 horas, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no Decreto, de 
17.05.2005, retificado pelo Decreto, de 06.07.2007, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 843, de 20.09.2007, fundamentado no artigo 8°, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os d cumentos necessários ao 
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Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 

DA ... ROtHA '~ ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

........ ., -- - .. -
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PROCESSO Nº: 3969/05 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

JUSCELINA COELHO GOTARDI 
CPF Nº 369.250.042-49 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 100/2009 ~ 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida à Senhora Juscelina Coelho Gotardi, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar cumprida a Decisão nº 483/2007 - 1 ª 
Câmara; 

II - Arquivar os autos, após a adoção das formalidades 
para registro do ato e demais providências. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro F O CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da S ao da 



o 
·o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
~ ..... 
\._) 
/· 

.) 

'-~ 
; 

( -, 
. ..) . -· o .-. 
~ 

1 
'-./ 
,·--. 
, _ _.1 

1 '-...) 
'. : ' ,_,, 

.. _) 
' 

•, 1 
~-

0 ,....._ 
''..) 
·-· u -

' 
\ . ..) 

\_) 

'_) 
' 

' ~.J 
,•. 

l ~) 
.. 

.__) 
., 

r___) 

(_) 

(j 
("• 
J 
,~ 

\._) 

G 
~ 

u 
,-· 
u -. { . 
\...../ 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

- L.. 1 J ,. J ., 

lj 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

de abril de 2009. 

~MELl7ónÁ;otHA ÉRIKAPA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 4721/98 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

ODIV ALDO DE ALMEIDA BARBOSA 
CPF Nº 026.795.902-87 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 101/2009 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida ao Senhor Odivaldo de Almeida Barbosa, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, ao Senhor Odivaldo de Almeida Barbosa, CPF 
nº 026.795.902-87 e RG nº 58.367 SSP/AM, ocupante do cargo de Fiscal Municipal, 
Nível III, Faixa 06, cadastro nº 88.180, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda do 
Município de Porto Velho, consubstanciado na Portaria nº 049/0P, de 27.02.96, 
retificada pelo Decreto nº 11.191, de 16.12.08, publicado nos Diários Oficial do 
Município nºs 1.2.19, de 01.03.96 e 3.415, de 17.i2.08, .respectivamente, 
fundamentado no artigo 40, III, "a", da Constituição Federal, combinado com o art. 

1 

165, inciso III, alínea "a", da Lei nº 901, de 23.07.90; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, "b" da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e 54 do egimento Interno desta Corte 
de Contas; 
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III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, 
para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 
Conselheiro P es · ente da Sessão da 2ª Câmara 

• 

CHILMER MEL~o n~ R.odHA ÉRIKA PA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3971/05 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

LINDAURA VIRTT BORCARTH 
CPF Nº 107.080.652-87 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 102/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida à Senhora Lindaura Virtt Borcarth, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais, à senhora Lindaura Virtt Bocarth, CPF nº 
107.080.652-87 e RG nº 65536 SSP/RO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Referência "06", carga de 40 horas, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no Decreto de 11.02.05, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 215, de 25.02.05, fundamentado no artigo 
40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/03; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
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registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96-, 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, 
para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

ILMER MELI.; 
Conselheiro Relator 

VALDIV 

ÉRIKA PA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 1676/05 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

TEREZINHA DA CUNHA BORGES MOREIRA 
\ 

CPF Nº 365.961.246-49 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 103/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria Especial de Magistério concedida à Senhora Terezinha da Cunha 
Borges Moreira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
especial de Magistério, com proventos integrais, à senhora Terezinha da Cunha 
Borges Moreira, CPF nº 36.5.961.246-49 e RG nº 452388 SSP/RO, ocupante do cargo 
de Professor, Nível III, Referência "09", carga de 40 horas, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no Decreto de 
22.01.04, retificado pelo Decreto, de 23.1} .06, publicados nos Diários Oficial do 
EstadO'-nº 5.43~, de 16.03.2004 e nº 653, de 08.12.2006, fundamentado no artigo 8º, 
incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", combinado com o § 4° da Emenda Constitucional 
nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96 o 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 
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Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, 
para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0827/05 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MARIA ALICE SIEBRA DE LIMA 
CPF Nº 043.492.018-58 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 104/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria por Invalidez concedida à Senhora Maria Alice Siebra de Lima, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos proporcionais, da Senhora Maria Alice Siedra de 
Lima, CPF nº 043.492.018-58, RG nº 10.702.018-X SSP/SP, ocupante do cargo de 
Zelador, Referência "VI", Código "NE-1" cadastro n º 141, pertencente ao quadro de 
pessoal permanente do Município de Rolim de Moura, com fulcro no artigo 40, § 1 º, 
inciso 1, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/98, combinado com o artigo 59, inciso I, alínea "a" e artigo 61, da Lei Municipal 
nº 895/99, materializado pela Portaria nº 083/ROLIM PREVl/2005, de 02 de 
fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial do Estado nº 0207, de 15.02.05, 
retificada pela Portaria nº 151/ROLIM PREVl/2006, de 12 de dezembro de 2006, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 0659, de 18.12.06; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do art. 49, inciso Ili, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o 
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Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

art. 37, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96 e art. 54 do Regimento Interno 
desta Corte; 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselheir 

' 

~LUTnÃc< ióCJiA , ~ 
ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 

Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3035/04 
ANTÔNIO FERRARI 
CPF Nº 157.993.959-75 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 105/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida ao Senhor Antônio Ferrari, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, do Senhor 
Antônio Ferrari, CPF nº 157.993.959-75, RG nº 69.028 SSP/RO, cadastro nº 370, 
no cargo de Vigia, Código NE-I, Referência "IV", do Quadro Permanente de Pessoal 
do Município de Rolim de Moura, consubstanciado no Ato nº 072/2004, de 01.07.04, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 0060, de 08.07.04, retificado pelo Ato nº 
112/ROLIM PREVI/2006, de 14.08.06, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
0579, de 17.08.06, com fulcro no artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "b" da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 59, inciso I, alínea "b", da Lei 
Municipal nº 895/99 e o artigo 1 º,da Lei Municipal nº 955/00; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte de 
Contas, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, 
combinado com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III - Determinar ao Órgão de origem que doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem. 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram · da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

~MEllifriAióSfuA ÉRIKAPA~IRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1901/00 
LUÍSA DA SILVA LOPES 
CPF Nº 051.874.192-34 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 106/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria Compulsória concedida à Senhora Luísa da Silva Lopes, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o . Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, da Senhora 
Loisa da Silva Lopes, CPF nº 051.874.192-34, RG nº 36.332 SSP/RO, cadastro nº 
0112, no cargo de Agente de Serviços Gerais, Referência "F", consubstanciado no 
Ato nº 037 /MD/99, de O 1.11.99 retificado pelo Ato nº MD/ ADM/0255/2002, de 
22.10.02, retificado pelo Ato nº 571 - DRH/MD/ALE, de 14.08.08, publicados no 
Diário da ALE-RO nº 003, de 04.04.00, nº 032, de 16.12.02 e nº 059, de 21.08.08, 
respectivamente, com fulcro no artigo 40, § 1 º, inciso II, da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte de 
Contas, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, 
combinado com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III - Determinar ao Órgão de origem que promova a 
aposentadoria compulsória dos servidores que atingirem 70 (setenta) anos de idade, 
independentemente do pedido do interessado, em cumprimento ao disposto no inciso 
II, do § 1 º, do artigo 40 da Constituição Federal, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito à sanção prevista no artigo 55, inciso VII, da Lei Complementar nº 
154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96" ' 

V - Dar ciência desta decisão ao órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

2 de abril de 2009 

Conselheiro 

~MÊLLC?nÃRO~HA ÉRIKA PA~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

( 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2522/93 
WALTER PAIVA DE MORAES 
CPF Nº 007.290.602-25 
APOSENTADORIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 107 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida ao Senhor Walter Paiva de Moraes, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

Considerar cumprida a Decisão nº 187/2007, 
arquivando-se os autos. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões 22 de abril de 2009 

1 

~~~ ,~ ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3659105 
FELIPE P ARRO JAQUIER 
CPF Nº 875.215.472-68 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 108/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida ao Senhor Felipe Parro Jaquier, dependente do ex-servidor 
Alberto Gonçalves Jaquier, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
ao dependente do ex-servidor Alberto Gonçalves Jaquier Junior, que ocupava o 
cargo de Delegado de Polícia, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Segurança, Defesa e Cidadania, matrícula nº 300015821, falecido em 02 de fevereiro 
de 2005. A pensão foi materializada por meio do Ato nº 114/DIPREV/05, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 0309 de 14.07.05, com fulcro no artigo 22, inciso I, 
artigo 23, inciso III, artigo 50, inciso I, da Lei Complementar nº 228/00, com a nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 253/02, correspondente aos proventos do de 
cujus, em caráter temporário, para seu filho Felipe Parro Jaquier (CPF nº 
875.215.472-68); . 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 
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III - Determinar ao Órgão de origem que doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Recomendar ao Órgão de origem que nos próximos 
processos de pensões, concedidos na vigência da Emenda Constitucional nº 41/03, 
mencione expressamente, no fundamento legal do ato, o artigo 40, § 7º, da 
Constituição Federal (redação da Emenda Constitucional nº 41/03), acrescentando o 
inciso II, do mesmo parágrafo, se o servidor estiver em atividade na data do óbito; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

Conselhei 

~~AiOOiA ÉRIKAP~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0073/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
088/2008 
NILSEIA KETES 
PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 
MILTON LUIZ MOREIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 109/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação - Pregão Presencial nº 088/2008, promovido pela Secretaria de 
Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, nº. 088/2008/CPL/SESAU, promovido pela Secretaria de Estado 
da Saúde, tendo por finalidade a aquisição de veículo tipo ambulância, para atender 
às necessidades da Gerência de Planejamento, Orçamento e Projetos, com valor 
estimado em R$ 3.809.264,00 (três milhões, oitocentos e nove mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais), por estar em estreita conformidade com os dispositivos da 
Lei Federal nº. 8.666/93; 

n - Recomendar aos responsáveis a adoção de medidas 
administrativas visando a não reincidência das irregularidades evidenciadas nas 
análises técnica e ministerial do presente processo licitatório, bem como que a 
Secretaria de Estado da Saúde eleja, nas futuras contratações desse objeto, a 
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modalidade licitatória Pregão Eletrônico, em razão da maximização da 
competitividade e obtenção, em regra, de valores menores pela Administração; 

III - Comunicar aos interessados o conteúdo desta 
decisão; 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 
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Q ~~7Roê1A ÉRIKAPA~I5E&fvEIRA 
<.._) Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0605109 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2009 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 
KLEBER CALISTO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
LEIDEMAR COELHO RIBEIRO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 110/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação nº O 1/2009 - Concorrência Pública, promovido pelo Município 
de Cerejeiras, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Licitação, na modalidade 
Concorrência Pública, nº. 001/CPL/09, promovido pelo Município de Cerejeiras 
visando à contratação de empresa prestadora de serviços de informática para 
fornecimento de Sistemas Integrados de Gestão Pública, implantação, migração, 
integração com os sistemas administrativos e tributários, manutenção corretiva e 
adaptativa/evolutiva dos sistemas e consultoria em sistemas e consultoria em 
sistemas, e treinamento dos usuários, no município, com valor estimado de 
R$ 316.800,00 (trezentos e dezesseis mil e oitocentos reais), por estar em estreita 
conformidade com os requisitos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 
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III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

~ER~·ROC~A ÉRIKAPA~fWIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

~· 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: · 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0667/09 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº O 1/2009 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 
CÉLIO RENATO DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
AMÉRICO RA YMUNDO POCAI MENDES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 111/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação nº O 112009 - Concorrência Pública, promovido pelo Município 
de Espigão do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação, na modalidade 
Concorrência Pública, nº. 00 l/CPL/09, promovido pelo Município de Espigão do 
Oeste visando à contratação de empresa prestadora de serviços de informática para 
fornecimento de Sistemas Integrados de Gestão Pública, implantação, migração, 
integração com os sistemas administrativos e tributários, manutenção corretiva e 
adaptativa/evolutiva dos sistemas e consultoria em sistemas e consultoria em 
sistemas, e treinamento dos usuários, no município, com valor estimado em 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), por estar em estreita conformidade com os 
requisitos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 
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III - Arquivar os autos após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

Conselheiro 

ILMERMELL D:;iõc1iA ÉRIKAPAT~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2597/07 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO_ 
CONTRA TO Nº 31/06 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 112/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 031/06, .da Prefeitura do 
Município de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº. 31(06, celebrado em 
27 /04/2006 entre o Município de Ariquemes, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, e a empresa M.C.C - Monte Cristo Construções Ltda.,
cujo .objeto é a "execução de pavimentação asfáltfoa, drenagem pluvial e 
recapeamento nas ruas e avenidas em diversos bairros e setores" naquela 
municipalidade, por estar em estreita conformidade com as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93; 

II - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

~~00ARôqHA ÉRIKAPA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2602/07 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 007 /2007 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 113/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 007 /2007, da Prefeitura do 
Município de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº. 007 /2007, celebrado 
em 2210212007 entre o Município de Ariquemes, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, e a empresa R. R. Construções Civis Ltda., cujo objeto é a 
construção do Centro de Saúde no Distrito de Garimpo Borri Futuro, localizado a 7 5 
km da cidade de Ariquemes, por estar em estreita conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
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CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

22 de abril de 2009 

VALDIV 
Conselheiro P es · ente da Sessão da 2ª Câmara 

~Mfil:LóD:iõdiA ÉRIKA PA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 3658/05 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

FELIJ>E P ARRO JAQUIER , 
CPF Nº 875.215.472-68 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 114/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida ao Senhor Felipe Parro Jaquier, dependente da ex-servidora 
Maria Oderi:e Parro Jaquier, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide:· 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
ao dependente da ex-servidora Maria Odette Parro Jaquier, que ocupava o cargo 
de Médico Legista, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança, 
Defesa e Cidadania, matrícula nº 300034254, falecida em 02 de fevereiro de 2005. A 
pensão foi materializada por meio do Ato nº 113/DIPREV/05, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 0309 de 14.07.05, com fulcro no artigo 22, inciso 1, artigo 23, 
inciso III, artigo 50, inciso 1, da Lei Complementar nº 228/00, com a nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 253/02, correspondente aos proventos da de cujus, 
em caráter temporário, para seu filho Felipe Parro Jaquier, CPF nº 875.215.472-68. 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com 
o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 
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III - Determinar ao Órgão de origem que doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96" ' 

IV - Recomendar ao Órgão de origem que nos próximos 
\._J processos de pensões, concedidos na vigência da Emenda Constitucional nº 41/03, 
lJ mencione expressamente, no fundamento legal do ato, o artigo 40, § 7°, da -.. 
\.) Constituição Federal (redação da Emenda Constitucional nº 41/03), acrescentando o 
l) inciso II, do mesmo parágrafo, se o servidor estiver em atividade na data do óbito; , 
\.._ _, 

l j 

) 

'.._j 

o 

( : 
../ 

r i 
'_, 

l ,' 

\ -
l..J 
(~ 

ú 
(_j 
(.) 
() 
l ) 
CJ 
(_j 

o 
o 
o 
o 
u 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

1 

~~La;~ 
Conselheiro Relator 

' 
'~ ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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lllim Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4430/03 
PAULO DA COSTA RAMOS (CÔNJUGE) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 115/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida ao Senhor Paulo da Costa Ramos, beneficiário da ex-servidora 
Maria Zeneide Ramos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão vitalícia por morte, instituída 
pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto 
Velho, em beneficio de Paulo da . Costa Ramos (cônjuge), beneficiário da 
ex-servidora MARIA ZENEIDE RAMOS, conforme ato concessório manifesto na 
Portaria nº. 182/2008/IP AM de 20 de agosto de 2008, publicado no Diário Oficial do 
Município de Porto Velho nº 3341 de 01 de setembro de 2008, com fundamento no 
artigo 47, I, da Lei Complementar nº 146/2002 e nos artigos 8º, I, 27, § II, "a" da Lei 
Complementar nº 146/2002 combinado com os § § 2º e 7° do artigo 40 da 
Constituição Federal (redação da Emenda Constitucional nº 20/98); 

II - Determinar o Registro do ato concessório de pensão 
por morte referenciada no item I desta Decisão ao beneficiário de MARIA ZENEIDE 
RAMOS, conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado 
com o disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no 
Regimento Interno desta Corte, artigo 54, II; 
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III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho; 

IV - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho, que faça constar das próximas 
documentações enviadas a esta Corte de Contas para registro dos atos de pessoal, 
cópia do parecer do Órgão de Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos, 
conforme prescreve o artigo 5 5 do Regimento Interno, sob pena de sanção na forma 
da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro· Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Cons 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

LODAR CHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

, --<D~ 
ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

4107/05 
FRANCISCA COSTA ALENCAR (VIÚVA) 
CAROLINE COSTA DE ALENCAR (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 116/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida às Senhoras Francisca Costa Alencar (viúva) e Caroline Costa 
de Alencar (filha), beneficiárias do ex-servidor Elizeu Alves de Alencar, conio tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide:. 

1 - Considerar legal a pensão mensal vitalícia por morte do 
servidor Elizeu Alves de Alencar, Agente Operacional Motorista, lotado no Tribunal 
de Justiça de Rondônia, Cadastro nº 003054, falecido em 7 de outubro de 2004 
conforme atestado de óbito, fls. 05 em beneficio de FRANCISCA COSTA _DE 
ALENCAR (viúva) e CAROLINE COSTA DE ALENCAR, filha menor à época do 
ato conforme ato concessório Ato nº 119/DIPREV 105, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 0326 de 08.08.2005, com fundamento nos artigos 22, I, 23, III, 50, II e 53 
da Lei Complementar nº 228/00, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
253/02; 

II - Determinar o Registro do ato concessório de pensão 
por morte referenciada no item I desta Decisão aos beneficiários de Elizeu Alves de 
Alencar, conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, inciso III, alínea 
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"b", combinado com o disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 37, 
inciso II, e no Regimento Interno do TCE-RO, artigo 54, II; 

III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Rondônia; 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formal idades legais e administrativas necessárias . 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

LODA OCHA 
Conselheiro Presidente da 2 Câmara 

ÉRIKA PA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



~-·o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

') 

o 
o 

,. 
• 1 
\ .. 

r· . ) 

o 
r' ,_) 

o 
(' ,_) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

TCE-RO 

. · 10 OFICIAL DO ESTl'JJO 
·pUSUCADO NO DIAR 

- / 09 º 4~ ·oE . ~ I 05 ~~~-
N g__ \n 
_Servidor~. ~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2573/96 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

JOSINO EDUARDO DA SILVA (VIÚVO) r· 

ELIS REGINA FREITAS DA SILVA (FILHA) 
1 -

PEN~AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 11 7 /2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida ao Senhor Josino Eduardo da Silva (viúvo) e à Senhora Elis 
Regina Freitas da Silva (filha), beneficiários da ex-servidora Alaíde de Freitas da 
Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal vitalícia por morte da 
servidora ALAIDE DE FREITAS DA SILVA, Agente de Limpeza e Conservação, 
lotada na Secretaria Estadual de Educação, Cadastro nº 0652938-1, falecida em 7 de 
junho de 1995, conforme atestado de óbito, fls. 05, em beneficio de JOSINO 
EDUARDO DA SILVA, viúvo e de ELIS REGINA DE FREITAS DA SILVA, filha 
menor à época do óbito conforme ato concessório retificado nº 171/DIPREV /08, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 1102 de 15.10.2008, com fundamento nos 
artigos 259 e 261, 1 e II, "a" da Lei Complementar nº 68/92 combinado com o artigo 
40, §5° da Constituição Federal; 

II - Determinar o Registro do ato concessório de pensão 
por morte referenciada no item 1 desta Decisão aos beneficiários de ALAIDE DE 
FREITAS DA SILVA, conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, III, , 
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"b", combinado com o disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 37, 
II, e no Regimento Interno desta Corte, artigo 54, II; 

III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Rondônia; 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

r 

DARÕéliA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

. . 

ÉRIKA PA~IVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 4106/05 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

ALDENOR FERREIRA DE MORAES (VIÚVO) 
ADRIANO SOUZA DE FREITAS (FILHO) 
ESDRAS SOUZA DE FREITAS (FILHO) 
PENSÃO 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 118/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida aos Senhores Aldenor Ferreira de Moraes (viúvo), Adriano 
Souza de Freitas e Esdras Souza de Freitas (filhos), beneficiários da ex-servidora 
Maria de Nazaré Albano de Souza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal vitalícia por morte 
instituída pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia, em beneficio de ALDENOR FERREIRA DE MORAES (viúvo), e a 
pensão temporária em beneficio de ADRIANO SOUZA DE FREITAS e ESDRAS 
SOUZA DE FREITAS (filhos), beneficiários da servidora falecida MARIA DE 
NAZARÉ ALBANO DE SOUZA, conforme Ato nº. 121/DIPREV/05 (fls. 55) 
publicado no Diário Oficial, nº 0326 de 08/08/2005 fundamentado nos artigos 22, 1, 
50, 1 e 53 da Lei Complementar nº 228/00, com a nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 253/02; 

II - Determinar o Registro do Ato Concessório de Pensão 
por morte referendado no item I desta decisão aos beneficiários de MARIA D E 
NAZARÉ ALBANO DE SOUZA, !Conforme dispõe o artigo 49, III, "b" da 
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Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II da Lei Complementar nº 
154/96 e artigo 54, II do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que faça constar das próximas 
documentações enviadas a esta Corte de Contas para registro dos atos de pessoal, 
cópia do parecer do Órgão de Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos, 
conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno, sob pena de sanção na forma 
da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; -

, ../ V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
u formalidades legais e administrativas necessárias. 
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Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

~ 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0611/00 
RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 119/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida ao Senhor Raimundo Nonato de Araújo, beneficiário do 
ex-servidor Raimundo Nonato de Araújo Filho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal vitalícia por morte do 
servidor RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO FILHO, Auxiliar Administrativo, 
Cadastro nº 0694533-1, lotado na Secretaria Estadual de Educação, falecido em 1 de 
dezembro de 1992, conforme atestado de óbito, fls. 04, em beneficio de 
RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO, pai de RAIMUNDO NONATO DE 
ARAÚJO FILHO, conforme ato concessório retificado nº 159/DIPREV/06, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 0519 de 23.05.2006, com fundamento no 
artigo 261, I, "d" da Lei Complementar nº 68/92, combinado com o artigo 40, § 5º da 
Constituição Federal; 

II - Determinar o Registro do ato concessório de pensão, 
conforme dispõe a Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o 
disposto na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no Regimento 
Interno desta Corte, artigo 54, II; 

~' 
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III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Rondônia; 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 
Conselhei 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

HILME~ MELLO DA ROC~A 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PAT~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1817/02 
ALDA DE AZEVEDO FERREIRA 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 120/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida à Senhora Alda de Azevedo Ferreira, beneficiária do 
ex-servidor Gilson Ferreira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal vitalícia por morte 
instituída pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Ouro Preto do Oeste, em benefício de ALDA DE AZEVEDO FERREIRA (mãe), 
beneficiária do seriridor falecido GILSON FERREIRA, conforme Portaria nº. 
1002/G;P./2008 (fls. 136) de 06 de agosto de 2008. publicada no Diário Oficial nº. 
1054 de 07 /08/2008 fundamentada no artigo 40, §§ 2º e 7°, da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, combinado com os artigos 
46, VI e 106, da Lei Municipal nº. 759/99; 

II - Determinar o Registro cÍo ato Concessório de Pensão, 
conforme dispõe o artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, 
combinado com o artigo 37, inciso II da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54, 
inciso II do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, que faça constar das 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

próximas documentações enviadas a esta Corte de Contas para registro dos atos de 
pessoal, cópia do parecer do Órgão de Controle Interno sobre a legalidade dos 
referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno, sob pena de 
sanção na forma da Lei Complementar nº. 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

oDAiõ<tHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

'~ 
ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1282/05 
ROSE MARIA DA CRUZ ORELLANA MORENO 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 121/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida à Senhora Rose Maria da Cruz Orellana Moreno, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
com proventos proporcionais à razão de 75% sobre os proventos a ROSE MARIA 
DA CRUZ ORELLANA MORENO, CPF: 244.812.389-68, Cadastro: nº.300013078, 
no cargo de Professora de 1 º e 2º Graus, Classe VIII, Referência "d", lotada na 
Secretaria de Estado da Educação - Ouro Preto do Oeste, conforme Decreto s/nº, 
publicado no Diário Oficial do Estado de nº. 0004 de 15.4.2004, fundamentado no 
Artigo 8º § 1 º I "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20/98· ' ' ' ' . ' 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Dar ciência desta decisão à Secretaria de Estado da 
Administração; 

7 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribwial de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

~MELd)~R<6cHA 
elheiro Presidente da 2ª Câmara 

IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3851/06 
VERA LÚCIA DA SILVA 
CPF Nº 221.004.662-91 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 122/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria por invalidez concedida à Senhora Vera Lúcia da Silva, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
por invalidez permanente com proventos integrais de VERA LÚCIA DA SILVA 
cadastro nº.300007805, com CPF nº 221.004.662-91 e RG nº 216677 SSP/RO, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no cargo 
de Agente Penitenciário, Classe Especial, Cadastro nº 300007805, lotada na 
Secretaria de Assuntos Penitenciários, conforme Decreto de 21 de setembro de 2005, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº. 0364 de 30.09.2005 com fundamento no 
artigo 40, § 1 º, I da Constituição Federal, combinado com o artigo 44, §§ 1 º e 2º da 
Lei Complementar nº 228/00; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinando com artigo 37, II 
da Lei Complementar nº 154, de 26 de Julho de 1996; 

III - Dar ciência do teor desta decisão à Secretaria de 
Estado da Administração; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

1 

~MELWDARüaiA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0961/08 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

NELSON BENTES DA CUNHA 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 123/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria Compulsória concedida ao Senhor Nelson Bentes da Cunha, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
compulsória com proventos proporcionais à razão de 13/35 (treze trinta e cinco avos) 
a NELSON BENTES DA CUNHA, CPF nº 084.746.992-15, Cadastro nº 018465, no 
cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto 
Velho, conforme Portaria nº 108/GP, de 3 de agosto de 1995, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 1.178 de 21.8.1995, com fundamento nos artigos 165, II, 169 
e 170, da Lei nº 901, de 23 de julho de 1990, do Estatuto dos Funcionários do 
Município de Porto Velho, que devem ser complementados para atingir o mínimo 
legal, se necessário, em obediência ao artigo 7º, inciso IV e VII, da Constituição 
Federal; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar à Prefeitura do Município de Porto 
Velho, para que adote medidas objetivando o fiel cumprimento do prazo de 1 O dias 
para a remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte, conforme estatuído no 
artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, em vigor, sob pena de aplicação 
de multa prevista no inciso IV do artigo 55 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar à Prefeitura Municipal de Porto Velho 
que remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos 
necessários ao registro dos atos de pessoal, cópia do parecer do respectivo Órgão de 
Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos conforme prescreve o artigo 55 
do Regimento Interno; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

' 

~~~CHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAP~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3418/99 
BERNADETE BOTELHO DOS SANTOS 
CPF Nº 051.543.322-53 
APOSENTADO RIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 124/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida à Senhora Bemadete Botelho dos Santos, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
voluntária com proventos integrais a BERNADETE BOTELHO DOS SANTOS, 
CPF nº 051.543.322-53, R.G nº 6.160.355/SSP/SP, Cadastro 16331, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal Civil da Prefeitura Municipal de Porto Velho, no 
cargo de Professora/Magistério I - Nível IV - Faixa 1 O, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, aposentada por meio do Decreto nº. 6.833, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 1.574 de 13 de novembro de 1998, com fundamento 
nos artigos 165, III, "b" e 170, da Lei nº 901/90 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Porto Velho; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 
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Secretaria Geral das Sessões 
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III - Determinar à Prefeitura Municipal de Porto Velho 
que remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos 
necessários ao registro dos atos de pessoal, cópia do parecer do respectivo Órgão de 
Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos conforme prescreve o artigo 55 
do Regimento Interno; 

IV - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de 
Porto Velho; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

. 
~MEU1) DA<RefCHA 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

. . 

ÉRIKA PA~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0965/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARIA DA CONCEIÇÃO LEMOS MORATO 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 125/2009 - 2ª CÂMARA 

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida à Senhora Maria da Conceição Lemos Morato, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
com proventos proporcionais à razão de 19/30 avos à MARIA DA CONCEIÇÃO 
LEMOS MORATO, CPF nº 030.675.482-72, Cadastro nº 00757-9, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais 1, Classe 1, Faixa 07, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Município de Porto 
Velho, conforme constante na Portaria nº 151/GP, publicada no Diário Oficial do 
Município de nº 1.054 de 23.9.1993, fundamentada no artigo 165, IV (sic. III) "d", 
da Lei nº 901190, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto 
Velho, que devem ser complementados para atingir o mínimo legal, se necessário, 
em obediência ao artigo 7°, inciso IV e VII, da Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, Ili, "b", da Constituição do Estado de Rondônia combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 
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III - Determinar à Prefeitura do Município de Porto 
Velho, para que adote medidas objetivando o fiel cumprimento do prazo de 1 O dias 
para a remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte, conforme estatuído no 
artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, em vigor, sob pena de aplicação 
de multa prevista no inciso IV do artigo 55 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar à Prefeitura do Município de Porto Velho 
que remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos 
necessários ao registro dos atos de pessoal, cópia do parecer do respectivo Órgão de 
Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos conforme prescreve o artigo 55 
do Regimento Interno desta Corte; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

0~:~;01HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

, ~ 
ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 

Conselhe Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1083/04 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARIA DE NAZARÉ GONÇALVES 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 126/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria de Maria de Nazaré Gonçalves, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu Aposentadoria 
Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de Serviço à razão de 
19/30 avos, à senhora MARIA DE NAZARÉ GONÇALVES, CPF nº 526.414.492-
34, Cadastro nº 026301, no cargo de Gari, referencia "l ", Classe "A", lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Decreto Municipal nº 9.156, de 
24 de setembro de 2003, publicado no Diário Oficial do Município nº. 2.280 de 25 de 
setembro de 2003, com fundamento no artigo 40, § 1 º, III, "b" da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional de nº 20/98, combinado 
com artigo 31, 1, II e III da Lei Complementar nº 146, de 21 de agosto de 2002; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; · 

III - Determinar à Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos que remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos 
necessários ao registro dos atos de pessoal, cópia do parecer do respectivo Órgão de 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Controle Interno sobre a legalidade dos referidos atos conforme prescreve o artigo 55 
do Regimento Interno; 

IV - Dar ciência desta decisão à Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e ao Instituto de Previdência e Assistência do Município de Porto 
Velho; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

' 

~MEU?bM.RbcHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



o 
1 o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

1 o 
o 
o 

'Ü 
r· u 

1 ü 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
u 

1 o 
o 

l o 
j o ! 
l o 
1 o 

(j . u 
J ü 

o 
o 
o 
u 

' () 
ü 
~~ u 
o 
o 
o 

' o 
- o : 
~ 

'\7' 

~UBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTJ\DO 

f'Jº IJ~b -DE Jj / V.S- / 0.9 
Servidor: ~ --=--,---

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3432/00 
SEBASTIANA OLIVEIRA ALVES 
CPF Nº 290.225.762-72 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 127/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria por invalidez da Senhora Sebastiana Oliveira Alves, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
por invalidez com proventos proporcionais à razão de 12/30 (doze trinta avos), da 
servidora SEBASTIANA OLIVEIRA ALVES, cadastro nº 054.119, CPF nº 
290.225.762-72 e RG nº 195.572-SSP/RO, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Município de Porto Velho, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, nível I, faixa 04, com fulcro no 
artigo 165, I da Lei Municipal de nº 901, de 23 de julho de 1990 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Porto Velho, publicado no Diário Oficial do 
Município de nº 1.708, datado de 20 de outubro 1999; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinando com artigo 37, II 
da Lei Complementar nº 154, de 26 de Julho de 1996; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta decisão ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

~~RdCHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA p1f2r~WvEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0853/06 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ANÁLISE DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/SEMAD/2008 
MILENI CRISTINA BENETTI MOTA 
EX-PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 128/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Análise de Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/SEMAD/2006, da 
Prefeitura do Município de Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

Arquivar os autos, após cumpridas as formalidades legais 
e administrativas necessárias, face o cumprimento da Decisão nº 353/06- 1 ª Câmara, 
mediante a realização de um novo Concurso Público dentro da legalidade conforme 
Decisão nº 021/2008 - 2ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

VALDIV 
Conselheir 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

CHILMER MEL O ~~ "Rê6CHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0315/09 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DOGUAPORÉ 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/CPL/09 
JAIRO BORGES FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 129/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Concorrência Pública nº 001/CPI/09, deflagrado pela Prefeitura do 
Município de São Francisco do Guaporé, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, deflagrado pela Prefeitura Municipal 
de São Francisco do Guaporé, em razão da perda do seu objeto, face à ANULAÇÃO 
do Edital de Concorrência Pública nº. 001/CPL/2009, de acordo com o artigo 49 da 
Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Comunicar à Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Guaporé o teor desta decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

' 
~MELW~~ 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0603/09 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO CRESPO 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/CPL/09 - TRANSPORTE ESCOLAR 
EDIANE MARIA MOREIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 130/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação - Pregão Presencial nº 02/CPL/2009, da Prefeitura do 
Município de Rio Crespo, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, sem julgamento do mérito por perda 
do objeto, em razão da anulação do Edital de Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº 02/CPL/2009, de interesse da Prefeitura Municipal de Rio Crespo; 

II - Comunicar o teor desta decisão à responsável. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

""" n . ~.., , ,.. - .., • ~ 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPAT~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0664109 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº O 1 /CPL/2009 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 131/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação - Concorrência Pública nº 001/CPL/2009, deflagrado pela 
Prefeitura do Município de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ·V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

Arquivar os autos, depois de cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

HILMER MEL Õ~~ .. RcpCHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉfilKAPAT~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5027/04 
ANTÔNIO MOREIRA RIBEIRO E OUTROS 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 132/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Admissão de Pessoal, decorrente de Concurso Público promovido pela Prefeitura 
do Município de Alvorada do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legais os Atos de Admissões de Pessoal dos 
servidores Antônio Moreira Ribeiro, Ariene de Oliveira Sirilo, Carlos Moulaz de 
Almeida, Catarina Pereira Gouveia, Chirley Auxiliadora Ribeiro, Cristiano 
Gonçalves Rabelo, Eliel Andrade Barbosa, Emilia Bertacci, Genivel Vicente 
Teixeira, Helio Pereira Martins, Ionice da Silva Ferreira, Irene Krauser de Moura, 
Ivonete Darsia, João Rocha de Freitas, Joaquim Gomes de Paula, Laurindo Lourenço 
Pereira, Luciana Andressa Alves Andrade, Luciene Batista de Lima Silva, Márcia 
Eliana dos Santos Silva, Maria Aparecida dos Santos Sampaio, Maria Aparecida 
Felix, Maria Aparecida Francelino, Maria das Graças Francisco Gonçalves, Maria do 
Carmo Cunha Porto, Maria Inácia da Silva, Maria José Pereira da Silva, Maria 
Terezinha Martins, Maria Viana da Silva Menezes, Marli Aparecida Melo Lima, 
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Nilza Pedroni de Morais, Nair Correia Belai, Renato Cassaro, Romilda Maria Soares 
Silva, Roseli Martins de Souza Prado, Sonia Simões de Lima, Vânia Jesus dos Santos 
Antunes, Zeneide Gramacho Pereira, Zita Heiduschadt Gomes, Ramoxione Xisto da 
Vitória Pinheiro, Aldemiro Leandro Pereira Toste, Cassiana Segura Modtkwski e 
Tânia Grisoste dos Santos, decorrentes do Concurso Público realizado pelo 
Município de Alvorada do Oeste, deflagrado por meio do Edital Normativo nº 
001/2003, para provimento de cargo de Agente Comunitário de Saúde, para compor 
seu Quadro de Pessoal sob o Regime Estatutário, em razão da apresentação dos 
Termos de Posse não descaracterizar, nem invalidar as contratações, cujos vínculos 
empregatícios· se deram com o ingresso mediante concurso público, como bem 
determina o artigo 37, II da Constituição Federal; 

II - Determinar os registros dos atos de admissões de 
Pessoal, decorrentes do Concurso Público, realizado pelo Município de Alvorada do 
Oeste, deflagrado por meio do Edital Normativo nº 001/2003, nos termos do artigo 
49, III, "a", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, I, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54, I do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao atual gestor do Município de Alvorada 
do Oeste, que atente aos requisitos insertos na Instrução Normativa nº. 13/TCE
R0/2004 quando da remessa de documentos pertinentes aos atos de Admissão de 
Pessoal para análise de legalidade e registro por esta Corte, sob pena de incorrer nas 
sanções prevista nos artigos 55, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 103, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas; 

IV - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Oeste; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 
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Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

CHILMERME 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~VEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1199/09 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTE DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2009/SUPEL/RO 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 133/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital - Pregão Eletrônico nº 26/2009/SUPEL/RO, deflagrado pela 
Superintendência Estadual de Licitações, de interesse do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 026/2009, deflagrado pela Superintendência Estadual de 
Licitações, de interesse do Departamento de Estradas de Rogadem, visando a 
aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira com pá carregadeira, 04 (quatro) Veículos 
tipo Caminhão, 02 (dois) Caminhões Coletores Compactadores de lixo, 01 (um) 
conjunto de equipamentos para abastecimento e lubrificação, para dar suporte nas 
atividades de recuperação das ruas e avenidas do Município de Ouro Preto do Oeste, 

· ao custo estimado de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), por estar 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e, em especial, à Lei Federal 
10.520/02; 

~~ ef 
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H - Dar ciência desta decisão à Superintendência Estadual 
de Licitações, bem como ao Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do 
Estado de Rondônia; 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPil\1 DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 
PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 

,.. 

· CHILMER MELtO ~ 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPAT~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3062/01 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA.DO 
OESTE 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2001 -
CUMPRIMENTO DA DECISÃO Nº 087 /2002 - 1 ªCÂMARA 
SADI FRANCISCO POSSA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 134/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Concurso Público nº 001/2001 - Cumprimento da Decisão nº 087/2002 
- 1 ª Câmara, da Câmara do Município de Alta Floresta do Oeste, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator,· Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar cumprido o item II da Decisão nº 87 /2002-
1 ªCâmara pela Câmara Municipal de Alta Floresta do Oeste; 

II - Dar ciência ao interessado sobre o teor desta Decisão; 

III - Arquivar os autos, após as providências de praxe. 

CARVALHO DA SILV 
SOUZA; o Conselheiro 

~-- 1 
a 
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Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

• 
~-.. ME----~'íie'-?o nA"R.1cHA 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANC ÉRIKA PAtl?c~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2908/08 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA- 3º BIMESTRE DE 2008 
CHARLES ADRIANO SCHAPPO 
CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 
CPF Nº 430.354.859-68 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 135/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Relatório Resumido da Execução Orçamentária - 3° Bimestre de 2008, da 
Controladoria Geral do Estado, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE devotos, decide: 

1 - Determinar ao Chefe do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, que adote medidas corretivas visando à descontinuidade da utilização de 
dados provisórios quando da elaboração dos demonstrativos exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 55, VII, 
da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Determinar ao Chefe do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia que mantenha um monitoramento contínuo da aplicação dos recursos 
públicos destinados à ducação e dos gastos em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
objetivando evitar a 1 ções ao final do exercício sem o devido planejamento. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA I VA (Relator); o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Con lh Pre .. dente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

! 

HILMER ME ODÁ RÓ~HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANCIS ÉRIKAPA~~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 3432/99 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MANOEL PEREIRA DO CARMO 
CPF Nº 035.702.152-53 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 136/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida ao Senhor Manoel Pereira do Carmo, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária por tempo de serviço, com proventos proporcionais, do Senhor Manoel 
Pereira do Carmo, no cargo de Artífice Especializado, cadastro nº 006777, 
pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal da Prefeitura de Porto Velho, efetuado por 
meio do Decreto nº 6.882, de 05.01.99, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.599, de 06.01.99, com base nos artigos 165, III, "e", e 170 da Lei nº 901/90, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual 
e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

II - e erminar à Prefeitura Municipal de Porto Velho que 
submeta previamente os oc ssos de admissão de pessoal e concessão de 
aposentadoria e pensão ao Ó de Controle Interno para emissão de parecer sobre a 
legalidade dos atos pertine es, a forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte; alertando-o de que ci do doe ento é imprescindível nos processos de 
admissão de pessoal e de e n e aposentadoria, e que a inobservância ao 
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cumprimento desta determinação poderá ensejar a negativa de registro dos atos de 
pessoal, bem como imputação de multa aos gestores responsáveis; 

III - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANC 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

1 

~R-ME.._. ..... ._.~,_..oo-r-D-~---~-~c--.kA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

. . 

ÉRIKAPA~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 4908/04 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
CPF Nº 351. 736.452-53 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 137/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria por Invalidez, concedida ao Senhor João Augusto da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez com proventos integrais, do servidor JOÃO AUGUSTO DA SILVA, 
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, cadastro nº 29.041-1, pertencente ao Quadro 
Efetivo de Pessoal do Município de Porto Velho, efetuado por meio do Decreto nº 
9.471, de 14.7.2004, publicado no Diário Oficial do Município nº 2397, de 
30.7.2004, com base no artigo 40, § 1 º, inciso I, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 4112003, combinado com o artigo 28, 
§§ 1 º, 2º, 6º e 7º, da Lei nº 146, de 21 de agosto de 2002, a partir de 1.7.2004, e 
determinar seu registro nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b", da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Intemo/TCE-RO; 

II - l rtar ao Prefeito Municipal de Porto Velho que em 
função do prazo estabelecid p ra a compensação entre regimes previdenciários -
artigo 201, § 9°, da Constitui - ederal, mbinado com a Lei Federal nº. 9.796/99, 
os proventos nesta oportuni d não fo analisados, mas poderão ser objeto de 
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auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Porto Velho que 
submeta previamente os processos de admissão de pessoal e concessão de 
aposentadoria e pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a 
legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 55 do Regimento Intemo/TCE
RO, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos processos de 
concessão de aposentadoria e de pensão, e que a inobservância a esta exigência 
poderá ensejar a negativa de registro dos mencionados atos; 

IV - Determinar ao Prefeito Municipal de Porto Velho que 
comprovada a invalidez do servidor mediante laudo médico pericial, decorrente de 
doença grave e incapacitante para o ser\riço ativo, promova a imediata aposentadoria; 

V - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

~MELLÕDARücTJrA 
tonselheiro Presidente d~ 2~ -Câdt~ra 

-
ÉRIKAP~~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
. ___ _J 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0937/08 
MANOEL DA PURIFICAÇÃO DA COSTA 
CPF Nº 011.640.902-91 
APOSENTADO RIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 138/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria concedida ao Senhor Manoel da Purificação da Costa, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária por tempo de serviço, com proventos integrais, do Senhor Manoel da 
Purificação Costa, no cargo de Mestre de Obras, cadastro nº 01164-9, pertencente ao 
Quadro Efetivo de Pessoal da Prefeitura de Porto Velho, efetuado por meio da 
Portaria nº 016/GP, de 08/02/1993, publicada no Diário Oficial do Município nº 
1.003, com base nos artigos 165, III, "a", 171, I e 172 da Lei nº 901/90, e 
determinar seu registro nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e 
artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Intemo/TCE-RO; 

submeta previamente 
aposentadoria e pensã 
legalidade dos atos p 
RO; alertando-o de 
admissão de pessoal 

II - Determinar à Prefeitura Municipal de Porto Velho que 
s processos de admissão de pessoal e concessão de 

Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a 
1 entes, na forma do artigo 55 do Regimento Intemo/TCE
e o citado documento é imprescindível nos processos de 

são de aposentadoria, e que a inobservância ao 
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cumprimento desta determinação poderá ensejar a negativa de registro dos atos de 
pessoal, bem como imputação de multa aos gestores responsáveis; 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Porto Velho que 
observe o prazo de 10 (dez) dias para a remessa dos processos de aposentadoria a 
esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 
013/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, 
incisos IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

F 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKA PA~Í)1EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1734/02 
CAP PM JOSEMAR TA V ARES PIRES 
CPF Nº 122.387.084-72 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 139/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Reserva Remunerada do CAP PM RE 00159-7 Josemar Tavares Pires, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

Remeter os autos ao Tribunal de Contas da União, para as 
providências de sua a da, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição 
Federal. 

articiparam da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA S (Relator); o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Consel Pres· ente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 

~ ·r 
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Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009 . 

·cHILMER MELL nÃ ílo~HA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câinara 

ÉRIKAPA~~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 2833/04 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

NEUZA CAMARGO DOS SANTOS 
CPF Nº 683.059.402-25 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 140/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida à Senhora Neuza Camargo dos Santos, beneficiária do 
ex-servidor Sillas dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
·em favor de Neuza Camargo dos Santos, beneficiária do Senhor Sillas dos Santos, 
outorgada por meio do Ato nº 016/DIPREV/04, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 046/04, retificado pelo Ato nº 111/DIPREV /06, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 509/06, com fundamento nos artigos 22, inciso II e 50, inciso II, 
da Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
253/02, combinado com o artigo 40, § 7º, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, e determinar seu registro, nos termos 
do artigo 37, inciso II da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 
do Regimento Inte / TCE-RO; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores P · os do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de cone s de pe são ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a leg id e do referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 

l 
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Intemo/TCE-RO; alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão e que a inobservância ao cumprimento desta 
determinação poderá ensejar a negativa de registro dos atos de pessoal, bem como 
imputação de multa aos gestores responsáveis; 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que em função do prazo estabelecido 
para compensação entre regimes previdenciários - artigo 201, § 9º, da Constituição 
Federal combinado com a Lei Federal nº 9.796/99, os proventos de pensão nesta 
oportunidade não foram analisados, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos pensionistas; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

HILMER MELL . DARÓC~ 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAP~~~EIRA 
Procuradora do M.P. junto aoTCE-RO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5459/04 
ANTÔNIA ÂNGELA ALMEIDA BASTOS (VIÚVA) 
CPF Nº 162.799.642-72 
ANDRÉ ALMEIDA BASTOS (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 14112009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida à Senhora Antônia Ângela Almeida Bastos (viúva) e André 
Almeida Bastos (Filho), beneficiários do ex-servidor Leberalindo Pontes Bastos, 
como tudo dos autos consta . 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
em favor de Antônia Ângela Almeida Bastos (vitalícia) e de André Almeida Bastos 
(temporária), beneficiários do Senhor Liberalindo Pontes Bastos, outorgada por meio 
da Portaria nº 107 /2004, publicada no Diário Oficial do Município nº 2451/04, e 
retificada pela Portaria nº 168/2006/IP AM, publicada no Diário Oficial do Município 
nº 2821/06, com fundamento no artigo 8°, inciso I e artigo 27, inciso II, alínea "a", da 
Lei Complementar nº 146/02, combinado com os § § 2º e 7° do artigo 40 da 
Constituição Federal, o a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, e 
determinar seu regis o nos termos do artigo 37, inciso II, da Lei Complementar nº 
154/96, combinado co o artigo 56 do Regimento Intemo/TCE-RO; 

de 
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previamente os processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para 
emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do 
Regimento Intemo/TCE-RO; alertando-o de que o citado documento é 
imprescindível nos processos de admissão de pessoal ou de concessão de 
aposentadoria, reserva remunerada, reforma ou pensão e que a inobservância ao 
cumprimento desta determinação poderá ensejar a negativa de registro dos atos de 
pessoal, bem como imputação de multa aos gestores responsáveis; 

III - Alertar ao Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município Porto Velho, que em função 
do prazo estabelecido para compensação entre regimes previdenciários - artigo 201, 
§ 9º, da Constituição Federal combinado com a Lei Federal nº 9.796/99, os proventos 
nesta oportunidade não foram analisados, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

HA 
onselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANCI ÉRIKAP~~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5763/05 
INTERESSADOS: EUDISSON CORREA LIMA (COMPANHEIRO) 

CPF Nº 386.777.252-53 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

LUCAS ÉRISSON BRITO LIMA (FILHO) 
LARISSA GIOV ANNA DE BRITO LIMA (FILHA) 
ANGÉLICA MORAES DE BRITO (FILHA) 
JÉSSICA DE BRITO ALMEIDA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 142/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida ao Senhores Eudisson Correa Liina (companheiro), Lucas 
Érisson Brito Lima, Larissa Giovanna de Brito Lima, Angélica Moraes de Brito, 
Jéssica de Brito Almeida (filhos) beneficiários da ex-servidora Rosenira Moraes de 
Brito, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARV ALH A SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - . Considerar le~al o ato concessório de pensão mensal 
isson C rrêa Lima, Lucas Erisson Brito Lima, Larissa Giovanna de 

orae de Brito Almeida e Jéssica de Brito Almeida, outorgada por 
c ss 'rio nº 168/DIPREV/05, publicado no Diário Oficial do Estado 

ç/- 7 'Cf)P 



(Ji" 
~ 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
,-~, 

l_) 

G 
u 
(_j 

G 
o 
u 
o 
o 
o 
o 
u 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
\ _) 

u 
,-, 

u 
o 
ü 
(J 

u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

li ! . . 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

nº 0372/05, retificado pelo Ato Concessório nº 035/DIPREV/07, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 0706/07 e Ato Concessório nº 051/DIPREV/07, publicado do 
Diário Oficial do Estado 0719/07, com fundamento nos artigos 22, inciso I, 23, 
inciso III, 50, inciso I e 53, da Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 253/02, combinado com o artigo 40, § 7º, da Constituição 
Federal, e determinar seu registro, nos termos do artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno do 
TCER; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno/TCE-RO; alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão ·e que a inobservância ao cumprimento desta 
determinação poderá ensejar a negativa de registro dos atos de pessoal, bem como 
imputação de multa aos gestores responsáveis; 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que em função do prazo estabelecido 
para compensação entre regimes previdenciários - artigo 201, § 9°, da Constituição 
Federal combinado com a Lei Federal nº 9.796/99, os proventos de pensão nesta 
oportunidade não foram analisados, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos pensionistas; 

legais. 

CARVAL 
SOUZA; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
A SI V A (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
nsel Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
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Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 

SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Conselheir 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

HILMER MEL · DARôaHA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ÉRIKAPA~~IRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

Nº j.J,4ç -DE 19 / G_O / ~ 
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Servi d o r :- te 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

!PROCESSO Nº: 1551/05 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

CELINA MARL Y SOARES 
CPF Nº 103.076.802-15 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 143/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da Pensão concedida à Senhora Celina Marly Soares, beneficiária do ex-servidor 

Celso da Cruz, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

em favor de Celina Marly Soares, dependente legal do Senhor Celso da Cruz, 

outorgada por meio da Portaria nº 083/2004, publicada no Diário Oficial do 

Município nº 2.416/04, retificada pela Portaria nº 162/2006/IPAM, publicada no 

Diário Oficial do Município nº 2.821/06, com fundamento nos artigos 8°, inciso I e 

27, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 146/02, combinado com os§§ 2º e 

7º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Costitucional nº 41/03, e determinar seu registro, nos termos do artigo 37, inciso II, 

da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 

do TCE-RO; 

II - Determinar ao Diretor Presidente do Instituto de 

Previdência e s · stência dos _Servidores do Município de Porto Velho, que submeta 

previamente o essos de oncessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para 

emissão de par ce obre a egalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do 

' • 1 
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Tribunal de Contas do Estado.de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Regimento Intemo/TCE-RO; alertando-o de que o citado documento é 
imprescindível nos processos de admissão de pessoal ou de concessão de 
aposentadoria, reserva remunerada, reforma ou pensão e que a inobservância ao 
cumprimento desta determinação poderá ensejar a negativa de registro dos atos de 
pessoal, bem como imputação de multa aos gestores responsáveis; 

III - Alertar ao Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, que em 
função do prazo estabelecido para compensação entre regimes previdenciários -
artigo 201, § 9º, da Constituição Federal combinado com a Lei Federal nº 9.796/99, 
os proventos nesta oportunidade não foram analisados, mas poderão ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCI 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

HILMER MELL D~A 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

'~~ 
ERIKA PATRICIA S. DE OLIVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Servidor: ~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1552/05 
INTERESSADA: LÚCIA QUEIROZ FERREIRA DA SILVA 

CPF Nº 010.337.782-49 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 144/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida à Senhora Lúcia Queiroz Ferreira da Silva, beneficiária do 
ex-servidor Rodolfo Montes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
em favor de Lúcia Queiroz Ferreira da Silva, beneficiária do Senhor Rodolfo Montes, 
outorgada por meio da Portaria nº 06712004, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 2381 de 25106104, retificada pela Portaria nº 183/2006/IP AM, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 2823 de 10/07106, com fundamento no 
artigo 8°, inciso I e artigo 27, inciso II, alínea "a" da Lei Complementar nº 146/02, 
combinado com os §§ 2º e 7° do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela E nda Constitucional nº 41/03, e determinar seu registro, nos termos 
do artigo 37 i ciso II da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 
do Regime to temo desta Corte de Contas; 

previamen 
emissão d 

II - Determinar ao Diretor Presidente do Instituto de 
ssistênc ·a dos Servidores do Município Porto Velho, que submeta 

proces os de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para 
bre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Regimento Interno desta Corte; alertando-o de que o citado documento é 
imprescindível nos processos de admissão de pessoal ou de concessão de 
aposentadoria, reserva remunerada, reforma ou pensão e que a inobservância ao 
cumprimento desta determinação poderá ensejar a negativa de registro dos atos de 
pessoal, bem como imputação de multa aos gestores responsáveis; 

III - Alertar o Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município Porto Velho, que em função 
do prazo estabelecido para compensação entre regimes previdenciários - artigo 201, 
§ 9º, da Constituição Federal combinado com a Lei Federal nº 9.796/99, os proventos 
nesta oportunidade não foram analisados, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO. DA SILVA (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA ROCHA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA 
SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRAN 
Consel 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2009. 

CHILMER MELL DAROC$A 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Servidor~ J@ 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4739/98 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

CIRLENE RIBEIRO DE MELO (ESPOSA) 

CPF Nº 470.822.752-34 

DHIBSON LOURRANN TA V ARES RIBEIRO (FILHO) 

PENSÃO 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 145/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

de Pensão concedida à Senhora Cirlene Ribeiro de Melo (Esposa) e ao filho menor 

Dhibson Lourrann Tavares Ribeiro, beneficiários do ex-servidor Célio Tavares da 

Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 

aos dependentes do ex-servidor Célio Tavares da Silva, que ocupava o cargo de 

Policial, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia, RE nº 

03178-6, falecido em 25 de junho de 1997. A pensão foi materializada por meio do 

Título de Pensão Policial Militar nº 017-A/97, de 26.08.97, publicado no Diário 

Oficial do Estado nº 3.833, de 03.09.97, com fulcro nos artigos 50, IV, "f', § 2º, 1, 

67, § 6º, 70, §§ lº, 2º e 3°, 71 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09.03.82 combinado com o 

artigo 5°, I e II do Decreto Lei nº 042, de 03.01.83, correspondente aos proventos do 

de cujus, em caráter vitalício à viúva, a senhora Cirlene Ribeiro de Melo Silva, CPF 

nº 470.822.752-34, no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor da pensão; e em 

caráter temporário, para seu filho Dhibson Lourrann Tavares Ribeiro 

(representado por sua genitora, Cirlene Ribeiro de Melo Silva), correspondente a 

50% (cinquenta por cento) do valor da pensão; 

l'I , A 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, 
para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. 

o DÁRÔCHA ÉRIKA PA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



·o 
(J~ 
O' 

~. 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

' o 
o 
o 
(j 
G 
o 
() 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
u 
o 
o 
o 
o 
o 

J o 
ü 

) u 
' (j 

u 
(J 
' ' u 
u 
o 
o 
o 
Q 
-u 

~ 

() 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

N.? lJ5Ó. -DE J._g I 05 /_0.:..-=90--.,..---

Servidor: · !@ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1464/94 
ROSA MARIA LEÃO DA SILVA PEREIRA (ESPOSA) 
CPF Nº 747.047.027-15 
PENSÃO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 146/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Pensão concedida à Senhora Rosa Maria Leão da Silva Pereira (esposa), 
beneficiária do ex-servidor José Bernardo Pereira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia à dependente do ex-servidor José Bernardo Pereira, que ocupava o cargo 
de Assistente Técnico Especializado, do quadro de pessoal da Casa Civil do Governo 
do Estado de Rondônia, matrícula nº 0569054-1, falecido em 29 de dezembro de 
1993. A pensão foi materializada por meio do Título de Pensão nº 
054/DEPREV/IPERON/94, publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.032, de 
03.06.94, e retificado pelo Ato nº 089/DIPREV/08, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 1.008, de 03.06.08, com fulcro nos artigos 259, 260, § 1 º, 261, I, "a" da 
Lei Complementar · nº 68/92, combinado com o artigo 40, § 5º da Constituição 
Federal de 1988, correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, 
em caráter vitalício à sua esposa, a senhora Rosa Maria Leão da Silva, CPF nº 
747.047.027-15; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/06 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte; '\ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Órgão de origem que remeta a esta 
Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao registro dos 
atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle Interno sobre a 
legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. . 

Conselheiro P 

DAROCfIA ÉRIKA PA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

. - l 
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Servidor: · l@ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0398/04 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

CREUZA FERREIRA BRASIL 
CPF Nº 199.516.042-34 
APOSENTADORIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 147/2009-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

de Aposentadoria da Senhora Creuza Ferreira Brasil, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 

voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à razão de 18/30 

avos, à Senhora Creuza Ferreira Brasil, CPF nº 199.516.042-34, cadastro nº 

027642, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 1, Nível 1, Classe "A", 

Faixa 7, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, 

consubstanciado no Decreto nº 8.946, de 26.03.03, retificado pelo Decreto nº 1O.716, 

de 11.06.07, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.207, de 08.04.03 e Diário 

Oficial do Município nº 3.050, de 21.06.07, fundamentado no artigo 40, § 1 º, III, "b" 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

combinado com a Lei Complementar nº 146/02, artigo 31, 1 e II; 

II - Determinar o registro do ato de aposentadoria de que 

trata o item retro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição do Estado de 

Rondônia, combinado com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/06 e artigo 

54, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 

remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 

formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. 

- . 

ÉRIKA PAT~~EIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0786/99 
PLÁCIDO NUNES AMARO 
CPF Nº 162.741.722-20 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 148/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria Compulsória do Senhor Pláeido Nunes Amaro, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à razão de 
14/35 avos, ao Senhor Plácido Nunes Amaro, CPF nº 162.741.722-20, cadastro nº 
0086, ocupante do cargo de Agente de Vigilância, Código 18, Classe "A", Referência 
NM-7, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, 
consubstanciado no Decreto nº 1.654-DRH/99, de 19.01.99, retificado pelo Decreto 
nº 4.264-GAB.PREF/99, de 26.09.07, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0853, 
de 05.10.07, fundamentado no artigo 40, II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o artigo 53, II da Lei nº 
347/90; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37,· II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III _ - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, 
para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
bem como implemente medidas, objetivando a fiel observância da data limite para 
aposentadoria compulsória, de acordo com o artigo 40, § 1 º, II da Constituição 
Federal, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. 

~~~A ÉRIKAPAT~VEIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondôn.ia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

11 .J. 1 

PROCESSO Nº: 2799/02 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

ISSOLDA BRASIL DE MENDONÇA · 
CPF Nº 028.293.632~ 72 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: 
1 ' 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 149/2009 - 2ª CÂMARA · · 

, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria da Senhora Issolda Brasil de Mendonça, como tudo : dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, à razão de 27 /30 avos, 
à Senhora Issolda Brasil de Mendonça, CPF nº 028.293.632-72 e RG nº 164.696 
SSP/AM, Cadastro nº 300006041, ocupante do cargo de Sanitarista, Classe 09, 
Referência O 1, carga de 40 horas semanais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no Decreto, de 07 .12.2000, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.634, de 11.12.2000, fundamentado no 
artigo 40, III, "c" da Constituição Federal, combinado com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, 
para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formal idades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

~EitMELL01);~~Óê?iA ÉRIKA PAT~~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2918/06 
LEONEIDE LIMA DE OLIVEIRA BRITO 
CPF Nº 309.101.372-34 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 150/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria por invalidez da Senhora Leoneide Lima de Oliveira, como tudo 
dos autos consta . 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato que concedeu aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, à Senhora Leoneide Lima de Oliveira Brito, 
CPF nº 309.101.372-34, cadastro nº 125098, ocupante do cargo de Professor, Classe 
III, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, consubstanciado na Portaria nº 
006/DIC/SEMAD, de 02.01.2006, fundamentado no artigo 40, § 1 º, 1, da 
Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nºs 41103 e 
47/05, combinado com o artigo 28, §§ 1 º, 6º, 7° e 9º, da Lei Complementar nº 
146/02; 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04/TCE-RO, 

r 
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. J J 

para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, · depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

o 
rO~ ~MÉL0fDAeRôtHA ÉRIKA PAT~I~EIRA 

Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO o 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2695/00 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

LEILA MARIA BIANQUI MARQUES 
CPF Nº 277.799.559~15 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 151/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria da Senhora Leila Maria Bianqui ·Marques, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, por implemento de tempo efetivo na função de magistério, com proventos 
integrais, da Senhora Leila Maria Bianqui Marques, CPF nº 277.799.559-15, RG 
nº 913.136 SSP/PR, cadastro nº 0.359.220-1, no cargo de Professor de 1º e 2º Graus 
para o Ensino Fundamental e Médio, Classe VIII, Referência "H", do Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, consubstanciado no Decreto de 
23 de junho 1999, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.348, de 11.10.1999, 
com fulcro no artigo 40, III, "b", da Constituição Federal (redação original), 
combinado com o artigo 232, III, "b", da Lei Complementar nº 68/92; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte de 
Contas, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, 
combinado com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. 

VALDIV 
Conselheiro Pr si nte da Sessão da 2ª Câmara 

g CHILMERMELL oAR~cHA ÉRIKAPAT~EIRA 
O Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2015/98 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

DELOURDES PALICER DO PRADO 
CPF Nº 086.816.869-68 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 152/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Aposentadoria da Senhora Delourdes Palicer do Prado, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

Arquivar os autos. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

ões, 06 de maio de 2009. 

VALDIV 

CHILMERME L~~AR(/CHA ÉRIKAPAT~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 3048/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 67 /PGE/2007 
MILTON LUIZ MOREIRA 
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 153/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº ~7 /PGE/2007, da Secretaria de 
Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. -

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº. 067/PGE-2007, 
celebrado em 10/07 /2007, entre a Secretaria de Estado da Saúde, com a 
interveniência do Departamento de Obras e Serviços Públicos, e a empresa Metus 
Construções, Incorporações de Rondônia Ltda., cujo objeto é a execução de obras de 

' reforma no laboratório de patologia clínica e cirúrgica do Hospital de Base Dr. Ary 
Pinheiro, da rede de saúde pública estadual, localizado na cidade de Porto Velho, por 
estar em estreita conformidade com as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 

T 



--

l.J 
' u· 

o· 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
C) 
o 
l) 
-u 
;j 

o 
o 
o 
o 
o 
ü 
u 
u 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü '·-, u 
.. ' 'J 

CJ 
u 
() 
o 
o 
o 
º:J 
l) 

' 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
·-

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

CHILMERMEL 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. 

'~ 
ERIKA P ATRICIA S. DE OLIVEIRA 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3680/08 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
ANÁLISE DE LEGALIDADE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO Nº 109/2007 
CONFÚCIO AIRES MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 154/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Análise de Legalidade da Execução do Contrato nº 109/2007, da Prefeitura do 
Município de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Contrato nº. 109/2007, celebrado 
em 22/11/2007 entre o Município de Ariquemes, por. intermédiõ da Secretaria 
Municipal de Saúde, e a empresa Mateus & Cia Ltda-ME, cujo objeto é a construção 
na reforma do prédio do Hospital da Criança, localizado naquele Múnicípio, por estar 
em estreita conformidade com as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Determinar o apensamento dos autos ao processo de 
prestação de contas, exercício de 2008, do município de Ariquemes; 

III - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. 

PIM DE SOUZA 

~RMEL?o nÂ"'RbcHA ÉRIKA PA~EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1009/09 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/209 - PREGÃO 
PRESENCIAL 
MÁRCIO DE SOUZA 
PREGOEIRO OFICIAL 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO Nº 155/2009 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Edital de Licitação nº 01/2009, na modalidade de Pregão Presencial, promovido 
pela Prefeitura do Município de Governador Jorge Teixeira, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, nº. 001/CPL/09, promovido pelo Município de Governador Jorge 
Teixeira, visando à contratação de serviço de transporte escolar para atender à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com valor estimado em R$ 783.104,00 
(setecentos e oitenta e três mil, cento e quatro reais), por estar em estreita 
conformidade com os requisitos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Determinar à Prefeitura Municipal de Governador 
Jorge Teixeira que, nas próximas licitações para contratação desse objeto, adote as 
seguintes medidas: 

a) empreender a efetiva fiscalização da execução do 
contrato e da qualidade da prestação dos serviços, por meio da promoção de vistorias 

d> 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
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periódicas e aleatórias dos veículos, visando ao cumprimento do disposto nos artigos 
136 e 138 da Lei 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro; 

b) reduzir gradativamente o limite máximo de 19 anos de 
fabricação dos veículos ou apresentar estudo técnico que autorize a manutenção ou 
prolongamento da vida útil dos ônibus; 

III - Comunicar ao interessado o conteúdo desta decisão; 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA (Relator); o Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

~~HA ÉRIKAPA~<f1EIRA 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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